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DECRETO NORMATIVO
DECRETO Nº 13.233, DE 11 DE JULHO DE 2011.

Dá nova redação ao § 1º do art. 1º do 
Decreto nº 13.036, de 11 de agosto de 
2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de incorporar à legislação tributária estadual as re-
gras previstas no Convênio ICMS 106/10, de 9 de julho de 2010, celebrado na 138ª 
reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica dada nova redação ao § 1º do art. 1º do Decreto nº 13.036, de 11 de 
agosto de 2010, com o seguinte texto:

“Art. 1º   ........................

§ 1º O benefício de que trata este artigo aplica-se relativamente às vendas do 
sanduíche “Big Mac” ocorridas durante o evento “McDia Feliz”, realizados até 31 
de dezembro de 2012.

.............................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANDRÉ LUIZ CANCE
Secretário-Adjunto de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.234, DE 11 DE JULHO DE 2011.

Altera e acresce dispositivos ao Decreto nº 
13.150, de 14 de abril de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 8º do Decreto nº 13.150, de 14 de abril de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 8º ............................:

.........................................

§ 1º   ...............................:

I - aplica-se exclusivamente aos fatos cuja constatação decorra de levantamento 
fiscal no qual se apurem divergências mediante o confronto dos estoques efetivos 
de animais bovinos e bubalinos declarados na forma e nos prazos estabelecidos 
no art. 3º e no § 3º deste artigo e os estoques anteriores desses animais, apura-
dos pelo Fisco ou declarados pelo produtor rural;

II – não desobriga os produtores rurais do pagamento dos créditos tributários já 
constituídos e daqueles em fase de constituição de que já tenham sido cientifica-
dos do início do procedimento, do período e da atividade ou das operações objeto 
da fiscalização, até:

a) 30 de abril de 2011, nos casos de que trata o § 3º;

b) a data da entrega da declaração, nos demais casos;

..........................................

§ 3º Observado o disposto no § 1º, o tratamento previsto no inciso I do caput 
deste artigo, relativamente aos estabelecimentos com inscrição sob o status de 
“baixa não homologada” a que se refere o art. 3º deste Decreto, estende-se aos 
fatos ocorridos até a data de encerramento da atividade, desde que tenha sido re-
gularmente apresentada, até 30 de abril de 2011, a Declaração Anual de Produtor 
(DAP), conforme previsto no § 2º do art. 27 do Anexo IV ao Regulamento do 
ICMS.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANDRÉ LUIZ CANCE
Secretário-Adjunto de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.235, DE 11 DE JULHO DE 2011.

Altera e acresce dispositivos ao Anexo 
IX - Do Parcelamento de Débitos 
Fiscais - ao Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 
de setembro de 1998.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo IX - Do Parcelamento de Débitos Fiscais - ao Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com 
as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 6º   ...........................:

..........................................

II - ...................................:

a) até o dia 10 de cada mês, a começar no mês subsequente ao de protocolização 
do Pedido de Parcelamento de Débito (PPD), se ela ocorrer entre os dias 1º e 10;

b) até o dia 25 de cada mês, a começar no mês subsequente ao de protocolização 
do PPD, se ela ocorrer entre os dias 11 e 25;

c) até o dia 10 de cada mês, a começar no segundo mês subsequente ao de pro-
tocolização do PPD, se ela ocorrer entre o dia 26 e o último dia do mesmo mês.

........................................

§ 3º De acordo com a conveniência do Fisco, o Superintendente de Administração 
Tributária pode fixar datas distintas das previstas nas alíneas a a c do inciso II 
do caput deste artigo, observado o intervalo mínimo de trinta dias entre a data 
do pagamento da parcela inicial e a data do vencimento da parcela subsequente.” 
(NR)

“Art. 10.  ...........................

.........................................

§ 2º Até a terceira parcela, pode ser estabelecido valor superior ao das demais 
parcelas, a critério da autoridade competente.
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................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANDRÉ LUIZ CANCE
Secretário-Adjunto de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.236, DE 11 DE JULHO DE 2011.

Dá nova redação ao Anexo único do 
Decreto nº 11.327, de 6 de agosto 
de 2003, alterado pelos Decretos nº 
11.434, de 16 de outubro de 2003, e 
nº 11.793, de 4 de fevereiro de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo único do Decreto nº 11.327, de 6 de agosto de 2003, alterado 
pelos Decretos nº 11.434, de 16 de outubro de 2003, e nº 11.793, de 4 de fevereiro de 
2005, passa a vigorar com a redação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANDRÉ LUIZ CANCE
Secretário-Adjunto de Estado de Fazenda

ANEXO DO DECRETO Nº 13.236, DE 11 DE JULHO DE 2011.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 11.327, DE 6 DE AGOSTO DE 2003.

REQUERIMENTO DE ATESTADO DE CONDI ÇÃO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

À Superintendência de Administração Tributária da Secretaria de Estado 
de Fazenda de Mato Grosso do Sul

Senhor Superintendente:

A empresa abaixo identificada vem, por seu(s) representante(s) legal(is), que a este 
subscreve(m), expor e, ao final, requerer o que segue:
Empresa:

Inscrição Estadual:

Telefone: Fax: E-mail:

I - a empresa declara ser contribuinte do ICMS e possuidora de inscrição esta-
dual, e que, por operar no ramo da construção civil, necessita do Atestado de Condição 
de Contribuinte do ICMS, por força do disposto no § 2º do art. 228 do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998;

II - a empresa declara ser responsável pelo recolhimento, para o Estado de Mato 
Grosso do Sul, do ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interes-
tadual, nas hipóteses previstas nos incisos IV e V do art. 228 do RICMS, relativamente 
às operações em que receba, de outra unidade da Federação, mercadorias destinadas ao 
consumo ou ao ativo fixo, inclusive emprego nas obras que executa, ou à utilização de 
serviço iniciado em outra unidade da Federação que não esteja vinculado a operação ou 
prestação subsequente tributada pelo ICMS;

III - a empresa anexa a este requerimento:

a) certidão da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul (JUCEMS), expe-
dida nos últimos trinta dias anteriores à data do requerimento;

b) cópia autenticada do contrato social ou da publicação do estatuto e da ata da 
assembleia geral que elegeu a última diretoria, bem como de suas respectivas altera-

ções;

c) prova da condição de  representante legal da empresa, mediante procuração 
por instrumento público, quando for o caso.

Isto posto, requer a expedição do Atestado de Condição de Contribuinte 
do ICMS.

Campo Grande,  ___  de   ________________  de 20__.

Assinatura: Reconhecimento de firmas:

Nome:

RG:

CPF:

Assinatura:

Nome:

RG:

CPF:

Assinatura:

Nome:

RG:

CPF:

 

DECRETO

DECRETO “E” Nº 20, DE 11 DE JULHO DE 2011.

Delega competência à Diretora-
Presidente da Fundação do Traba-
lho de Mato Grosso do Sul, para o 
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, incisos VII e XX, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica delegada à Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho 
de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), a competência para atuar, especificamente, no 
Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, execução 2011, como representante do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

             ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 078/2011 DE 11 DE JULHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribui-
ções e da competência que lhe confere o art. 34 do Anexo IV ao Regulamento do ICMS-
RICMS (aprovado pelo Decreto n. 9.203, de 18 de setembro de 1998),
D E C L A R A:

I – Reativadas, em virtude da regularização das pendências que deram causa à suspen-
são ou cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no anexo I 
a este Ato Declaratório, e, consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem 
prejuízo do cumprimento de eventuais obrigações tributárias relativas ao período do 
respectivo cancelamento ou suspensão;

II– Canceladas, com base no art. 39, Inc., III ,  do Anexo IV ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no anexo II a este Ato Declaratório;

III – Em decorrência do cancelamento a que se refere o item anterior:

a) ficam cancelados os documentos fiscais não utilizados, em poder do contribuinte, 
sendo os mesmos considerados inidôneos para todos os efeitos fiscais (RICMS – § 1º, 
III, do art. 39 do Anexo IV);
b) não será permitida a utilização de crédito fiscal decorrente de operações ou presta-
ções realizadas por contribuintes alcançados pelo ato (RICMS – § 2º do Anexo IV);
c) o destinatário de mercadorias ou serviços, que tenham registrado crédito fiscal com 
base em documentos emitidos por contribuinte com inscrição cancelada, deverá, no 
prazo de quinze dias da publicação deste Ato Declaratório (RICMS - § 3º do art. 39 do 
Anexo IV):
1 – comunicar, por escrito, à Agência Fazendária do seu domicílio, ou àquela que centra-
liza o seu movimento, os números das notas fiscais, seus valores e o emitente;
2 – anular o valor do crédito que tenha escriturado ou já utilizado;

IV - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande MS, 11 de Julho de 2011.

                                JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
                          Superintendente  de Administração Tributária
       

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos dos poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário Federal

Sede: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - SAD - Bloco I - CEP 79031-310

Telefone: (67) 3318-1480 - Fax: (67) 3318-1479
 Campo Grande-MS - CNPJ 24.651.127/0001-39

Diretora-Presidente
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
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ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 078/2011 11 DE JULHO/2011

AMAMBAI
01 DURVAL SANTOS QUEIROZ 28 578 226-6

ANASTACIO
02 ANTONIA NUNES DA SILVA 28 702 694-9
03 ESPOLIO DE CONSTANCIA BIAO BARBOSA 28 596 538-7

ANAURILANDIA
04 ERINETE SILVA DOS SANTOS 28 729 916-3
05 MARIA LUIZA N L CASTELANE 28 628 683-1

AQUIDAUANA
06 ROZANA DE FARIA JORGE FERNANDES 28 672 452-9

ARAL MOREIRA
07 CARMEN APARECIDA XIMENES 28 636 874-9
08 GERVASIO MOTA DOS SANTOS 28 636 955-9
09 IVAN MENDES DE PAULA 28 692 784-5
10 IVAN MENDES DE PAULA 28 692 784-5

BATAGUASSU
11 LUIS FERNANDO DE SAO JOSE SACANA 28 661 278-0

BODOQUENA
12 ADAO FERREIRA SOUZA 28 632 693-0

BONITO
13 ANANIAS CORREA CABRAL 28 655 949-8

CAMAPUA
14 JERSON JOAO MONTAGNA 28 678 114-0
15 MARCOS ANTONIO MOREIRA 28.297.995-6

CAMPO GRANDE
16 JM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 28.342.309-9
17 LUCIANO ALMEIDA GARCIA 28 705 237-0
18 LUCIMAR GONCALVES DANTAS 28.315.437-3
19 LUIZ CARLOS TOBIAS 28 697 034-1
20 MARCOS LUIZ ARAUJO 28.319.708-0
21 ROSANA MIRANDA CORREA 28 532 135-8
22 ROSANA MIRANDA CORREA 28 681 502-8
23 TOP LINE COMERCIAL LTDA 28.322.187-9
24 V P DE MIRANDA 28.297.674-4
25 VANIA MARIA ANTUNES MARTINS 28.291.501-0

CARACOL
26 BENICIA GODOY GRIZAHAY 28 505 742-1
27 RONALDO ANDRADE 28.361.792-6

CASSILANDIA
28 C S MIRANDA 28.344.984-5

CORONEL SAPUCAIA
29 MANOEL APARECIDO ALVES DA ROSA 28 717 981-8

CORUMBA
30 FABRIS & CIA LTDA 28.303.468-8
31 HAFIZA A A A ADY 28.298.516-6

COSTA RICA
32 FABIO SOUZA GARCIA 28 635 529-9

COXIM
33 GREGORIO BISPO DA SILVA 28.309.111-8
34 HAMILTON GONCALVES COUTO FILHO 28 705 010-6
35 JOSE BOARO BATISTELA 28 686 545-9

DOIS IRMAOS DO BURITI
36 NARCISIO SILVA 28 585 735-5

DOURADOS
37 APOIO AGROPECUARIO COMERCIO REPRES LTDA 28.249.237-2
38 VALFRIDO CORREA FILHO 28.285.219-0

ITAPORA

39 DALNEI QUEQUETO 28 580 019-1

IVINHEMA

40 SILVIO ALVES GOUVEIA 28 708 655-0

41 SILVIO ALVES GOUVEIA 28 692 696-2

JAPORA

42 ILDO LARA RODRIGUES 28 723 726-5

JARDIM

43 ALZIRO XAVIER 28 545 199-5

JATEI

44 SANTINHO BORDIGNON 28 691 265-1

LADARIO

45 SAMI LOTFI JUNIOR 28 687 589-6

NIOAQUE

46 SILVIO NASU 28 567 591-5

PONTA PORA

47 ALDENIRO RODRIGUES DOS SANTOS 28 664 948-9

48 G B VILHALBA 28.341.269-0

49 MANOEL FERREIRA NUNES 28 693 753-0

RIBAS DO RIO PARDO

50 MOISES DE SOUZA 28 666 964-1

SANTA RITA DO PARDO

51 EUZENIR BARCELOS FAUSTINO 28 722 783-9

SETE QUEDAS

52 A MOREIRA DA SILVA - MERCEARIA 28.349.079-9

SIDROLANDIA

53 MARIA LUZIA DE SOUZA 28.250.460-5

TAQUARUSSU

54 ADALBERTO BARROSO FEBO 28 686 818-0

TERENOS

55 LUCIA DE CARVALHO VIANA 28 694 445-6

TRES LAGOAS

56 EDSON SHOITI OGASAWARA 28 647 132-9
 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 078/2011 11 DE JULHO/2011

ANAURILANDIA

01 J. R. AGROPECUARIA LTDA 28.355.951-9

CAMPO GRANDE

02 ASILDO BISPO ARAGAO 28.356.369-9

03 BORTOLIN FORTE & CIA LTDA 28.338.522-7

04 CHRISTIAN MARCELO DA CUNHA TAVARES 28.361.742-0

05 DANIEL JOSUE DA SILVA 28.351.280-6

06 HELIO CORREA CONSTR E TERRAPLENAGEM LTDA 28.057.456-8

07 INDEPENDENCIA S/A 28.322.722-2

08 IZABEL MARIA PEREIRA CRUZ 28.328.262-2

09 J P ALENCAR COMERCIO DE MALHAS 28.344.609-9

10 K M CHINI & CIA LTDA 28.343.831-2

11 MERCEARIA CONV OLIVEIRA LTDA 28.311.118-6

12 MORUMBI COM PECAS ACES PRA VEICULOS LTDA 28.279.764-5

13 PREMOLDADOS CONCREFORTE LTDA 28.355.148-8

14 S K N MEDICAMENTOS & PERFUMARIAS LTDA 28.292.692-5

15 SILVIA HELENA ARAUJO 28.272.418-4

16 TRIGOS DE OURO PANIFICADORA LTDA 28.355.705-2

17 VILELA & BARBOSA LTDA 28.343.230-6

DOURADOS

18 CONCEICAO APARECIDA FERREIRA ROCHA 28.350.351-3

19 COSTA RICA MALHAS E CONFECCOES LTDA 28.327.899-4

20 IND COM TRIPAC PROD FRIGORIFICOS LTDA 28.289.888-3

21 MOBILI AMBIENTES PLANEJADOS LTDA 28.339.645-8

22 RODRIGO DA SILVA MARTINS 28.333.570-0

23 SWEET LIFE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.335.524-7

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, 

no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 

cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 

e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-

pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 

procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, da 

lei estadual n.2.315, de 25.10.2001.

 
1 - EDIMAR FELTRIN IE: 28.692.738-1

RUA ESTEFAN DUDAS, 141 - CENTRO - ANGELICA - MS

Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 21780 - E

Órgão Preparador Regional de Nova Andradina 06

R. Prof. João de Lima Paes, 172 Centro CEP:79750-000

Nova Andradina MS

Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3441-5367

Jose Arnaldo Silva

Matrícula 284068

Chefe do OPR_06 de Nova Andradina 
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO n. 7.980 DE 1º DE JULHO DE 2011.

EDITAL n. 13/2011 - SAD/DETRAN/MS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN/MS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR-
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital 1/2011 - SAD/DETRAN/MS, 
de 1º de abril de 2011, tornam público, para conhecimento dos interessados, o Gabarito 
Oficial Definitivo da Prova Escrita Objetiva, constante no anexo I a este Edital, 
sendo que:

I - os candidatos não poderão interpor recursos referentes ao Gabarito 
Oficial Definitivo da Prova Escrita Objetiva, conforme dispõe o subitem n. 8.13.1.2 do 
Edital acima mencionado;

II - ficam anuladas, na Prova Escrita Objetiva, de acordo com a avaliação 
técnica ou por motivo de impressão ou digitação:

a) as questões n. 16, n. 29, n. 31, n. 37, n. 40, n. 42, n. 47, n. 77 e n. 
79, para o cargo de Gestor de Atividades Gerais de Trânsito;

b) as questões n. 16, n. 29, n. 31, n. 37, n. 40, n. 42, n. 47, n. 77 e 
n. 79, para o cargo de Tecnólogo em Educação e Segurança para o 
Trânsito;

c) as questões n. 16, n. 29, n. 31, n. 37, n. 40, n. 42, n. 47, n. 58, 
n. 71, n. 77, n. 78 e n. 79, para o cargo de Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito;

d) as questões n. 16, n. 29, n. 31, n. 37, n. 40, n. 42, n. 47, n. 58, n. 72, 
n. 74 e n. 76, para o cargo de Gestor de Atividades Organizacionais;

e) as questões n. 16, n. 29, n. 31, n. 37, n. 40, n. 42, n. 47, n. 58 e n. 
71, para o cargo de Gestor de Vistoria e Identificação Veicular;

f) as questões n. 16, n. 29, n. 31, n. 37, n. 40, n. 42, n. 47 e n. 58, para 
o cargo de Gestor de Atividade de Engenharia de Tráfego e Trânsito;

g) as questões n. 16, n. 29, n. 33, n. 47 e n. 74, para o cargo de Gestor 
de Tecnologia da Informação;

h) as questões n. 19, n. 61 e n. 63, para os cargos de Técnico 
Administrativo, de Técnico Contábil e de Técnico em Recursos Humanos;

i) as questões n. 19, n. 61, n. 63 e n. 75, para o cargo de Técnico em 
Tecnologia da Informação;

j) as questões n. 19, n. 61, n. 63 e n.77, para o cargo de Agente 
Condutor de Veículos II;

k) as questões n. 19, n. 57, n. 70 e n.73, para os cargos de Assistente 
de Atividades de Trânsito, de Assistente de Vistoria e Identificação 

Veicular e de Assistente de Pátio, de Apreensão e Guarda de Veículos;

III - os pontos das questões anuladas relacionadas no item anterior serão 
atribuídos a todos os candidatos que prestaram as referidas provas.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente do Departamento Estadual

de Trânsito de Mato Grosso do Sul

ANEXO I AO EDITAL n. 13/2011 - SAD/DETRAN/MS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS/DETRAN-MS

GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Gestor de Atividades Gerais de Trânsito

1 B 11 C 21 E 31 - 41 B 51 E 61 D 71 E
2 E 12 A 22 E 32 D 42 - 52 B 62 C 72 B
3 B 13 D 23 A 33 C 43 B 53 B 63 E 73 E
4 A 14 C 24 A 34 B 44 C 54 E 64 D 74 A
5 D 15 D 25 D 35 E 45 B 55 C 65 E 75 D
6 E 16 - 26 D 36 D 46 E 56 A 66 D 76 D
7 A 17 D 27 A 37 - 47 - 57 D 67 B 77 -
8 E 18 E 28 E 38 C 48 D 58 A 68 A 78 E
9 D 19 C 29 - 39 C 49 C 59 C 69 B 79 -
10 A 20 D 30 E 40 - 50 D 60 B 70 A 80 D

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Tecnólogo em Educação e Segurança para o Trânsito

1 B 11 C 21 E 31 - 41 B 51 E 61 D 71 E
2 E 12 A 22 E 32 D 42 - 52 B 62 C 72 B
3 B 13 D 23 A 33 C 43 B 53 B 63 E 73 E
4 A 14 C 24 A 34 B 44 C 54 E 64 D 74 A
5 D 15 D 25 D 35 E 45 B 55 C 65 E 75 D
6 E 16 - 26 D 36 D 46 E 56 A 66 D 76 D
7 A 17 D 27 A 37 - 47 - 57 D 67 B 77 -
8 E 18 E 28 E 38 C 48 D 58 A 68 A 78 E
9 D 19 C 29 - 39 C 49 C 59 C 69 B 79 -
10 A 20 D 30 E 40 - 50 D 60 B 70 A 80 D

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Gestor de Educação e Segurança de Trânsito

1 B 11 C 21 E 31 - 41 B 51 E 61 A 71 -
2 E 12 A 22 E 32 D 42 - 52 B 62 D 72 C

CPF: 005.983.059-04 Contador-MS 006655/O-1

ANDRÉ PUCCINELLI VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Governador do Estado de MS Coordenador de Contabilidade
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3 B 13 D 23 A 33 C 43 B 53 B 63 B 73 C
4 A 14 C 24 A 34 B 44 C 54 E 64 C 74 A
5 D 15 D 25 D 35 E 45 B 55 C 65 D 75 A
6 E 16 - 26 D 36 D 46 E 56 C 66 B 76 D
7 A 17 D 27 A 37 - 47 - 57 E 67 B 77 -
8 E 18 E 28 E 38 C 48 D 58 - 68 E 78 -
9 D 19 C 29 - 39 C 49 C 59 C 69 D 79 -
10 A 20 D 30 E 40 - 50 D 60 D 70 D 80 A

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Gestor de Atividades Organizacionais

1 B 11 C 21 E 31 - 41 B 51 E 61 A 71 B
2 E 12 A 22 E 32 D 42 - 52 B 62 D 72 -
3 B 13 D 23 A 33 C 43 B 53 B 63 B 73 D
4 A 14 C 24 A 34 B 44 C 54 E 64 C 74 -
5 D 15 D 25 D 35 E 45 B 55 C 65 D 75 A
6 E 16 - 26 D 36 D 46 E 56 C 66 B 76 -
7 A 17 D 27 A 37 - 47 - 57 E 67 C 77 D
8 E 18 E 28 E 38 C 48 D 58 - 68 E 78 E
9 D 19 C 29 - 39 C 49 C 59 C 69 B 79 C
10 A 20 D 30 E 40 - 50 D 60 D 70 B 80 B

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Gestor de Vistoria e Identificação Veicular

1 B 11 C 21 E 31 - 41 B 51 E 61 A 71 -
2 E 12 A 22 E 32 D 42 - 52 B 62 D 72 C
3 B 13 D 23 A 33 C 43 B 53 B 63 B 73 D
4 A 14 C 24 A 34 B 44 C 54 E 64 C 74 E
5 D 15 D 25 D 35 E 45 B 55 C 65 D 75 E
6 E 16 - 26 D 36 D 46 E 56 A 66 D 76 C
7 A 17 D 27 A 37 - 47 - 57 E 67 E 77 B
8 E 18 E 28 E 38 C 48 D 58 - 68 B 78 B
9 D 19 C 29 - 39 C 49 C 59 C 69 C 79 E
10 A 20 D 30 E 40 - 50 D 60 D 70 D 80 B

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Gestor de Atividade de Engenharia de Tráfego e Trânsito

1 B 11 C 21 E 31 - 41 B 51 E 61 A 71 D
2 E 12 A 22 E 32 D 42 - 52 B 62 D 72 D
3 B 13 D 23 A 33 C 43 B 53 B 63 B 73 E
4 A 14 C 24 A 34 B 44 C 54 E 64 C 74 D
5 D 15 D 25 D 35 E 45 B 55 C 65 D 75 B
6 E 16 - 26 D 36 D 46 E 56 C 66 D 76 E
7 A 17 D 27 A 37 - 47 - 57 E 67 A 77 B
8 E 18 E 28 E 38 C 48 D 58 - 68 C 78 A
9 D 19 C 29 - 39 C 49 C 59 C 69 D 79 A
10 A 20 D 30 E 40 - 50 D 60 D 70 B 80 B

Exigibilidade: Curso de Ensino Superior
Cargo: Gestor de Tecnologia da Informação

1 B 11 C 21 E 31 A 41 B 51 E 61 D 71 D
2 E 12 A 22 E 32 E 42 E 52 D 62 C 72 A
3 B 13 D 23 A 33 - 43 C 53 D 63 E 73 B
4 A 14 C 24 A 34 C 44 A 54 B 64 E 74 -
5 D 15 D 25 D 35 D 45 D 55 C 65 D 75 E
6 E 16 - 26 D 36 A 46 B 56 B 66 B 76 D
7 A 17 D 27 A 37 C 47 - 57 A 67 A 77 C
8 E 18 E 28 E 38 D 48 B 58 E 68 E 78 A
9 D 19 C 29 - 39 A 49 C 59 A 69 B 79 A
10 A 20 D 30 E 40 B 50 B 60 D 70 C 80 D

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Técnico Administrativo

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 C 61 - 71 C
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 E 62 C 72 A
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 E 63 - 73 C
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 D 74 E
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 C 65 D 75 D
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 E 66 E 76 D
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 C 67 B 77 B
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 D 68 D 78 B
9 A 19 - 29 D 39 D 49 E 59 D 69 D 79 A
10 B 20 A 30 E 40 D 50 B 60 D 70 A 80 E

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Técnico em Tecnologia da Informação

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 C 61 - 71 B
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 E 62 C 72 B
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 E 63 - 73 C
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 D 74 D
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 C 65 D 75 -
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 E 66 D 76 B
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 C 67 B 77 D
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 D 68 B 78 C
9 A 19 - 29 D 39 D 49 E 59 D 69 B 79 C
10 B 20 A 30 E 40 D 50 B 60 D 70 C 80 C

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Técnico Contábil

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 C 61 - 71 B
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 E 62 C 72 C
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 E 63 - 73 B
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 D 74 C
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 C 65 D 75 D
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 E 66 E 76 D
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 C 67 D 77 C
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 D 68 C 78 A

9 A 19 - 29 D 39 D 49 E 59 D 69 C 79 E
10 B 20 A 30 E 40 D 50 B 60 D 70 B 80 E

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Técnico em Recursos Humanos

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 C 61 - 71 E
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 E 62 C 72 D
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 E 63 - 73 B
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 D 74 D
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 C 65 D 75 A
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 E 66 D 76 A
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 C 67 E 77 B
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 D 68 B 78 D
9 A 19 - 29 D 39 D 49 E 59 D 69 A 79 B
10 B 20 A 30 E 40 D 50 B 60 D 70 A 80 D

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Agente Condutor de Veículos II

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 C 61 - 71 C
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 E 62 C 72 B
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 E 63 - 73 A
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 D 74 E
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 C 65 D 75 A
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 E 66 B 76 E
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 C 67 D 77 -
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 D 68 D 78 C
9 A 19 - 29 D 39 D 49 E 59 D 69 C 79 A
10 B 20 A 30 E 40 D 50 B 60 D 70 A 80 E

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Assistente de Atividades de Trânsito

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 E 61 C 71 D
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 B 62 E 72 C
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 D 63 D 73 -
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 C 74 D
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 E 65 E 75 D
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 C 66 C 76 D
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 - 67 D 77 C
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 E 68 D 78 D
9 A 19 - 29 D 39 D 49 C 59 D 69 D 79 C
10 B 20 A 30 E 40 D 50 E 60 C 70 - 80 C

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Assistente de Vistoria e Identificação Veicular

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 E 61 C 71 D
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 B 62 E 72 C
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 D 63 D 73 -
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 C 74 D
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 E 65 E 75 D
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 C 66 C 76 D
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 - 67 D 77 C
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 E 68 D 78 D
9 A 19 - 29 D 39 D 49 C 59 D 69 D 79 C
10 B 20 A 30 E 40 D 50 E 60 C 70 - 80 C

Exigibilidade: Curso de Ensino Médio
Cargo: Assistente de Pátio, de Apreensão e Guarda de Veículos

1 C 11 A 21 A 31 B 41 C 51 E 61 C 71 D
2 E 12 E 22 D 32 D 42 B 52 B 62 E 72 C
3 E 13 A 23 E 33 A 43 D 53 D 63 D 73 -
4 A 14 B 24 B 34 D 44 E 54 D 64 C 74 D
5 E 15 D 25 B 35 C 45 E 55 E 65 E 75 D
6 B 16 B 26 A 36 B 46 E 56 C 66 C 76 D
7 C 17 C 27 C 37 D 47 C 57 - 67 D 77 C
8 C 18 E 28 B 38 A 48 B 58 E 68 D 78 D
9 A 19 - 29 D 39 D 49 C 59 D 69 D 79 C
10 B 20 A 30 E 40 D 50 E 60 C 70 - 80 C

RESOLUÇÃO CONJUNTA SAD/PGE n. 8, DE 4 DE JULHO DE 2011.

CRIA A PROCURADORIA RESIDUAL DE ENTIDADES PÚBLICAS 
EM CAMPO GRANDE/MS E FIXA SUA ABRANGÊNCIA E 
COMPETÊNCIA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei n. 3.151, de 23 de 
dezembro de 2005, alterada pela Lei n. 3.518, de 15 de maio de 2008, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. 12.645, de 4 de novembro de 2008, e,

Considerando que o artigo 40 e seu § 1º da Lei n. 3.151, de 23 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 3.813, de 22 de dezembro de 2009, estabeleceu 
exercício aos Procuradores de Entidades Públicas nas entidades de direito público para 
a qual forem designados, com a possibilidade de ocorrerem alterações periódicas no 
interesse do serviço; e,

Considerando que há entidades públicas da administração indireta ainda 
sem contar com a atuação de Procurador de Entidades Públicas, justificando que seja 
designado um deles para exercer a função nestas entidades remanescentes,

RESOLVEM :

Art. 1º Criar a Procuradoria Residual de Entidades Públicas, com sede em 
Campo Grande/MS e funcionamento nas dependências do prédio da Procuradoria-Geral 
do Estado - PGE/MS).

Art. 2º A Procuradoria Residual de Entidades Públicas prestará serviços às 
entidades de direito público da administração indireta que não tenham Procurador de 
Entidades Públicas designado para nelas exercer a função, em Campo Grande, assim 
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abrangidas:

I - Fundação Escola de Governo - ESCOLAGOV, Fundação de Desporto e Lazer 
de MS - FUNDESPORTE, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
da Tecnologia de MS - FUNDECT, Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul - UEMS, Fundação do Trabalho de MS - FUNTRAB e Fundação Estadual de Educação 
- FUNDED;

II - e, outras entidades públicas, quando ficarem desprovidas de Procurador 
de Entidades Públicas designado para exercer a função.

Parágrafo único. A Procuradoria Residual de Entidades Públicas observará 
a competência das Procuradorias Regionais criadas, podendo contar com Procuradores 
de Entidades Públicas em exercício nas unidades da AGEPEN localizadas no interior do 
Estado, nos termos dispostos em Resolução específica.

Art. 3º Compete à Procuradoria Residual de Entidades Públicas:

I - desenvolver as atividades de consultoria e assessoramento jurídico e 
de defesa de interesses na esfera administrativa ou judicial das entidades de direito 
público da administração indireta do Poder Executivo, nos termos do disposto na Lei n. 
3.151/2005, e alterações posteriores, no âmbito de sua abrangência;

II - atuar nos feitos de segundo grau de jurisdição de interesse da UEMS, 
depois de interposto recurso cabível e havendo comunicação do órgão jurídico localizado 
em Dourados, para acompanhamento junto à instância superior;

III - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário 
pelos dirigentes regionais das entidades públicas de sua abrangência, em mandados de 
segurança, mandados de injunção e “habeas” data e afins;

IV - prestar orientação jurídica aos representantes das entidades públicas de 
sua abrangência, quanto aos atos administrativos, questões jurídicas das respectivas 
autarquias e fundações, decisões judiciais, atos do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público e demais órgãos públicos e privados, em todas as suas esferas;

V - realizar outras atividades correlatas ou por determinação superior.

Art. 4º A Procuradoria Residual de Entidades Públicas contará com um chefe, 
dentre integrantes da carreira Procurador de Entidades Públicas, a ser indicado pelo 
Secretário de Estado de Administração e designado pelo Governador do Estado, com as 
atribuições contidas no art. 28 do Decreto n. 12.645/2008, e remunerado conforme o 
previsto na alínea “a” do inciso V do art. 3º da Lei n. 3.518/2008, ou art. 4º com redação 
dada pela Lei n. 3.871/2010.

Parágrafo único. O Procurador-Chefe da Procuradoria Residual de Entidades 
Públicas manterá registro do controle de recebimento e distribuição de processos.

Art. 5º As consultas à Procuradoria Residual de Entidades Públicas serão 
formuladas diretamente pelos representantes das entidades públicas de sua abrangência, 
conforme dispõem o art. 4º e parágrafos e o art. 8º, parágrafo único do Decreto n. 
12.645/2008.

Art. 6º Ficam avocados à competência da Procuradoria Residual de Entidades 
Públicas os processos judiciais em que as entidades públicas estaduais de sua abrangência, 
figurarem no pólo ativo ou passivo ou como terceiro interessado, bem como os recursos 
ou outras medidas deles decorrentes.

Parágrafo único. Para fim do disposto no caput, os órgãos da Procuradoria 
Residual de Entidades Públicas arrolando os processos em que estão atuando pelas 
entidades públicas abrangidas no art. 2º e seus incisos.

Art. 7º Compete às entidades públicas abrangidas pela competência da 
Procuradoria Residual de Entidades Públicas colaborar para o efetivo funcionamento dos 
serviços prestados pela Procuradoria, fornecendo-lhe suporte administrativo necessário.

Parágrafo único. A Procuradoria Residual de Entidades Públicas manterá 
registro particular de controle dos bens que compõem o seu acervo patrimonial, 
discriminando-os e registrando as movimentações de entrada e saída com a respectiva 
procedência e destinação.

Art. 8º As diárias devidas aos Procuradores de Entidades Públicas que realizar 
serviços fora da sede da Procuradoria Residual, observado o disposto no Decreto n. 
11.870, de 3 de junho de 2005, e alterações posteriores, serão arcadas pela entidade 
pública interessada, após solicitação do Procurador-Chefe, contendo as informações 
necessárias.

Parágrafo único. Não será concedida diária para deslocamento se o local 
da prestação do serviço contar com Procurador de Entidades Públicas para cumprir as 
atribuições que justificariam o deslocamento de outro Procurador.

Art. 9º Considera-se instalada a Procuradoria Residual de Entidades Públicas 
a partir da designação do seu respectivo Procurador-Chefe.

Art. 10. Os casos omissos ou controvertidos serão resolvidos em conjunto 
pelos signatários desta Resolução.

Art. 11. Esta Resolução Conjunta entra em vigor a contar de 1º de julho de 
2011.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO
Procurador-Geral do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Extrato de Convênio sob n. cadastral  18422 de  09/06/2011
Processo: 29/038191/2010
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e o Município de Miranda/
MS, CNPJ/MF N. 03.452.315/0001-68, denominada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 

Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores.
Objeto: destinar recursos financeiros para aquisição de ventiladores de teto, copiadora 
e projetor multimídia (data show) para a Escola Municipal Indígena Cel. Nicolau Horta, 
na Aldeia Cachoeirinha do Município de Miranda.
Valor/Programa de Trabalho: R$ 11.013,00, em parcela única, sendo: 
. CONCEDENTE: R$ 10.000,00 PT: 12.361.0035.2175.0000, PI – CONV.018422, Natureza 
da Despesa 44.40.41.02, Item 44102, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 02667 
de 30/06/2011.
. CONVENENTE: R$ 1.013,00 – a título de contrapartida do município
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2011.
Assinatura: 07/07/2011 
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
NEDER AFONSO DA COSTA VEDOVATO - CPF/MF n. 073.509.451-91
Prefeito Municipal de Miranda/MS – CONVENENTE

Extrato de Convênio sob n. cadastral  18423 de  09/06/2011
Processo: 29/030300/2010
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e o Município de Miranda/
MS, CNPJ/MF N. 03.452.315/0001-68, denominada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores.
Objeto: destinar recursos financeiros para aquisição de  equipamentos para par-
que infantil em Centros de Educação Infantis: Oliva Proença Bossay, Vó Emiliana e São 
Francisco de Assis.
Valor/Programa de Trabalho: R$ 33.653,20, em parcela única, sendo: 
. CONCEDENTE: R$ 25.000,00 PT: 12.361.0035.2175.0000, PI – CONV.018423, Natureza 
da Despesa 44.40.41.02, Item 44102, Fonte 0250000000, Empenho n. 2011 NE 02668 
de 30/06/2011.
. CONVENENTE: R$ 8.653,20 – a título de contrapartida do município
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2011.
Assinatura: 07/07/2011 
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
NEDER AFONSO DA COSTA VEDOVATO - CPF/MF n. 073.509.451-91
Prefeito Municipal de Miranda/MS – CONVENENTE

Retificação por ter constado erro no original. 
Publicado no Diário Oficial do Estado n. 7.980  de 01 de Julho  2011, Página25
Extrato de Convênio sob n. cadastral 18281  de                         
21/03/2011
Processo: 29/030291/2010
Onde se lê:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação - 
CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e o Município de Rochedo/
MS, CNPJ/MF N. 03.354.560/0001-32, denominada  CONVENENTE.
Leia-se:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação - 
CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e o Município de Rochedo/
MS, CNPJ/MF N. 03.501.566/000195, denominada  CONVENENTE.

Extrato do Termo de Cooperação Educacional abaixo relacionado: 
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ/MF n. 15.412.257/0001-28, por inter-
médio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF Nº 02.585.924/0001-22 - de-
nominada CONCEDENTE, com interveniência da Secretaria de Estado de Administração 
– CNPJ/MF n. 02.940.523/0001-43 - denominada INTERVENIENTE e a CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e alterações posteriores, 
Lei Federal n. 10.845 de 05 de março de 2004 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar Estadual n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003, e na 
Resolução SEFAZ n. 2.093 de 24 de outubro de 2007.
Objeto: Desenvolvimento de ações educativas mediante a cessão de profissionais para 
atendimento de alunos com necessidades educacionais específicas.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2011
Assinatura: 15/06/2011
ANDRÉ PUCCINELLI – CPF/MF n. 005.983.059/04
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul
MARIA NILENE BADECA DA COSTA – CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS – CPF/MF n. 013.567.559-68
Secretária de Estado de Administração - INTERVENIENTE

Processo 
N° de Cadastro

CONVENENTE - Entidade / Município/ CNPJ
Presidente (a) /CPF

29/216692/2011
18365

Associação de Pais e Amigos dos excepcionais do Município de 
Pedro Gomes/MS –  00.768.320/0001-96
Nadir da Silva Biberg – 176.267.301-00

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato Nº  034/2009 Nº Cadastral 
0041/2009-SES
Processo nº    27/002.780/2007
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermé-

dio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e MW 
TELEINFORMÁTICA LTDA.

Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência do Contrato nº. 34/2009

Data de Assinatura:   1/7/2011
Do Prazo:    5/7/2011 a 4/1/2012
Assinam:    BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI e JAEMES 
MARCUSSI JÚNIOR.

Extrato do Contrato Nº 026/2011 Nº Cadastral 0031/2011-SES
Processo nº    27/000.762/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE e CURUMINS 
CIA TEATRAL.

Objeto:  O objeto do presente contrato é a contratação de 
companhia teatral, em conformidade com as espe-
cificações constantes do PPS nº. 482/2011, parte in-
tegrante deste ato convocatório, com o objetivo de 
atender às necessidades da Coordenadoria Estadual 
de Atenção Básica Saúde da Mulher.

Ordenador de Despesas:  EUGENIO OLIVEIRA MARTINS DE BARROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 10.301.0008.2661.0000 
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- Fonte de Recursos 0281080151 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei 8.666 e suas alterações.
Valor:     R$ 20.300,00 (Vinte mil e trezentos reais)
Data de Assinatura:   6/7/2011
Do Prazo:    O contrato terá vigência até 31 de outubro de 2011.
Assinam:  BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI e WALDINEY 

CLARISVAN ALVES SCUDLER.

DELIBERAÇÃO CES/Nº 129/2011
Em, 02 de junho de 2011.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar “Ad Referendum” a composição das Comissões Técnicas do Conselho 
Estadual de Saúde/MS de acordo com Anexo I desta Deliberação.

Art. 2°- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO GARCIA ESCOBAR
Presidente do CES/MS

Homologado em: 11/07/11

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde – SES/MS 

Anexo I

 

Comissão de 
Legislação e 

Normas

Membros Participantes Segmento Representado
Sebastião de Campos Arinos 

Júnior
Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS)
Francisco Tavares da 

Câmara e
Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Lourival Inácio de Oliveira Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Maria de Lourdes da Silva Trabalhador em Saúde

Virgilio Gonçalves de Souza 
Júnior

Trabalhador em Saúde

Crhistinne Cavalheiro 
Maymone Gonçalves

Gestor/Prestador do Sistema Único 
de Saúde (SUS)

Regiane Bergamo da Silva Gestor/Prestador do Sistema Único 
de Saúde (SUS)

Comissão 
Acompanha-

mento e 
Elaboração 
do Plano 

Estadual de 
Saúde

Membros Participantes Segmento Representado
Elisa Magaly Nantes Vieira Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS)
João de Oliveira Lima Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Zenaide Lopes da Silva Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Guadalupe Lazcano Mores Trabalhador em Saúde

João Batista Botelho 
Medeiros

Trabalhador em Saúde

Patrícia Marques Magalhães Gestor/Prestador do Sistema Único 
de Saúde (SUS)

Comissão 
Acompanha-

mento e 
Fiscalização 

Orçamentária 
e Financeira 

do FES

Membros Participantes Segmento Representado
Francisco Tavares Câmara Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS)
Elisa Magaly Nantes Viera Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Adilva Ponciano Schuler Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Tatiany Duran Garcia Trabalhador em Saúde

Ivone Alves Rios Trabalhador em Saúde
Patrícia Marques Magalhães Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)

Comissão de 
Acompanha-
mento dos 
Serviços de 

Saúde

Membros Participantes Segmento Representado
Ruthi Lopes dos Santos Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS)
Jane Francisco Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Pedro Macedo Granja Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Cássio Pereira Trabalhador em Saúde
Ricardo Alexandre Bueno Trabalhador em Saúde
Madson Ramos de Moraes Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)
Eliezer Soares Branquinho Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)

Comissão de 
Acompanha-
mento de 
Gestão 
(Controle 
Social)

Membros Participantes Segmento Representado
Maria Inês de Carvalho Silva Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS)
Márcia Gomes de Moraes Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Clair Maciel Silveira Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Fernando de Oliveira Rocha Trabalhador em Saúde
Welington Moreira Mello Trabalhador em Saúde
Disvaldo Ademir Roz Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)
Madson Ramos de Moraes Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)

Comissão de 
Eventos

Membros Participantes Segmento Representado
Anísio Guilherme da 
Fonseca

Usuário do Sistema Único de Saúde 
(SUS)

Zilda Maria Calegari Usuário do Sistema Único de Saúde 
(SUS

Ezequiel Martins de Souza 
Lacerda

Usuário do Sistema Único de Saúde 
(SUS

Welington Moreira Mello Trabalhador em Saúde
Guadalupe Lazcano Mores Trabalhador em Saúde
Milton Miranda Soares Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)

Comissão 
de Recursos 
Humanos

Membros Participantes Segmento Representado
Maria Ferreira da Costa Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS)
Edson Aparecido de Queiroz Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Orieta Consuelo Fernandes Usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS
Fernando de Oliveira Rocha Trabalhador em Saúde
Fausto Fraga Fernandes Trabalhador em Saúde
Eliezer Soares Branquinho Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)
Milton Miranda Soares Gestor/Prestador do Sistema Único 

de Saúde (SUS)

DELIBERAÇÃO CES/Nº 137/2011
Em, 04 de Julho de 2011.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar, conforme deliberado na 250ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual 
de Saúde, realizada no dia 30 de Junho de 2011, o Relatório n° 008/11 da Comissão de 
Recursos Humanos/CES/MS que trata da transferência do servidor Josué Alves Garcia, o 
qual aprova a transferência, por estar de acordo com a Normativa nº. 01/2003. 
Art. 2º: Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

FLORÊNCIO GARCIA ESCOBAR
Presidente do CES/MS

Homologado em: 11/07/11

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde – SES/MS 

DELIBERAÇÃO CES/Nº 136/2011
Em, 04 de Julho de 2011.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar, conforme deliberado na 250ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual 
de Saúde, realizada no dia 30 de Junho de 2011, o Relatório n° 007/11 da Comissão 
de Recursos Humanos/CES/MS que trata da transferência do servidor Luiz Pedro de 
Arruda Campos, o qual aprova a transferência, por estar de acordo com a Normativa nº. 
01/2003. 
Art. 2º: Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

FLORÊNCIO GARCIA ESCOBAR
Presidente do CES/MS
  
Homologado em: 11/07/11

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Secretária de Estado de Saúde – SES/MS 

EXTRATO DE COMPROVANTE DA ENTREGA DE EMPENHO N.º 2955/2011
PROCESSO n.º 27/001173/2011
PARTES: 1.  O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 

Secretaria de Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde;                       
                   2. COMERCIAL T &C LTDA
OBJETO: O Objeto do presente contrato é a aquisição de refrigerador, em 

conformidade com as especificações constantes no PAM n. 199/2011, com 
o objetivo de atender as necessidades do LACEN/MS.

RECURSOS: O valor global deste contrato é de R$ 1.030,00(um mil e trinta reais). 
As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa 
de Trabalho n° 10305001226770000 Natureza da Despesa 449052, Fonte 
0281, conforme Nota de Empenho n.º2955/2011, emitida em 01/07/2011, 
no valor de R$ 1.030,00(um mil e trinta reais).

DATA ASS: 08.07.2011
ASS :        BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
                 CAROLINA CALUX MUNHOZ PINHEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato do Contrato Nº 011/2011 Nº Cadastral 0011/2011-SETAS
Processo nº    25/000.476/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermé-

dio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL e JML ADMINISTRAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA.

Objeto:  Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel 
situado na Rua 13 de junho, 930, Vila Cidade, nesta 
capital, destinado a atender a Superintendência para 
Orientação e Defesa do Consumidor PROCON.

Ordenador de Despesas:  TANIA MARA GARIB
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 08.244.0035.2576.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Artigo 24, inciso X. da Lei 8.666/93.
Valor:     R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)
Data de Assinatura:   29/6/2011
Do Prazo:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a con-

tar da data de sua assinatura.
Assinam:    TANIA MARA GARIB e JOSÉ MIRANDOLA FILHO.
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DELIBERAÇÃO CEDCA/MS nº 09, DE 28 DE JUNHO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE PROJETOS.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE MATO GROSSO DO SUL (CEDCA/MS), reunido em 
Assembléia Extraordinária, no dia 27 de junho de 2011, realizada no Auditório da Casa 
da Assistência Social e da Cidadania (CASC/MS), e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº. 3.435, de 19 de novembro de 2007 e pelo Regimento Interno do 
CEDCA/MS.

DELIBERA:

Art. 1º Aprovar os Projetos abaixo relacionados:

• “Fortalecendo a Articulação, Formação e Incidência Política na Defesa 
dos Direitos de Criança e Adolescente da Região Centro-Oeste” –Instituto 
Brasileiro de Inovações Pró-Sociedade Saudável Centro Oeste (IBISS/CO);

• “Boas Práticas na Aplicação do Plano Individual de Atendimento – PIA em 
algumas Instituições do Sistema Socioeducativo de Mato Grosso do Sul: 
Sistematização e Disseminação” – Escola de Conselhos – Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS);

• “Intervenção Tecnicopolítica para o Enfrentamento da Violência Sexual con-
tra Crianças e Adolescentes com Deficiência no Estado de Mato Grosso do 
Sul” – Rede Brasileira de Cooperação ao Desenvolvimento (UNEPE).

 Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JUNHO DE 2011.

MARLENE VEIGA ESPÓSITO
Vice-Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Mato Grosso do Sul (CEDCA/MS)

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº. 22/11/IIGP/CGP/SEJUSP/MS
Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA”,  Ilmo. Sr. 
Celso José de Souza, Perito Papiloscopista, Classe Especial no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto 
de Identificação “Gonçalo Pereira” sob o n.º 1476/11.

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar o Registro Geral n.º 1.592.470/SSP/MS em nome de 

REINALDO CANDIA; 
Art. 2º Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado 

no artigo anterior;
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 04 de julho de 2011.

CELSO JOSÉ DE SOUZA
Perito Papiloscopista
Diretor do IIGP/MS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 004/2011 Nº Cadastral 0005/2011-AGEHAB
Processo nº    45/100.061/2011
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermé-

dio da AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO 
ESTADO DE MS e CPR CONSULTORIA E PROJETOS 
RODOFERROVIÁRIOS LTDA.

Objeto:  Execução de serviços de levantamento topográfico, 
análise laboratorial e assistência técnica na execu-
ção de serviços de infra-estrutura, nos residenciais: 
Harrison Figueiredo – 741 unidades habitacionais no 
município de Dourados/MS e Bosque Carandá – 350 
unidades habitacionais no município de Ponta Porã/
MS. Nota de empenho 2011NE00420, emitida em 
15/06/2011, no valor de R$ 90.691,31.

Ordenador de Despesas:  MIRNA ESTELA ARCE TORRES
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 16.482.0033.1841.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei 8.666/93.
Valor:  R$ 90.691,31 (Noventa mil, seiscentos e noventa e 

um reais e trinta e um centavos).
Data de Assinatura:   15/6/2011
Do Prazo:  O prazo de execução dos serviços será de 6 (seis) 

meses, contados da data da assinatura do contrato.
Assinam:    MIRNA ESTELA ARCE TORRES e FLAVIO MIYAHIRA.

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

Extrato do Contrato Nº 004/2011 Nº Cadastral 0006/2011-AGEPEN
Processo nº    31/600.087/2011
Partes:  O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por inter-

médio da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO e MARIA CRISTINA 
FERRIOL DE MATTOS GARCIA.

Objeto:  Constitui objeto do presente Contrato, a locação de 
um imóvel urbano, localizado na Rua Aral Moreira, 
686, centro, na cidade de Ponta Porã/MS, identifica-
do na matrícula n. 5402 registrado no 1º Tabelião e 
Oficial do Registro de Imóveis do Município de Ponta 
Porã/MS, o qual se destina à instalação e funciona-

mento do Patronato Penitenciário na cidade e co-
marca de Ponta Porã/MS. Constitui parte integrante 
deste contrato, o parecer técnico n. 267/2010- JAE/
SEOP.

Ordenador de Despesas:  DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 14.421.0029.2742.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:  Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1.993, Artigo 
24, inciso X e suas alterações posteriores.

Valor:     R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais)
Data de Assinatura:   16/6/2011
Do Prazo:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com-

preendendo o período de 16 de junho de 2011 a 15 
de junho de 2012.

Assinam:  DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO e MARIA 
CRISTINA FERRIOL DE MATTOS.

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DE ATA DA 5º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CONPREV/MS DE 2011

Aos dez dias do mês de junho do ano de 2011, às oito horas e trinta minutos, na sala de 
reuniões do Conselho Estadual de Previdência, nesta Capital, reuniram-se os Conselheiros 
do CONPREV/MS, Lauro Sérgio Davi, Ignácio Finkler, Maria Augusta Sena Madureira 
Figueiró, Francisco Ciro Martins, Cel. QOBM Adão Vedovato, Dinorah Fernandes Neves, 
Marlene Aparecida Carrenho e Maria Antônia Rodrigues, sob a Presidência do Conselheiro 
Marco Aurélio Cavalheiro Garcia. A presente reunião contou com a presença do se-
nhor Moacyr Roberto Salles, Diretor-Presidente da AGEPREV.Justificada de acordo com 
art.5º do Decreto 12.211/06, a ausência dos Conselheiro Francisco Tavares da Câmara. 
Constatada a existência de quorum conforme art.11º do Decreto nº 12.211/06, foram 
iniciados os trabalhos com a leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Em seguida, 
o presidente solicitou a inclusão na pauta de um requerimento do servidor aposentado 
senhor Ramão Insfran Rodrigues, bem como a inversão de alguns itens da mesma, sen-
do aprovado por unanimidade. Dando continuidade o presidente explanou da necessida-
de de alteração no Regimento Interno do Conselho Estadual de Previdência referente as 
formas de reuniões, passando de reunião ordinária e reunião extraordinária para reunião 
ordinária, reunião extraordinária e reunião consultiva, bem como o rito de cada uma 
delas. Observando o rito da reunião e considerando a formatação da pauta. Nas reuniões 
consultivas contaríamos com a presença de dirigentes das entidades representativas 
dos servidores públicos estaduais. Seguido a pauta, o presidente colocou a disposição 
dos conselheiros três vagas para compor a comissão formada no primeiro encontro do 
Conselho Estadual de Previdência com os presidentes das entidades representativas dos 
servidores públicos, para divulgação da Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul – AGEPREV-MS, ficando deliberado que os conselheiros Ignácio Finkler, Marlene 
Aparecida Carrenho e Maria Antônia Rodrigues, fariam parte da citada comissão junta-
mente com  Ceres Gonçalves Pereira – SINDSAD-MS, Jairo Barbosa Irala – SINDJUS-MS, 
Osvaldelino Escobar – SINTA-MS, Fernando Ferreira da Anunciação – SINSAP-MS e um 
representante da FETEMS. Em seguida o presidente solicitou que a secretária-executiva 
deste Conselho agendasse uma reunião com os membros da comissão e acompanhas-
se os trabalhos. Após o presidente passou a palavra à conselheira Dinorah Fernandes 
Neves que entregou ao mesmo o requerimento do servidor aposentado Ramão Insfran 
Rodrigues, solicitando revisão de seus proventos por ter sido aposentado proporcional-
mente e com isso o seu adicional de produtividade fiscal reduzido proporcionalmente 
também, contrariando o Decreto nº12.593/2008, que dispõe sobre a atribuição e paga-
mento do adicional de produtividade fiscal prevista na alínea “a” do inciso III do artigo 
105 da Lei 1.102/90. O presidente informou que o servidor aposentado em questão, 
procurou a AGEPREV-MS para dar entrada ao pedido de revisão, mas foi negado o re-
cebimento de seu requerimento, indignado procurou a conselheira Dinorah Fernandes 
Neves que também faz parte do SINDATE – Sindicato dos Agentes Tributários Estaduais 
de Mato Grosso do Sul, para solicitar que pelo menos a Agência de Previdência recebesse 
seu pedido, independente do resultado. Logo após o presidente solicitou que o pedido 
fosse protocolado e entregue ao senhor Moacyr Roberto Salles, Diretor-Presidente da 
AGEPREV-MS, presente na reunião.  Em seguida, o presidente passou as mãos da con-
selheira Marlene Aparecida Carrenho para leitura do relatório de pedido de vistas do 
balancete referente ao mês de dezembro de dois mil e dez, janeiro, fevereiro e março de 
dois mil e onze, com parecer favorável e aprovado por unanimidade pelos conselheiros 
presentes. Após foi passada a palavra ao conselheiro Ignácio Finkler para relatar sobre a 
reavaliação do projeto de Lei para alteração de dispositivos da lei 3.150/05, ficando de-
liberado que o mesmo viabilize um intercambio com os Regimes Próprios de Previdência 
Social – RPPS de outros Estados, bem como promover um convite ao RPPS do Estado de 
São Paulo para realizar uma palestra a respeito da composição jurídica e da integração 
de verbas temporárias na cota da previdência. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião, sendo lavrada a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim 
Celi Teresinha Moreira Leal, secretária-executiva e pelos Conselheiros presentes. Campo 
Grande (MS), 10 de junho de 2011.

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato Nº 061/2010   Nº CADASTRAL 
0111/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.709/2009
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e PLANACON CONSTRUTORA 
LTDA.

Objeto:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorro-
gação do prazo de vigência e a alteração do valor do 
Contrato OC n. 061/2010-PJUR.

Do Prazo:    29/06/2011 a 28/07/2011
Data de Assinatura:   27/06/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e GERALDO ALVES DE 
ASSIS. 

Extrato do II Termo Aditivo à Ordem de Execução de Serviços Nº  
260/2008 Nº Cadastral 0483/2008-AGESUL
Processo nº    19/101.187/2008
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e CONSTRUBRÁS 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

Objeto:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo a altera-
ção do valor da OES n. 471/2010-PJUR.

Data de Assinatura:   22/6/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e FABIANO VIANA 
STORTI.
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Extrato do TERMO DE PARALISAÇÃO do Contrato Nº 183/2008           Nº 
Cadastral 0344/2008-AGESUL
Processo nº    19/100.894/2008
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e PROVIAS ENGENHARIA LTDA.
Objeto:  Implantação e melhoria de infra-estrutura urbana, 

compreendendo as obras de pavimentação asfáltica 
e drenagem de águas pluviais na rua das Gaivotas, 
município de São Gabriel D’oeste-MS.

Data de Assinatura:   29/4/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e MARCIO FABRICIO 
PIRES.

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 281/2010  Nº CADASTRAL 
0514/2010-AGESUL
Processo nº    19/101.671/2010
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e THIME CONSTRUÇÕES E 
TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA..

Objeto:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo a pror-
rogação do prazo de vigência do Contrato OC n. 
281/2010.

Do Prazo:    25/06/2011 a 23/08/2011
Data de Assinatura:   21/06/2011
Assinam:  WILSON CABRAL TAVARES e ANTÔNIO CARLOS 

SIBELLINO DE BARROS. 

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato Nº 254/2008  Nº CADASTRAL 
0470/2008-AGESUL
Processo nº    19/100.940/2008
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e MB INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto:  Constitui objeto do presente Termo Aditivo a pror-
rogação do prazo de vigência do Contrato OC n. 
254/2008-PJUR.

Do Prazo:    24/6/2011 a 22/8/2011
Data de Assinatura:   20/6/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e REGINALDO JOÃO 
BACHA. 

Extrato do Contrato Nº 084/2011 Nº Cadastral 0159/2011-AGESUL
Processo nº    19/100.877/2011
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e CONSTRUTORA ALVORADA 
LTDA.

Objeto:  Constitui objeto do presente Contrato a execução, 
pela CONTRATADA, dos serviços de construção de 
ponte de concreto armado, na Rodovia MS/434, so-
bre o Córrego Veludo, extensão: 24,00 m e largura: 
5,00 m, no município de Paranaíba/MS, de acordo 
com as especificações, quadro de quantitativo, bem 
como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que 
fazem parte integrando deste contrato, com se nele 
estivessem inseridos todos os seus termos.

Ordenador de Despesas:  WILSON CABRAL TAVARES
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 26.782.0022.2387.0000 

- Fonte de Recursos 0281994023 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei n° 8.666/93.
Valor:  R$ 524.631,90 (Quinhentos e vinte e quatro mil, 

seiscentos e trinta e um reais e noventa centavos).
Do Prazo:  O prazo para execução dos serviços será de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos, contados da data 
de assinatura do presente instrumento.

Data de Assinatura:   08/07/2011
Assinam:    WILSON CABRAL TAVARES e TELMA DO CARMO 
VEZALI COSTARDI. 

AGÊNCIA ESTADUAL DE IMPRENSA OFICIAL

Despacho da Ordenadora de Despesa

Com fulcro no art. 16 da Lei 8666/93, a AGIOSUL torna pública a relação de empenhos 
autorizados pela Ordenadora de Despesa. Junho de 2011.

Amparo Legal: Lei Federal n. 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n. 11.676/2004 e 
subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93

Processo: 13/300.040/2010 ND: 339039 NE: 00193

Valor: 6.000,00 Data: 02/06/2011

Favorecido: Marcos Antonio Feitosa - ME.

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00034, para atender despesas com manutenção 
de máquinas gráficas.

Amparo Legal: Inciso I, Artigo 22 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações.

Processo: 13/300.050/2010 ND: 339030 NE: 00194

Valor: 250,00 Data: 02/06/2011

Favorecido: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda.

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00001 para atender despesas com fornecimento 
de combustíveis e lubrificantes.

Amparo Legal: Inciso I, Artigo 22 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações.

Processo: 13/051.050/2010 ND: 339039 NE: 00195

Valor: 30,00 Data: 02/06/2011

Favorecido: S.H Informática Ltda.

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00003, para atender despesas com manutenção 
dos cartões de abastecimento. 

Amparo Legal: Lei Federal n. 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n. 11.676/2004 e 
subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93

Processo: 13/300.018/2011 ND: 339030 NE: 00196

Valor: 6.000,00 Data: 02/06/2010

Favorecido: Rezende & Diniz Neto Ltda. – ME.

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00167, para atender despesa com aquisição de 
filmes e chapas gravadas.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações.

Processo: 13/300.005/2008 ND: 339037 NE: 00197

Valor: 8.300,00 Data: 02/06/2011

Favorecido: Conselho da Comunidade de Campo Grande – MS

Reforço do empenho 2011NE00033, para atender despesa de prestação de serviço de 
limpeza e conservação.

Amparo Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.026/2011 ND: 339030 NE: 00198

Valor: 6.250,00 Data: 07/06/2011

Favorecido: Imagetech Tecnologia em Serviço Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de licença para software.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.045/2010 ND: 339030 NE: 00199

Valor: 6.250,00 Data: 08/06/2011

Favorecido: Risa Comercial Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para uso gráfico.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.045/2010 ND: 339030 NE: 00200

Valor: 18.787,95 Data: 08/06/2011

Favorecido: J4 Embalagens e Negócios Múltiplos Ltda. ME

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para uso gráfico.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.006/2011 ND: 319113 NE: 00201

Valor: 549,18 Data: 09/06/2011

Favorecido: Agência de Previdência Social de MS AGEPREV. 

Objeto: Empenho para regularização da classificação 331911326.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.006/2011 ND: 339197 NE: 00202

Valor: 548,18 Data: 09/06/2011

Favorecido: Agência de Previdência Social de MS AGEPREV. 

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00039 para regularização da classificação 
333919725.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações

Processo: 13/300.006/2011 ND: 319113 NE: 00203

Valor: 549,18 Data: 14/06/2011

Favorecido: Agência Estadual de Previdência Social de MS – AGEPREV

Objeto: Empenho para anulação de saldo de 2011NE00110, após regularização e clas-
sificação MSPREV. 

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações

Processo: 13/300.006/2011 ND: 319113 NE: 00204

Valor: 549,18 Data: 14/06/2011

Favorecido: Agência Estadual de Previdência Social de MS – AGEPREV

Objeto: Empenho para anulação de saldo de 2011NE00201, após classificação MSPREV 
regularizada.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.048/2010 ND: 339030 NE: 00205

Valor: 24.640,10 Data: 14/06/2011

Favorecido: Risa Comercial Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para uso gráfico. 

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.032/2010 ND: 339030 NE: 00206

Valor: 33.620,00 Data: 14/06/2011

Favorecido: Multpaper Distribuidora de Papéis Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para uso gráfico.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.032/2010 ND: 339030 NE: 00207

Valor: 1.470,00 Data: 14/06/2011

Favorecido: Risa Comercial Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para uso gráfico. 

Amparo Legal: Inciso I, Artigo 22 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações
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Processo: 13/300.050/2010 ND: 339030 NE: 00208

Valor: 250,00 Data: 15/06/2011

Favorecido: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda.

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00001, para atender despesas com fornecimento 
combustíveis, lubrificantes e filtros.  

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações

Processo: 13/300.029/2011 ND: 339030 NE: 00209

Valor: 152,55 Data: 20/06/2011

Favorecido: Art Video Ltda. – ME

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material de expediente.  

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.029/2011 ND: 339030 NE: 00210

Valor: 600,00 Data: 20/06/2011

Favorecido: Livraria e Papelaria Nacional Ltda. - ME 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material de expediente. 

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.029/2011 ND: 339030 NE: 00211

Valor: 5,60 Data: 20/06/2011

Favorecido: Housetech Informática Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.029/2011 ND: 339030 NE: 00212

Valor: 650,00 Data: 20/06/2011

Favorecido: Ziliotto Comércio e Representações Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.028/2011 ND: 339030 NE: 00213

Valor: 131,25 Data: 20/06/2011

Favorecido: Youssif Amim Youssif. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de copa e cozinha.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.047/2010 ND: 339039 NE: 00214

Valor: 100,00 Data20/06/2011

Favorecido: Certisign Certificadora Digital S/A. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de cartão para certificação.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.047/2010 ND: 339030 NE: 00215

Valor: 70,00 Data: 20/06/2011

Favorecido: Certisign Certificadora Digital S/A. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de leitora de cartão para cer-
tificação.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.030/2011 ND: 339030 NE: 00216

Valor: 42,70 Data: 20/06/2011

Favorecido: I. A. Campagna Junior e Cia Ltda.

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.030/2011 ND: 339030 NE: 00217

Valor: 39,56 Data: 20/06/2011

Favorecido: Infortech informática Ltda-ME

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.030/2011 ND: 339030 NE: 00218

Valor: 116,90 Data: 20/06/2011

Favorecido: Housetech Informática Ltda.

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material de expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.030/2011 ND: 339030 NE: 00219

Valor: 18,75 Data: 20/06/2011

Favorecido: Art Video Ltda. – ME

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material de expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.030/2011 ND: 339030 NE: 00220

Valor: 485,00 Data: 20/06/2011

Favorecido: Infor 7 Suprimento para Escritório e Informática Ltda.

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material de expediente.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.048/2010 ND: 339030 NE: 00221

Valor: 122.241,50 Data: 27/06/2011

Favorecido: Risa Comercial Ltda.

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de material para uso gráfico.

Amparo Legal: Lei n. 1.102/90 e alterações. 

Processo: 13/300.000/2011 ND: 319011 NE: 00222

Valor: 86.329,60 Data: 27/06/2011

Favorecido: Vencimento e vantagens fixas

Objeto: Empenho para atender despesa com folha de pessoal junho/2011.

Amparo Legal: Lei n. 1.102/90 e alterações. 

Processo: 13/300.000/2011 ND: 319016 NE: 00223

Valor: 8.535,00 Data: 27/06/2011

Favorecido: Vencimento e vantagens fixas

Objeto: Empenho para atender despesa com folha de pessoal junho/2011.

Amparo Legal: Lei n. 1.102/90 e alterações. 

Processo: 13/300.000/2011 ND: 319092 NE: 00224

Valor: 949,77 Data: 27/06/2011

Favorecido: Vencimento e vantagens fixas

Objeto: Empenho para atender despesa com folha de pessoal junho/2011.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.005/2011 ND: 319113 NE: 00225

Valor: 12.595,93 Data: 27/06/2011

Favorecido: Agência de Previdência Social de MS AGEPREV. 

Objeto: Empenho para atender despesas com MSPREV Patronal  junho/2011.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações

Processo: 13/300.003/2011 ND: 319013 NE: 00226

Valor: 2.151,82 Data: 27/06/2011

Favorecido: CASSEMS – Caixa de Assistência dos Servidores de Mato Grosso do Sul

Objeto: Empenho para atender despesa com pagamento da CASSEMS – Patronal ju-
nho 2011. 

Amparo Legal: Lei n. 1.102 e alterações. 

Processo: 13/300.014/2011 ND: 319013 NE: 000227

Valor: 78,18 Data: 27/06/2011

Favorecido: Instituto Municipal Previdência Campo Grande

Objeto: Empenho para atender despesa com PREVI-CAMPICG, junho 2011.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 alterações. 

Processo: 13/300.007/2011 ND: 319013 NE: 00228

Valor: 3.645,62 Data: 27/06/2011

Favorecido: INSS – Instituto Nacional de Seguro Social

Objeto: Empenho para atender despesa com INSS patronal junho 2011.

Amparo Legal: Lei n. 1.102/90 e alterações. 

Processo: 13/300.000/2011 ND: 319011 NE: 00229

Valor: 690,00 Data: 28/06/2011

Favorecido: Vencimento e vantagens fixas

Objeto: Empenho para atender despesa com folha de pessoal junho/2011.

Amparo Legal: Lei n. 1.102/90 e alterações. 

Processo: 13/300.000/2011 ND: 319016 NE: 00230

Valor: 418,00 Data: 28/06/2011

Favorecido: Vencimento e vantagens fixas

Objeto: Empenho para atender despesa com folha de pessoal junho/2011.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.006/2011 ND: 319113 NE: 00231

Valor: 2.968,25 Data: 28/06/2011

Favorecido: Agência de Previdência Social de MS AGEPREV. 

Objeto: Empenho para atender despesa com MSPREV patronal, junho 2011.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.006/2011 ND: 339197 NE: 00232

Valor: 2.838,96 Data: 28/06/2011
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Favorecido: Agência de Previdência Social de MS AGEPREV. 

Objeto: Empenho para atender despesa com MSPREV, junho 2011.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.031/2011 ND: 339030 NE: 00233

Valor: 146,80 Data: 28/06/2011

Favorecido: I. A. Campagna Junior e Cia Ltda. 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de gêneros alimentícios.

Amparo Legal: Inciso II, Artigo 15 da Lei Federal n. 8666/93 e alterações. 

Processo: 13/300.031/2011 ND: 339030 NE: 00234

Valor: 188,00 Data: 28/06/2011

Favorecido: Ignácio & Lopes Ltda. - ME 

Objeto: Empenho para atender despesa com aquisição de gêneros alimentícios.

Amparo Legal: Caput do Artigo 25 Lei Federal n. 8.666/93 e alterações.

Processo: 13/300.008/2011 ND: 339047 NE: 00235

Valor: 2.200,00 Data: 28/06/2010

Favorecido: PASEP

Objeto: Reforço do empenho 2011NE00047, para atender despesa com PASEP, maio 
2011.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO N. 112/2009 
REFERENTE AO PROCESSO N. 21/500810/2009

Partes: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
– AGRAER – CNPJ N. 03.981.081/0001-46 e Município 
de Pedro Gomes - CNPJ N. 03.352.986/0001-57.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorro-
gar a vigência prevista na cláusula sétima do refe-
rido Instrumento, iniciando-se em 23/6/2011 até 
22/6/2013.

Amparo Legal: Lei federal 8666/93, Decreto Estadual 12.207/06 reso-
lução SEFAZ n. 2093/2007

Data da Assinatura: 22.6.2011

Assinam:  José Antonio Roldão - CPF n. 981.687.468-
72 pela AGRAER e Maura Teodoro Jajah - CPF n. 
285.106151-87 pelo Município.

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N. 054/2009 
REFERENTE AO PROCESSO N. 21/500338/2009

Partes: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
– AGRAER – CNPJ N. 03.981.081/0001-46 e Associação 
dos Moradores e Produtores da Comunidade Jatinho 
- CNPJ N. 05.680.663/0001-18,com sede em Mundo 
Novo-MS.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto alterar  a 
representação da Associação e prorrogar a vigência 
prevista na cláusula sexta do referido Instrumento, 
iniciando-se em 31/5/2011 até 30/5/2013.

Amparo Legal: Lei federal 8666/93, Decreto Estadual 12.207/06 reso-
lução SEFAZ n. 2093/2007

Data da Assinatura: 31.5.2011

Assinam:  José Antonio Roldão - CPF n. 981.687.468-72 
pela AGRAER e Vanderlei Ari Waldow - CPF n. 
020.154.321-40 pela Associação.

EXTRATO REFERENTE AO PROCESSO N. 21/500.943/2011
TERMO DE PERMISSÃO DE USO N. 043/2011

Partes: A Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
- AGRAER - CNPJ n. 03.981.081/0001-46, e Associação 
dos Agricultores Familiares do Assentamento Paraíso 
– Cinturão Verde, CNPJ n. 05.876.251/0001-58, com 
sede em Terenos-MS.  

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Permissão, o 
uso dos bens (Pulverizar, Calcareadeira e Plantadeira 
Adubadeira) de propriedade da PERMITENTE, confor-
me Termo de Permissão.

Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/93 e suas alterações e Decreto 
Estadual n. 12.207/06 e Resolução SEFAZ n. 2093/2007

Vigência: 8.07.2011 à 7.07.2013

Data da Assinatura: 8.07.2011

Assinam: José Antonio Roldão – CPF n. 981.687.468-72, pela 
AGRAER e Lourdes Duarte do Espírito Santo - CPF 
n. 420.904.151-34 pela Associação.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

TERMO ADITIVO Nº. 001/2011/PROJU – CONVÊNIO 14.350/2009/PROJU

PROCESSO N.º 31/701.855/2009

CONTRATANTES:

MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA – MS 
CNPJ 03.403.896/0001-48 com interveniência do 
ÓRGÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, o ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL CNPJ 15.412.257/0001-
28,com interveniência da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, 
a POLICIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL 
e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-MS CNPJ 
01.560.929/0001-38.

ADITAMENTO:

Adita-se a Cláusula Sexta do Convênio nº. 
14.350/2009/PROJU – Prorrogando o prazo de vi-
gência por mais 24 (vinte e quatro), no período de 
16/06/2011 a 15/06/2013.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
presente convênio que não contrariem este Termo 
Aditivo.

AMPARO LEGAL:

Disposições do Código de Trânsito Brasileiro – CTB 
(Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997),Resoluções 
do CONTRAN, da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de julho de 1993 e suas alterações, Decreto  nº 
11.261/2003 e suas alterações e Resolução Sefaz 
nº 2093 de 24 de outubro de 2007.

ORDENADOR DE DESPESAS: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2011.

ASSINAM:

JACOMO DAGOSTIN – Prefeito Municipal de Guia 
Lopes da Laguna – CPF 107.237.061-15, WANTUIR 
FRANCISCO BRASIL JACINI – Secretário de Justiça 
e Segurança Pública – CPF 179.756.207-00, 
CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS – Cel. QOPM 
Comandante Geral PMMS - CPF 367.185.561-49 e 
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - Diretor 
Pres. DETRAN-MS – CPF 356.587.891-68.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

DETRAN/MS

TERMO ADITIVO 001/2011/PROJU –Termo de Cooperação nº 001/2009 

PROCESSO N.º 31/704.645/2009

CONTRATANTES:

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul-
DETRAN-MS CNPJ 01.560.929/0001-38 e 3ª Superintendência 
Regional de Polícia Rodoviária Federal/MS -3ª SRPRF CNPJ 
00.394.494/0123-04.

OBJETO:
Adita-se a Cláusula Quarta do Termo de Cooperação nº. 
001/2009, prorrogando o prazo por mais 24 meses, a contar 
29/06/2011 a 28/06/2013.

AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições con- tidas 
no art. 57, II & 2º da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993 e § 2º do art. 7º do Decreto nº 11.261/03. 

DATA ASSINATURA: 27/06/2011

ASSINAM:
FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA – Diretor Executivo – 
CPF 071.982.301-30, e VALTER APARECIDO FAVARO – 
Superintendente da 3ª SRPRF/MS – CPF 262.444.031-34.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

DETRAN/MS

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

Republica-se por ter constado erro no original, do Diário Oficial nº 7.986, de 11 de julho 

de 2011, página 15.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº18478  PROCESSO 09/750.137/11. PARTES: FUNDESPORTE 

CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 

04.693.592/0001-25 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ/MS, inscrita no CNPJ/

MF sob o nº15.403.041/0001-04, sito em Itaquiraí/MS. 

Onde se lê: CAMPEONATO JAISON TOMAZELLI DE FUTSAL

Leia-se: COPA JAISON TOMAZELLI DE FUTSAL

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 

DIÁRIO OFICIAL Nº 7985, DIA 8 DE JULHO DE 2011, PÁG. 15.

Extrato do Contrato Nº 021/2011 Nº Cadastral 0021/2011-FUNDTUR

Processo nº    21/600.035/2011

ONDE SE LÊ:

Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS e POLO IGUAÇU 

FEIRAS E EVENTOS LTDA.

LEIA-SE:

Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS e DE ANGELI 

FEIRAS E EVENTOS LTDA.
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

AUTORIZO AS DESPESAS E AS EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHO 
REFERENTE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

RETIFICAÇÃO
Publicação DO N.º 7.979 de 30/06/11, página 35
Processo: 27/200206/2011   NE: 1345
Onde se lê: Favorecido: ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRURGICA LTDA

Leia-se: Favorecido: J & J COMERCIAL LTDA.

RETIFICAÇÃO
Publicação DO N.º 7.979 de 30/06/11, página 35
Processo: 27/200206/2011   NE: 1345
Onde se lê: P.T 10302008145900000

Leia-se: P.T 10302001126410000

RETIFICAÇÃO
Publicação DO N.º 7.979 de 30/06/11, página 35
Processo: 27/200206/2011   NE: 1345
Onde se lê: Valor: R$ 1.577,52( Um mil , quinhentos e setenta e sete reais e cinqüenta 
e dois centavos)

Leia-se: Valor: R$ 1.218,20( Um mil, duzentos e dezoito reais e vinte centavos)

RETIFICAÇÃO
Publicação DO N.º 7.979 de 30/06/11, página 35
Processo: 27/200221/2011   NE: 1564
Onde se lê: Favorecido: CONNECT FAST

Leia-se: Favorecido: J & COMERCIAL LTDA

RETIFICAÇÃO
Publicação DO N.º 7.979 de 30/06/11, página 35
Processo: 27/200430/2011   NE: 1649
Onde se lê: Valor R$ 35.996,00( Trinta e cinco mil novecentos e sessenta e seis reais)

Leia-se: Valor R$ 35.996,00( Trinta e cinco mil novecentos e noventa e seis reais).

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200241/2011  NE:1280                    DATA: 24/05/2011
FAVORECIDO: CREMER S.A
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 4.620,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200241/2011  NE:1281                    DATA: 24/05/2011
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 6.450,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200241/2011  NE:1282                    DATA: 24/05/2011
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 24.031,00 (VINTE E QUATRO MIL E TRINTA E UM REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200241/2011  NE:1283                    DATA: 24/05/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.840,00 (TRES MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200241/2011  NE:1284                    DATA: 24/05/2011
FAVORECIDO: HOSPFAR IND. E COM. PRODS. HOSPITALARES
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 31.680,00 (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200211/2011  NE:1399                    DATA: 06/06/2011
FAVORECIDO: J & J COMERCIAL
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 35,40 (TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200211/2011  NE:1400                    DATA: 06/06/2011
FAVORECIDO: G5 COMERCIAL LTDA-EPP
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 244,85 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200211/2011  NE:1401                    DATA: 06/06/2011
FAVORECIDO: J & J COMERCIAL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 45,50 (QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200211/2011  NE:1402                    DATA: 06/06/2011
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000

VALOR R$: 35,30 (TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200247/2011  NE:1419                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.536,00 (UM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 077/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200247/2011  NE:1420                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 4.373,15 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E QUINZE 
CENTAVOS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 077/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1427                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 740,00 (SETECENTOS E QUARENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 077/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1428                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.120,00 (TRES MIL CENTO E VINTE REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1429                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: NEVE INDUST E COM. DE PRODUTOS CIRURGICOS
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 252,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1430                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: FANEM LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 5.560,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1431                    DATA: 07/06/2011
FAVORECIDO: COTAÇÃO COMERCIO E REP. IMPORT. EXPORT. LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 11.040,00 (ONZE MIL E QUARENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1811                    DATA: 05/07/2011
FAVORECIDO: MEIZLER BIOPHARMA S/A
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.200,00 (UM E DUZENTOS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1507                    DATA: 15/06/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1581                    DATA: 15/06/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 39,00 (TRINTA E NOVE REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1582                    DATA: 17/06/2011
FAVORECIDO: STOCK DIAGNOSTICOS LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 483,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E TRES REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1583                    DATA: 17/06/2011
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 980,00 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1584                    DATA: 17/06/2011
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 120,00 (CENTO E VINTE REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
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PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1585                    DATA: 17/06/2011
FAVORECIDO: LABORATORIOS HALEX E ISTAR LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 700,00 (SETECENTOS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1587                    DATA: 17/06/2011
FAVORECIDO: CRISTALIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.360,00 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1636                    DATA: 22/06/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.350,00 (UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: LEI N°1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/100665/2011  NE:1661       DATA: 27/06/2011
FAVORECIDO: FUNDO NACIONAL DE SAUDE-MS
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339093     FONTE: 0281080128
VALOR R$: 2.358,00 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS)
OBJETO: DEVOLUÇÃO DE RECURSO REFERENTE AO SALDO NÃO APLICAVEL NO 
MERCADO FINANCEIRO DO CONVENIO 4780/2005.

AMPARO LEGAL: LEI N°1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/100669/2011  NE:1662       DATA: 27/06/2011
FAVORECIDO: FUNDO NACIONAL DE SAUDE-MS
P.T.: 10302001126430000     N.D.: 339093     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 203,02 (DUZENTOS E TRES REAIS E DOIS CENTAVOS)
OBJETO: DEVOLUÇÃO DE RECURSO REFERENTE AO SALDO NÃO APLICAVEL NO 
MERCADO FINANCEIRO DO CONVENIO 1210/2006.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200368/2011  NE:1699                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: SMITHS MEDICAL DO BRASIL PROD. HOSP. LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 13.350,00 (TREZE MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 44/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200368/2011  NE:1700                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: CARDIOPIRA COM. E IMPORT. DE MAT. HOSP. LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 203.300,00 (DUZENTOS E TRES MIL E TREZENTOS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 44/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1702                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 5.000,00 (CINCO MIL REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1703                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: STOCK DIAGNOSTICOS LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 80,00 (OITENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1704                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.000,00 (DOIS MIL REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1705                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 366,00 (TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1706                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.240,00 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1707                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 860,40 (OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1708                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 15.805,80 (QUINZE MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS 
)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1709                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.200,00 (TRES MIL E DUZENTOS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.
AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1710                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.995,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200300/2011  NE:1711                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: ONCORIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 30.042,00 (TRINTA MIL E QUARENTA E DOIS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 24/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1712                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 39.018,00 (TRINTA E NOVE MIL E DEZOITO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1713                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: STOCK DIAGNOSTICOS LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 348,00 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1714                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: TRANSMED DISTR. DE MED. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 26.180,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E OITENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1715                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.975,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1716                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: LABORATORIOS HALEX E ISTAR LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1717                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COMERCIAL DE MED. E PROD. HOSPITALAR.
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 92.530,00 (NOVENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1718                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: CRISTALIA PROD. FARMACEUTICOS LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 5.568,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1719                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: ASPEN PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 100.994,00 (CEM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1720                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: PRATI, DONADUZZI E CIA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 975,00 (NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1721                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: BUTERI COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.680,00 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1722                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: ISOFARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 15.060,00 (QUINZE MIL E SESSENTA REAIS )
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1723                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.430,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200305/2011  NE:1724                    DATA: 01/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL  CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
P.T.: 10302001126410000     N.D.: 339030                             FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.220,00 (UM MIL DUZENTOS E VINTE REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 53/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200417/2011  NE:1727                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: HOUTER DO BRASIL LTDA
P.T.: 10305001226760000     N.D.: 449052                            FONTE: 0281080046
VALOR R$: 2.775,00 (DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR.ATA 12/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200211/2011  NE:1728                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: J & J COMERCIAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.173,35 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E TRES REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1729                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 449052                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1730                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 449052                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 267,90 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1731                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: DIACOM COMERCIAL
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 12.600,00 (DOZE MIL E SESICENTOS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1732                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA.
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 23.106,80 (VINTE E TRES MIL CENTO E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1733                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 32.252,00 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1734                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: DIXTAL BIOMEDICA IND. E COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 744,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1735                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.899,00 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1736                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NEVE INDUST. E COM. DE PRODUTOS CIRURGICOS
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 8.082,00 (OITO MIL E OITENTA E DOIS REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1737                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: EMBRAMED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 71,00 (SETENTA E UM REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 22/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200394/2011  NE:1738                    DATA: 04/07/2011

FAVORECIDO: CIRURGICA FERNANDES C.R MAT. CIR. HOSP. LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 478,20 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1739                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: DIACOM COMERCIAL 
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1740                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 27.820,40 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS )
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1741                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 68.840,00 (SESSENTA E OITO MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1742                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 76,00 (SETENTA E SEIS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1743                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: DIXTAL BIOMEDICA IND. E COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 248,00 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1744                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 4.650,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.
AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1745                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NEVE INDUST. E COM. DE PRODUTOS CIRURGICOS 
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 10.776,00 (DEZ MIL SETECENTOSA E SETENTA E SEIS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1746                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: EM BRAMED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.511,00 (TRES MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1747                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRURGICA FERNANDES C.R MAT. CIR. HOSP. LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 478,20 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1748                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SÃO ROQUE S/A
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1749                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: HOSP MED PRODUTOS MEDICOS LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.375,00 (TRES MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1750                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 449052                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1751                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: VIVA PROD. HOSPITALARES LTDA-EPP
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 80,00 (OITENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
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ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1752                   DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRURGICA MAFRA LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.650,00 (UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200372/2011  NE:1753                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: HIPOLABOR FARMACEUTICA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 760,00 (SETECENTOS E SESSENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. ATA 02/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200406/2011  NE:1754                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: J & J COMERCIAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 885,15 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200406/2011  NE:1755                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: G5 COMERCIAL LTDA-EPP
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 1.007,45 (UM MIL E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200406/2011  NE:1756                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CONNECT FAST COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 524,60 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 38/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200247/2011  NE:1757                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 121,50 (CENTO E VINTE E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO. ATA 77/2010.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1758                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.835,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200249/2011  NE:1759                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 453,50 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 30/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200241/2011  NE:1760                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$:129.133,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL CENTO E TRINTA E TRES REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200395/2011  NE:1762                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CREMER S.A
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200395/2011  NE:1763                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.250,00 (TRES MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200395/2011  NE:1764                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PRO. HOSPITALARES LTDA-ME
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 20.250,00 (VINTE MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200395/2011  NE:1765                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 3.840,00 (TRES MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200395/2011  NE:1766                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 119.013,00 (CENTO E DEZENOVE MIL E TREZE REAIS)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200395/2011  NE:1767                    DATA: 04/07/2011
FAVORECIDO: CIRURGICA FERNANDES C.R. MAT. CIR. HOSP. LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 5.160,50 (CINCO MIL CENTO E SESSENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 29/2011.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200302/2011  NE:1810                    DATA: 05/07/2011
FAVORECIDO: STOCK DIAGNOSTICOS LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 348,00 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)
OBJETO: ANULAÇÃO DE EMPENHO DEVIDO ERRO NO NUMERO DO LOTE.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200317/2011  NE:1812                    DATA: 05/07/2011
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
P.T.: 103020011264100000     N.D.: 339030                            FONTE: 0240000000
VALOR R$: 267,90 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS. ATA 20/2011.

AMPARO LEGAL: INCISO II DO ART 24 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200420/2011  NE:1817                     DATA: 06/07/2011
FAVORECIDO: CIDADANIA.COM
P.T.: 10305001226760000     N.D.: 449052                              FONTE: 0281080046
VALOR R$: 3.800,00 (TRES MIL E OITOCENTOS REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DE DISPLAY EM ACRILICO.

Ronaldo Perches Queiroz
Ordenador de despesas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

EDITAL N.º 02/2011 - Comissão Organizadora

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR DO GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos de Professor 
de Ensino Superior, do Grupo Profissional da Educação Superior da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, constituída pela Portaria “P” UEMS nº 359, de 23 de maio de 
2011, resolve:

1. NÃO HOMOLOGAR a inscrição do candidato ao Concurso Público, aberto pelo Edital 
nº 35/2011-RTR, de 20 de maio de 2011, pelo motivo abaixo exposto:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciência Política
Unidade Universitária de Paranaíba

1 – Paulo Sérgio dos Santos Ribeiro

 - Motivo: Não atendimento ao subitem 1.1 e 1.1.1 do Edital nº 44/2011-RTR, de 13 
de junho de 2011, que prorrogou o prazo de inscrições (inscrição postada após o dia 
30 de junho de 2011 e recebida após o dia 06 de julho de 2011).

Dourados, 08 de julho de 2011.

Profª Maria Bezerra Quast de Oliveira
Presidente Comissão Organizadora

Edital nº 49/2011/RTR

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, desti-
nada à convocação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante disposto no item 
8.3 do Edital Nº 32/2011 - DRH,

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, 
destinada à convocação temporária, aberta pelo Edital Nº 32/2011-DRH, Unidade 
Universitária de Naviraí, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Intérprete do Aluno Surdo

Nome Nota Final Classificação

Mariana Dézinho 10,70 1ª

Lindalva Lopes Vieira 10,00 2ª

Art. 2º A nota final foi calculada através da soma das notas 
da prova didática e de títulos.

Art. 3º A chamada do candidato será efetivada pela Pró-
Reitoria de Ensino quando do surgimento de vagas.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 08 de julho de 2011.

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS
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Edital nº 50/2011/RTR         

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, desti-
nada à convocação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, no, no uso de suas atribuições, e consoante disposto no 
item 8.3 do Edital nº 43/2011 - DRH,

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, 
destinada à convocação temporária, aberta pelo Edital nº 43/2011 - DRH, conforme 
segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENFERMAGEM

Nome Nota Final Classificação

Alessandra de Cássia Leite 10,89 1º

Loreta Lacerda Cão Toffano 8,77 2º

Quézia Peres Woeth 8,29 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENFERMAGEM EM SAÚDE MENTAL

Nome Nota Final Classificação

Claudia Janayna Carollo 10,09 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENFERMAGEM OBSTÉTRICA

Nome Nota Final Classificação

Jacqueline dos Santos 10,14 1º

Marcela Cristina Gonçalves Paiva dos Santos 9,15 2º

Art. 2º A nota final foi calculada através da soma das notas 
da prova didática e de títulos.

Art. 3º A chamada do candidato será efetivada pela Pró-
Reitoria de Ensino quando do surgimento de aulas.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 11 de julho de 2011.

Prof. Dr. Gilberto José de Arruda
Reitor – UEMS

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 04/2011
Processo nº 23.104.028/2011

Cadastro nº  018449

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - Rua 
Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº, setor 3, quadra 3, Parque dos Poderes, 
CEP: 79031-902, Campo Grande-MS  e a SELETA – SOCIEDADE CARITATIVA E 
HUMANITÁRIA. R. Dolor de Andrade nº 270, Bairro São Francisco, Campo Grande/MS, 
CNPJ nº. 15.452.212/0001-87.
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto permitir que os adolescentes devida-
mente matriculados na S::S::C::H, possam ter sua integração ao mercado de trabalho,  
proporcionando-lhe aperfeiçoamento de sua aprendizagem, ocupação profissional e pro-
moção social, conforme Plano Trabalho.  Todas as disposições contidas no presente ins-
trumento foram estabelecidas em estrita observância à legislação pertinente e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, sendo por estes regidas, inclusive nos casos eventualmente 
omissos e não previstos neste instrumento.
VALOR: A CONCEDENTE contribuirá mensalmente, para pagamento da remuneração, 
encargos legais e demais despesas dos adolescentes, com a importância de R$ 7.820,19 
(sete mil, oitocentos e vinte reais e dezenove centavos), considerando o salário mínimo 
em vigor na data de assinatura do presente Termo, conforme Plano de Trabalho anexo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 33504301, Programa de Trabalho 
18541003825250000, Fonte de Recursos 02400000, Nota de empenho nº 2011NE00793, 
de 28 de junho de 2011, valor estimado de R$ 7.821,19 (sete mil, oitocentos e vinte e 
um reais e dezenove centavos), PI: CONV. 018449.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 01 agosto de 2011 a 31 de julho de 
2012, podendo ser prorrogado, havendo interesse e manifestação por escrito das partes.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2011.

ASSINAM: 
Pela Concedente: CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
CPF nº. 413.650.977-49

Pela Convenente: RUBENS PEREIRA
CPF nº. 104.963.431-49

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 061/2011

Processo nº 23/102.330/2011

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - CNPJ nº 
02.386.443/0001-98, Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, setor 3, quadra 3, Parque 
dos Poderes - CEP: 79031-902 - Campo Grande-MS e a COOASGO – COOPERATIVA 
SÃO GABRIEL DO OESTE, BR 163 – KM 609 – Zona Rural – São Gabriel do Oeste–MS, 
CEP: 79490-000, CNPJ n. 70.356.449/0001-72.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de Fábrica 
de ração, empreendida pela COOASGO – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA SÃO GABRIEL 
DO OESTE, no município de SÃO Gabriel do Oeste - MS, fundamentado em Estudo 
Ambiental Preliminar – EAP, consoante o licenciamento ambiental de que trata o Processo 
de LP nº 23.100.397/2010. 
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual 3.709 de 16 de julho de 2009, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 12.909, de 29 de dezembro de 2009, alterado pelo Decreto 
13.006, de 16 de junho de 2010. 
VALOR REFERÊNCIA: R$ 1.000.000,00, devendo ser aplicado em gestão ambiental.

GRAU DE IMPACTO: 0,476% (quatrocentos e setenta e seis por cento) do somatório 
dos investimentos necessários para implantação do empreendimento.
META: Gestão Ambiental.
VALOR DA COMPENSAÇÃO: R$ 4.760,00, que equivale a 301,07 UFERMS (R$ 15,81 
– mai/jun/2011)
VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: Terá prazo de vigência de 24 (vinte quatro) meses, poden-
do ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 05.07.2011. 

Pelo COMPROMITENTE:
CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor Presidente 
CPF. 413.650.977-49

Pela COMPROMISSÁRIA: 
JAIR ANTÔNIO BORGMANN
CPF nº 519.519.911-68
Presidente

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA JUCEMS/GP/Nº  040/2011                      DE 11 DE JULHO    DE 2011
                            O  PRESIDENTE  DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - JUCEMS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Federal nº 
8.934, de 18 de novembro de 1994, e
                           CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 60 da Lei nº 8.934/94; 
nos arts. 32, inciso II, alínea “h” e 48 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; e
                           CONSIDERANDO o interesse manifestado pelos sócios, através de 
requerimento protocolizado nesta JUCEMS;
                           RESOLVE:
                           Tornar público o cancelamento da sociedade empresária GOLD 
ASSESSORIA LTDA - NIRE 54 2 0065772 5, em 10/02/1999, tendo seu último ato arqui-
vado nesta JUCEMS, em 28/05/2001,  considerada inativa, com Sede em Campo Grande  
(MS).

Wagner Bertoli
Presidente

PORTARIA JUCEMS/GP/Nº  041/2011                        DE 11 DE JULHO  DE 2011
                            O  PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - JUCEMS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Federal nº 
8.934, de 18 de novembro de 1994, e
                           CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 60 da Lei nº 8.934/94; 
nos arts. 32, inciso II, alínea “h” e 48 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; e
                           CONSIDERANDO o interesse manifestado pela empresária, através de 
requerimento protocolizado nesta JUCEMS;
                       RESOLVE:
                       Tornar público o cancelamento do registro de empresário M. L. CAMPETTI 
ROSSETTI ME -  NIRE 54 1 0130374 7, em 03.04.2001,  considerada inativa, com Sede 
em Sonora  (MS).

Wagner Bertoli
Presidente

PORTARIA/JUCEMS/Nº 042/2011                            DE  11 DE JULHO  DE 2011

                      O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  MATO GROSSO DO 
SUL - JUCEMS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Federal nº 8.934, 
de 18.11.96 e Art. 25, incisos VI e XXIII do Decreto nº 1800, de 30.01.96,

RESOLVE:
                     Tornar sem efeito o Cancelamento da Sociedade Empresária DELUXO 
DECORAÇÕES LTDA - NIRE 54 2 0035448 0, efetuado através da  PORTARIA JUCEMS/
Nº 014/2010, de 04 maio de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7699, de 
06.05.2010, com Sede em Campo Grande (MS).

Wagner Bertoli
Presidente

PORTARIA JUCEMS/GP/Nº 043/2011                         DE 11 DE JULHO  DE 2011
                            O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - JUCEMS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Federal 
nº 8.934, de 18.11.94 e Art. 25, incisos VI e XXIII do Decreto nº 1800, de 30.01.96,
                            
                            RESOLVE:
                           
                            Tornar sem efeito o cancelamento da empresa SOCIEDADE IMOBILIÁRIA 
NIPO BRASILEIRA LIMITADA, NIRE Nº 54 2 0014586 4, cancelada por lei, através da 
Portaria JUCEMS/Nº 71/1996, de 10/10/1996, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 
4386, de 15/10/1996, com Sede em  Campo Grande (MS). 

Wagner Bertoli
Presidente

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO PELO ORDENADOR 
DE DESPESAS, REFERENTES AO MÊS DE JUNHO/2011.

AMPARO LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 8 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970
PROCESSO: 21/300.025/2011 NE: 00416 ND: 339047
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00
FAVORECIDO: PASEP
OBJETO: Pagamento de Pasep sobre o total das receitas apuradas

AMPARO LEGAL: LEI Nº 1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.001/2011 NE: 00447 ND: 319011
DATA: 27/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 151.516,51
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de vencimentos dos servidores 
PROCESSO: 21/300.005/2011 NE: 00448 ND: 319013
DATA: 27/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 7.035,79
FAVORECIDO: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
OBJETO: Pagamento de INSS patronal
PROCESSO: 21/300.006/2011 NE: 00449 ND: 319013
DATA: 27/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 3.087,44
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FAVORECIDO: CASSEMS – Caixa Assistência dos Servidores de MS 
OBJETO: Pagamento de CASSEMS patronal 
PROCESSO: 21/300.002/2011 NE: 00450 ND: 319016
DATA: 27/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 40.987,72
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de gratificação de substituição e incentivo a produtividade dos 
servidores
PROCESSO: 21/300.004/2011 NE: 00451 ND: 319092
DATA: 27/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.092,91
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Pagamento de diferença do exercício anterior 
PROCESSO: 21/300.007/2011 NE: 00452 ND: 319113
DATA: 227/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 22.454,42
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Pagamento de Ageprev patronal
PROCESSO: 21/300.018/2011 NE: 00453 ND: 319014
DATA: 27/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00
FAVORECIDO: Relação de Diárias das Unidades
OBJETO: Pagamento de diárias dentro do Estado 
PROCESSO: 21/300.019/2011 NE: 00457 ND: 319014
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.472,00
FAVORECIDO: Relação de Diárias das Unidades
OBJETO: Pagamento de diárias fora do Estado 

AMPARO LEGAL: ART. 24 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.011/2011 NE: 00406 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.300,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de conectividade para a internet via BR-Turbo 
PROCESSO: 21/300.009/2011 NE: 00408 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de telefonia fixa 
PROCESSO: 21/300.010/2011 NE: 00409 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom / Celular
OBJETO: Serviço de telefonia móvel 
PROCESSO: 21/300.233/2010 NE: 00412 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 184,00
FAVORECIDO: Organizações Delta Ltda-Me
OBJETO: Serviços de vigilância eletrônica dos escritórios regionais de Ponta Porã e 
Dourados
PROCESSO: 21/300.121/2011 NE: 00427 ND: 339039
DATA: 09/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 380,00
FAVORECIDO: Oliveira e Sanches Ltda
OBJETO: Serviço de manutenção e reparos em máquina perfuradora elétrica.
PROCESSO: 21/300.136/2011 NE: 00428 ND: 339130
DATA: 09/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 800,00
FAVORECIDO: AGIOSUL - Agência Estadual de Imprensa Oficial de MS
OBJETO: Aquisição de material de expediente
PROCESSO: 21/300.159/2010 NE: 00436 ND: 339036
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 600,00
FAVORECIDO: Edmilson Roberto Caccia
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento do escritório regional de Ivinhema
PROCESSO: 21/300.016/2011 NE: 00440 ND: 339039
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via Frame Relay 
PROCESSO: 21/300.233/2010 NE: 00442 ND: 339039
DATA: 16/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 184,00
FAVORECIDO: Scala Segurança Ltda
OBJETO: Serviços de vigilância eletrônica dos escritórios regionais de Dourados e 
Ponta Porã.
PROCESSO: 21/300.173/2011 NE: 00443 ND: 339030
DATA: 20/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 249,20
FAVORECIDO: Youssif Amim Youssif
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.173/2011 NE: 00444 ND: 339030
DATA: 20/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 735,00
FAVORECIDO: Ignácio e Lopes Ltda - Me
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.041/2011 NE: 00445 ND: 339052
DATA: 20/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 362,70
FAVORECIDO: Comercial Isototal Ltda
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
PROCESSO: 21/300.122/2011 NE: 00456 ND: 339039
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00
FAVORECIDO: Oliveira e Sanches Ltda
OBJETO: Serviço de conserto e reforma geral de cadeiras

AMPARO LEGAL: ART. 25 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.023/2011 NE: 00400 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 150,00
FAVORECIDO: Condomínio da Galeria Pantanal 
OBJETO: Taxa de condomínio do escritório regional de Corumbá
PROCESSO: 21/300.014/2011 NE: 00402 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00
FAVORECIDO: Enersul – Empresa Energética de Mato Grosso do Sul
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica
PROCESSO: 21/300.015/2011 NE: 00403 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 100,00
FAVORECIDO: Elektro Eletricidade e Serviços S.A.
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica escritório regional de Três Lagoas

PROCESSO: 21/300.012/2011 NE: 00404 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00
FAVORECIDO: Águas Guariroba S/A
OBJETO: Fornecimento de água tratada e esgoto
PROCESSO: 21/300.013/2011 NE: 00405 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 600,00
FAVORECIDO: Empresa de Saneamento de MS S.A. Sanesul
OBJETO: Fornecimento de água tratada para os escritórios regionais 
PROCESSO: 21/300.217/2009 NE: 00410 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 600,00
FAVORECIDO: Assetur – Associação das Empresas de Transporte Coletivo
OBJETO: Fornecimento de vale transporte
PROCESSO: 21/300.024/2011 NE: 00411 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 50,00
FAVORECIDO: Viação Canarinho Ltda 
OBJETO: Fornecimento de vale transporte 
PROCESSO: 21/300.072/2010 NE: 00413 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00
FAVORECIDO: Banco do Brasil S/A 
OBJETO: Serviço de recebimento de guias de arrecadação 
PROCESSO: 21/300.166/2010 NE: 00414 ND: 339039
DATA: 09/05/2011 VALOR TOTAL: R$ 300,00
FAVORECIDO: HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo 
OBJETO: Serviço de recebimento de guias de arrecadação
PROCESSO: 21/300.217/2009 NE: 00415 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 50,00
FAVORECIDO: Assetur – Associação das Empresas de Transporte Coletivo
OBJETO: Serviço de rastreamento do uso dos cartões de vale transporte
PROCESSO: 21/300.162/2011 NE: 00417 ND: 339093
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 120,00
FAVORECIDO: Enoque Simão da Silva
OBJETO: Restituição de taxa.
PROCESSO: 21/300.163/2011 NE: 00418 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 140,00
FAVORECIDO: ABC-R Comercial Ltda - Me
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.164/2011 NE: 00419 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 188,00
FAVORECIDO: Carlos Augusto Lopes Azevedo
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.165/2011 NE: 00420 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 120,00
FAVORECIDO: GS – Assessoramento Técnico Contábil Ltda
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.167/2011 NE: 00421 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 141,00
FAVORECIDO: APAE – Ass. De Pais e Amigos OS Excepcionais
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.168/2011 NE: 00422 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 75,50
FAVORECIDO: João Ramos Martins
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.169/2011 NE: 00423 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 240,00
FAVORECIDO: Erculano Ferreira Ribas
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.161/2011 NE: 00424 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 120,00
FAVORECIDO: Viviane Viaut Moreira
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.166/2011 NE: 00425 ND: 339093
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 120,00
FAVORECIDO: Ronaldo Barbosa de Meneses
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.121/2011 NE: 00427 ND: 339039
DATA: 09/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 380,00
FAVORECIDO: Oliveira e Sanches Ltda
OBJETO: Serviço de manutenção e reparos em máquina perfuradora elétrica
PROCESSO: 21/300.067/2008 NE: 00438 ND: 339039
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Serviço de coleta, transporte e entrega de malotes entre esta unidade Sede 
e Escritórios Regionais 
PROCESSO: 21/010.010/2007 NE: 00439 ND: 339039
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 400,00
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO: Serviço de entrega de correspondência domiciliar

AMPARO LEGAL: ART. 13 DA LEI FEDERAL 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO 1.800 DE 30 DE JANEIRO DE 1996.
PROCESSO: 21/300.021/2011 NE: 00396 ND: 339036
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00
FAVORECIDO: Vogais
OBJETO: Pagamento de jetons ao colegiado de Vogais

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.261 DE 16 DE JUNHO DE 2003
PROCESSO: 21/300.300/2010 NE: 00393 ND: 335043
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 4.219,52
FAVORECIDO: Instituto Mirim de Campo Grande/MS
OBJETO: Serviços prestados por adolescentes em fase de aprendizagem
PROCESSO: 21/300.263/2010 NE: 00395 ND: 339036
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.224,82
FAVORECIDO: Instituto Euvaldo Lodi – NR/MS
OBJETO: Convênio para prestação de serviços por estudantes em estágio
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AMPARO LEGAL: DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004
PROCESSO: 21/300.310/2010 NE: 00394 ND: 339030
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00
FAVORECIDO: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para os veículos desta unidade
PROCESSO: 21/300.019/2010 NE: 00397 ND: 339037
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 21.044,50
FAVORECIDO: Vyga – Prestadora de Serviços de Conservação e Asseio Ltda
OBJETO: Serviços de limpeza e conservação do prédio sede desta unidade 
PROCESSO: 21/300.187/2010 NE: 00398 ND: 339037
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 10.910,68
FAVORECIDO: Blitzem Segurança Ltda - EPP
OBJETO: Serviços de vigilância ostensiva
PROCESSO: 21/300.163/2010 NE: 00399 ND: 339037
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 420,00
FAVORECIDO: Silvia Helena Fernandes Juca - ME
OBJETO: Serviço de manutenção de área verde
PROCESSO: 21/300.007/2007 NE: 00401 ND: 339039
DATA: 06/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.115,25
FAVORECIDO: Refrigeração Bueno Aires Ltda – ME
OBJETO: Serviço de manutenção de aparelhos de ar condicionado 
PROCESSO: 21/300.310/2010 NE: 00407 ND: 339039
DATA: 10/05/2011 VALOR TOTAL: R$ 40,00
FAVORECIDO: S.H. Informática Ltda
OBJETO: Serviço de processamento de dados sobre os abastecimentos de veículos
PROCESSO: 21/010.014/2007 NE: 00426 ND: 339039
DATA: 08/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 1.880,00
FAVORECIDO: AZ Informática Ltda 
OBJETO: Serviço de manutenção de impressoras e microcomputadores
PROCESSO: 21/300.175/2011 NE: 00429 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 112,00
FAVORECIDO: Infor-7 Suprimentos para Escritório e Informática Ltda 
OBJETO: Aquisição de material de informática
PROCESSO: 21/300.175/2011 NE: 00430 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 256,90
FAVORECIDO: Art e Vídeo Ltda-me
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
PROCESSO: 21/300.176/2011 NE: 00431 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 113,70
FAVORECIDO: Housetech Informática Ltda
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
PROCESSO: 21/300.176/2011 NE: 00432 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 121,80
FAVORECIDO: Licita Ltda-me
OBJETO: Aquisição de material de expediente
PROCESSO: 21/300.172/2011 NE: 00433 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 76,50
FAVORECIDO: Youssif Amim Youssif
OBJETO: Aquisição de material de copa cozinha
PROCESSO: 21/300.174/2011 NE: 00434 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 313,50
FAVORECIDO: Comercial T & C Ltda
OBJETO: Aquisição de material de copa e cozinha
PROCESSO: 21/300.171/2011 NE: 00435 ND: 339030
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 80,90
FAVORECIDO: Riaj Comércio e Logística Ltda - Me
OBJETO: Aquisição de material de copa e cozinha
PROCESSO: 21/300.263/2008 NE: 00437 ND: 339039
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 32.036,98
FAVORECIDO: H2L Equipamentos e Sistemas Ltda 
OBJETO: Locação de impressoras e fotocopiadoras com fornecimento de material
PROCESSO: 21/300.119/2009 NE: 00441 ND: 339039
DATA: 15/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 55.278,02
FAVORECIDO: Master Case Digital Business
OBJETO: Serviços de digitalização e indexação de arquivos
PROCESSO: 21/300.185/2011 NE: 00454 ND: 339030
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 100,00
FAVORECIDO: Art e Vídeo ltda-me
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
PROCESSO: 21/300.184/2011 NE: 00455 ND: 339030
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 52,50
FAVORECIDO: Comercial T & C Ltda
OBJETO: Aquisição de material de copa e cozinha
PROCESSO: 21/300.191/2011 NE: 00458 ND: 339033
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.450,00
FAVORECIDO: Aquidauana Viagens e Turismo Ltda – ME 
OBJETO: Fornecimento de passagens aéreas
PROCESSO: 21/300.180/2011 NE: 00459 ND: 339030
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 62,96
FAVORECIDO: Mix Clean Produtos de Limpeza Ltda - EPP 
OBJETO: Aquisição de material de limpeza 
PROCESSO: 21/300.180/2011 NE: 00460 ND: 339030
DATA: 28/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 114,52
FAVORECIDO: Ignácio e Lopes Ltda - Me  
OBJETO: Aquisição de material de limpeza 
 
AMPARO LEGAL: DECRETO 12.696/2008
PROCESSO: 21/300.120/2011 NE: 00446 ND: 319039
DATA: 20/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 365,00
FAVORECIDO: MSJUCEMSSF Djair Oliveira
OBJETO: Anulação parcial de empenho por motivo de saldo não utilizado
PROCESSO: 21/300.189/2011 NE: 00461 ND: 319039
DATA: 29/06/2011 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00

FAVORECIDO: MSJUCEMSSF Djair Oliveira
OBJETO: Suprimento de fundos ao Servidor Djair Rodrigues de Oliveira

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 torna publico 
a SUSPENSÃO DO LOTE 031 da licitação conforme solicitação da Coordenadoria do 
Sistema do Registro de Preços. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS
PREGÃO PRESENCIAL: 060/2011                 
PROCESSO: 13/000.375/2011

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

SEGUNDO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 torna publico 
o segundo adendo da licitação:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE ORTESE E PRÓTESE CARDIOLÓGICA – 
TABELA SUS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO
PREGÃO PRESENCIAL: 050/2011               
PROCESSO: 13/000.086/2011

ALTERAÇÕES: 1) Alterar o quantitativo do Lote 003 do Anexo I – PROPOSTA DE PREÇOS.
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00, horas do dia 22/07/2011, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE 2º REPETIÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a 
segunda repetição da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVAN
PREGÃO ELETRÔNICO: 065/2011               
PROCESSO: 27/001.448/2011
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 22/07/2011, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MS/SED através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 torna publico a re-
alização da licitação:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR – ASSENTAMENTO ESTRELA
PREGÃO PRESENCIAL: 004/2011           
PROCESSO: 29/005. 561/2011
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 22/07/2011, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MS/IAGRO 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007, torna publico a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO EMBUTIDO DEVIDAMENTE INSTALADO
PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2011            
PROCESSO: 21/200.607/2011.
ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 25/07/2011, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.
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Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS/FUNSAU através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a 
realização da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2011            
PROCESSO: 27/200.112/2011.
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 25/07/2011, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO DE ESPORTE E LAZER DE MS/FUNDESPORTE através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007 torna publico 
a realização da licitação:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, JOGOS DE CAMISAS, COLETES 
ESPORTIVOS E OUTROS
PREGÃO PRESENCIAL: 004/2011           
PROCESSO: 09/750.018/2011
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 22/07/2011, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS/DETRAN através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica 
aos interessados, após adjudicação pelo pregoeiro da EP 01, o RESULTADO da licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS E ESPORTIVOS
PREGÃO PRESENCIAL: 012/2011
PROCESSO: 31/702.222/2011

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
01 5.700,00

02 MILAN & MILAN LTDA - EPP 9.095,79
03 6.390,00

04 COMERCIAL ISOTOTAL LTDA - ME 1.228,00
05 J4 EMBALAGENS E NEG. MULTIPLOS LTDA-ME 3.054,00
06 BRESCHIGLIARI & CIA LTDA – ME 2.800,00
07 MORENA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA – EPP 5.600,00
08 COMERCIAL ISOTOTAL LTDA - ME 1.320,00
09 IGNACIO & LOPES LTDA - ME 348,00

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD, através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído 
como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, CONVOCA as 
empresas participantes para o PROSSEGUIMENTO da licitação abaixo:

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, 
IMPRESSOARAS E NOBREAKS
PREGÃO PRESENCIAL: 045/2011
PROCESSO: 13/000.239/2011
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 20/07/2011 às 08:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
1. ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Superintendência de Licitação, sito no 
Parque dos Poderes, Bloco I pavimento superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD 
- Campo Grande - MS.
Campo Grande, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE CONVOCAÇÃO E PROSSEGUIMENTO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MS/SAD, através da Coordenadoria 
de Processamento de Licitação/SL/SAD/EP02, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, 
CONVOCA as empresas participantes do certame para o PROSSEGUIMENTO da licitação:
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE I.
PREGÃO PRESENCIAL: 039/2011
PROCESSO: 13/000.075/2011
DATA DO PROSSEGUIMENTO: às 08h00min no dia 18/7/2011 (HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

Campo Grande - MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MS/
AGEPEN através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme 
a Lei n°3.394/2007 comunica aos interessados, após adjudicação pela pregoeira da EP 
03, o RESULTADO da licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREPARO E 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA PRESOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS MS
PREGÃO PRESENCIAL: 003/2011   
PROCESSO: 31/600.457/2011

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
01 HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 1.015.868,00

Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA DE MS / SEJUSP através 
da Coordenadoria de  Processamento de Licitação/SL/SAD e EP 05,  por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme a Lei 
n°3.394/2007, comunica aos interessados,  o  RESULTADO da licitação.
OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO PARA PRESOS.
PREGÃO PRESENCIAL: 06/2011                
PROCESSO: 31/200.496/2011
Resultado: DESERTO

                  
Campo Grande/MS, 11 de julho de 2011.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÃO
Processo n. 13/001.407/2010
Ata de Registro de Preços n. 028/2011
Pregão Presencial n. 010/2011 – SAD – Registro de Preços de Material de Copa e Cozinha 
III. 

Acolho o parecer jurídico de n. 156/2011, constante do processo acima referido, para, 
deferir o pedido de cancelamento do preço registrado para o lote 21 em favor da em-
presa CAMERSON BENITES CARDOSO-ME da Ata de Registro de Preços n. 028/2011. 
Publique-se.

Campo Grande-MS, 11 de julho de 2011.

José Cesário dos Santos Filho
Sec. Esp. e Superintendente de Licitação

O Secretário Especial e Superintendente de Licitação torna sem efeito a homologação do 
Pregão Presencial nº. 037/2011/Sad- Proceso nº. 13/000.224/2011, publicada no Diario 
Oficial nº. 7.976, de 27 de junho de 2011, página 27, conforme Parecer Jurídico anexo 
ao processo, fls. 1991.

Campo Grande –MS, 11 de Julho de 2011

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7968, do 
dia 10/06/2011, págs. 31 e 32, instaurada através do Pregão Presencial n.º 037/2011/
SAD – Processo n.º 13/000.224/2011, visando à formação do Registro de Preços de 
MEDICAMENTOS DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA, exceto os lotes 49 e 57, con-
forme Parecer Jurídico, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos n.ºs 11.676/04, 
11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 11 de Julho de 2011.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 001/2011

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO por intermédio da Diretoria-Geral de 
Administração comunica aos interessados, através da CEL, o RESULTADO da licitação 
descrita abaixo.
CONCORRÊNCIA n: 001/2011         Processo n. 13/000206/2011
OBJETO: Alienação de Imóveis de propriedade do Estado de Mato Grosso do Sul incor-
porado do extinto Instituto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - PREVISUL.

Lote Nome/Vencedor Valor Total (R$)
01 Sistema de Radiodifusão Pioneira Ltda. 70.011,00
02 Sistema de Radiodifusão Pioneira Ltda. 56.776,65
03 Sistema de Radiodifusão Pioneira Ltda. 56.776,65
04 Sistema de Radiodifusão Pioneira Ltda. 56.776,65
05 Sistema de Radiodifusão Pioneira Ltda. 66.000,00
06 Arqsan Engenharia Ltda. 60.123,00
07 Arqsan Engenharia Ltda. 60.124,00
08 Arqsan Engenharia Ltda. 225.513,00
09 Flávio Fabrão Moraes 55.500,00
10 Flávio Fabrão Moraes 55.500,00
11 Arqsan Engenharia Ltda. 55.312,00
12 Arqsan Engenharia Ltda. 60.125,00
13 Arqsan Engenharia Ltda. 64.317,00
14 Arqsan Engenharia Ltda. 60.126,00
15 Roberto Carlos Mazzini 113.547,00

Campo Grande – MS, 11 de julho de 2011.

Thie Higuchi Viegas dos Santos
Secretária de Estado de Administração

A Superintendência de Licitação – SL/SAD/MS, em conformidade com o §1º do artigo 15 
do Decreto nº 11.759 de 27/12/2004, torna público a alteração de preço para o lote: 
60 da Ata de Registro de Preços nº 053/2010 – Medicamentos Básicos VI – da empresa 
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Novafarma Indústria Farmacêutica Ltda, conforme justificativa anexa ao processo de nº 
13/000.772/2010 , com seus efeitos a partir da data desta publicação, passando o preço 
registrado a ser o abaixo detalhado:

Lote Descrição Fornecedor Marca V a l o r 
Realinhado

60
Piperaciclina + tazobactam 
(4g + 500mg), pó liofilizado, 
frasco/ampola.

N o v a f a r m a 
I n d ú s t r i a 
Farmacêutica Ltda

Novafarma R$ 7,00

Campo Grande, MS, 11 de Julho de 2.011.

José Cesário dos Santos Filho.
Sec. Esp. E Superintendente de Licitação.

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.294/2011
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (hum) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

I.A. Campagna Júnior & Cia Ltda – Me
Youssif Amim Youssif

Campo Grande, 11 de Julho de 2011.

Mônica Aredes Duran
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 7.978 do 
dia 29 de junho de 2011, pág. 40, instaurada através do Pregão Presencial n.º 031/2011 
/SAD – Processo n.º 13/000.-096/2011 , visando à formação do Registro de Preços de 
MATERIAL DE INFORMÁTICA III, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos n.ºs 
11.676/04, 11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 11 de Julho de 2011.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

Republica-se por erro de editoração publicado no Diário Oficial n. 7.986, de 11/07/2011, 
página 18.

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7978, 

do dia 29/06/2011, pág.41, instaurada através do Pregão Presencial n.º 044/2011 /
SAD – Processo n.º 13/000.294/2011, visando à formação do Registro de Preços de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decretos 
n.ºs 11.676/04, 11.759/04 e subsidiariamente na lei n.º 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 08 de Julho de 2011.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo 25/000.544/2011, 
relativo á aquisição de passe transporte/cartão avulso (ASSETUR Card, 01 crédito) 
em atendimento a Superintendência de Benefícios Sociais – ASSETUR – Associação de 
Empresas de Transporte Coletivo Urbano, no valor de R$ 1.620,00 (hum mil seiscentos 
e vinte reais), com amparo legal do CAPUT 25 da Lei n° 8666/93 de 21/06/93 e Suas 
Alterações.

Tania Mara Garib 
Ordenadora de Despesas /SETAS
Data: 11/07/2011.

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2011
PROCESSO nº. 21/011.285/2011
 
A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA AEM/MS homologa o resultado do Pregão 
Presencial nº. 03/2011, cujo objeto (AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE) foi adju-
dicado à Empresa MORENA COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA EPP, CNPJ nº 08.256.030/0001-
75, no valor total global de R$14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).
Fundamento Legal: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações poste-
riores.

Campo Grande-MS, 11 de julho de 2011.

Kátia Regina Facina
Diretora-Presidente em exercício da AEM/MS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, por intermédio do sua Diretora-Presidente 
em Exercício, torna público, para conhecimento dos interessados e após adjudicação pela 
Pregoeira, o resultado do Pregão Presencial nº 03/2011, Processo nº 21/011.285/2011.
Objeto: Aquisição de material permanente.
Adjudicatária: Empresa MORENA COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA EPP, CNPJ nº 
08.256.030/0001-75.
Valor: R$14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

Campo Grande-MS, 11 de julho de 2011.

Kátia Regina Facina

Diretora-Presidente em exercício da AEM/MS

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE METROLOGIA/
MS

PROCESSO: Nº. 21/012316/2011 
O Ordenador de Despesas Sérgio Maia Miranda, Diretor Presidente Ratifico a Dispensa de 
Licitação, com fundamento no artigo 24, II da Lei 8666/93, em favor de:
T A DUARTE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA ME
CNPJ n° 06.100.786-0001/03 
Objeto: Aquisição de Suporte para TV.
Valor Estimado: R$ 55,00 (Cinqüenta  e cinco reais)

Em 29 de junho de 2011.

Sérgio Maia Miranda
Diretor Presidente 
AEM/MS – INMETRO

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N°: 033/2011-CLO/AGESUL
Processo N°: 19/100.759/2011
Objeto: RECONSTRUÇÃO DE OBRA-DE-ARTE CORRENTE NA RODOVIA MS-377, TRECHO: 
ENTR BR-262/MS - ENTR MS-112 (INOCÊNCIA), SUBTRECHO: KM 53,581 - KM 53,620, 
NUMA EXTENSÃO DE 39,00 M
Vencedora: DELTA CONSTRUÇÕES S.A
Valor Total: R$ 430.060,20 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL E SESSENTA REAIS E VINTE 
CENTAVOS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente 
adjudicado à empresa vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento 
pela autoridade competente.

Campo Grande (MS), 11 de Julho de 2011.

LUIZ CÂNDIDO ESCOBAR
Coordenadoria de Licitação de Obras Agesul

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

Homologação de Licitação – Pregão Eletrônico n. 010/2011
Processo n. 21/500.149/2011 – Objeto: Aquisição de Notebook

O Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER 
homologa o resultado do Pregão Eletrônico n. 010/2011, que adjudicou a empresa I9 
Soluções em Tecnologia e Informática Ltda – ME, CNPJ n. 11.254.805/0001-88, lote 
Único, no valor total de R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais). 

Fundamento Legal: Art. 68 da Lei n. 2.152/2000, Decreto Estadual n. 11.282/2003, 
Edital n. 001/01 do Regulamento de Compras, Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei Federal 
n. 10.520/2002.

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

José Antonio Roldão
Diretor Presidente

AGRAER

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2011 ― PROC. N° 00.371/2011
OBJETO: Aquisição de Hipoclorito de Cálcio para atender os sistemas de tratamentos de 

água da SANESUL.
EMPRESA ADJUDICADA no menor preço: Damarfe Produtos Químicos Ltda., no valor 
unitário de R$ 5,71 e valor total de R$ 253.866,60.

Campo Grande – MS 11 de julho de 2.011.
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Retifica-se por ter constado erro no original
Publicado no Diário Oficial no 7.981 de 04 de Julho de 2011, pagina 20
Processo no 09/600.304/2011
Onde Consta:
CPF: 892.434.041-72
Passe a Constar:
CPF: : 456.726.281-68

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, caput da Lei 8.666/93 e al-
terações posteriores, referente à locação de estande para participação da Fundação de 
Turismo no “6º Salão de Turismo – Roteiros do Brasil” que será realizado em São Paulo/
SP no período de 13 a 17 de julho de 2011, conforme justificativa constante no Processo 
nº 21.600.038/2011 no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em favor da 
Promo Inteligência Turística Ltda.
 
Campo Grande, 08 de julho de 2011.

Nilde Clara de Souza Benites Brun
Diretora-Presidente

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

RATIFICO

Autorizo a despesa e reconheço a Inexigibilidade de Licitação, referente aos processos 
abaixo relacionados, com base no Art. 25 da Lei (Federal), nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
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OBJETO: Restituição de taxa.

Nº PROCESSO FAVORECIDO VALOR GLOBAL 
(R$)

21/300.211/2011 SONIMED S/C LTDA 267,00

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Wagner Bertoli
Ordenador de Despesas – JUCEMS

RATIFICO

Autorizo a despesa e reconheço a Inexigibilidade de Licitação, referente aos processos 
abaixo relacionados, com base no Art. 25 da Lei (Federal), nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.

OBJETO: Restituição de taxa.

Nº PROCESSO FAVORECIDO VALOR GLOBAL 
(R$)

21/300.214/2011 ZANDEBERGE BRASIL PARTICIPAÇÕES 
LTDA

52,00

Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Wagner Bertoli
Ordenador de Despesas – JUCEMS

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
 DECRETO “P” n. 2.724, DE 5 DE JULHO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA PAULA ALVES GOBBI, prontuário n. 7847701, 
ocupante do cargo de Procurador de Entidades Públicas, para desempenhar a função de 
Procuradora-Chefe da Procuradoria Residual de Entidades Públicas em Campo Grande, 
com fulcro no art. 3º, inciso V, alínea “a” da Lei n. 3.518, de 15 de maio de 2008, a con-
tar de 1º de julho de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2011.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO “P” SAD n. 721, DE 4 DE JULHO DE 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA PAULA ALVES GOBBI, prontuário n. 7847701, 
ocupante do cargo de Procurador de Entidades Públicas, para exercer suas funções 
na Procuradoria Residual de Entidades Públicas em Campo Grande, com fulcro no art. 
40 da Lei n. 3.151, de 23 de dezembro de 2005, com nova redação dada pela Lei n. 
3.813, de 22 de dezembro de 2009, a contar de 1º de julho de 2011, ficando revogada 
a Resolução “P” SAD n. 102, de 2 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial n. 
7.881, de 3 de fevereiro de 2011, na parte referente à servidora.

 
CAMPO GRANDE-MS, 4 DE JULHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

 RESOLUÇÃO “P” SAD n. 726, DE 8 DE JULHO DE 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto n. 11.394, de 16 de 
setembro de 2003, resolve:

CREDENCIAR o servidor LOURENÇO RUBENS BENITES, prontuário n. 
7375261, portador da CNH n. 06821087, a conduzir veículos oficiais a serviço da 
Secretaria de Estado de Administração.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

 RESOLUÇÃO “P” SAD n. 722, DE 5 DE JULHO DE 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores ÉLCIO OLIVEIRA BASTOS, prontuário n. 620061, 
FRANCISCO PEREIRA BEDNASKI, prontuário n. 9651203 e RICARDO SIQUEIRA 
QUERELLI, prontuário n. 8372453, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado 

de Mato Grosso do Sul, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
Inventariante de bens permanentes, dos materiais de consumo e expediente da 
Secretaria de Estado de Administração, para procederem a contagem física e avaliação 
de bens e, quando estes forem considerados inservíveis, encaminhar para leilão.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Anexo do Decreto “P” n. 2.583, de 28 de junho de 2011, publicado no 
Diário Oficial n. 7.980, de 1º de julho de 2011, de enquadramento de servidores nos 
respectivos cargos e funções da Carreira Gestão de Serviços Hospitalares, foi feita a 
seguinte apostila (Processo n. 13/000398/2011):

ONDE CONSTA: “Função de Enquadramento: Auxiliar de Copa”

PASSE A CONSTAR: “Função de Enquadramento: Auxiliar de Cozinha”

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 2.578, de 28 de junho de 2011, publicado no Diário Oficial 
n. 7.980, de 1° de julho de 2011, de designação da servidora ELIZABETE APARECIDA 
SILVA, prontuário n. 5813561, para desempenhar a função de Chefe do Núcleo 
Regional de Saúde de Naviraí da Secretaria de Estado de Saúde, durante as férias re-
gulamentares da titular, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...no período de 17 de julho a 2 de agosto de 2011...”

PASSE A CONSTAR: “...no período de 19 de julho a 2 de agosto de 2011...”

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JULHO DE 2011.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-
CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 050/2011

De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que cons-
ta da Pauta de Reunião do dia 20 de julho de 2011, (quarta-feira) às 11:00 horas, na 
sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos 
Poderes, Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:

       PROTOCOLO  : EAC/5804
       PROCESSO nº : 13/001384/2010
       INTERESSADA : NEURACI VASCONCELOS REGINALDO
       ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
       RELATOR  : CONS. ILDO CALIANI

OBS: A interessada poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na 
Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 11/07/2011.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 051/2011

De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que cons-
ta da Pauta de Reunião do dia 21 de julho de 2011, (quinta-feira) às 11:00 horas, na 
sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos 
Poderes, Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:
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       PROTOCOLO  : CRASE/1493
       PROCESSO nº : 13/000207/2011
       INTERESSADO : ANTONIO SALES
       ASSUNTO  : PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
       RELATOR  : CONS. JULIO DIAS DE ALMEIDA

OBS: O interessado poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na 
Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 11/07/2011.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 052/2011

De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta 
da Pauta de Reunião do dia 22 de julho de 2011, (sexta-feira) às 11:00 horas, na sala de 
Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos Poderes, 
Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:

       PROTOCOLO  : CRASE/1482
       PROCESSO nº : 37/009461/2004
       INTERESSADA : TANIA REGINA M. MINUSSI BALTUILHE
       ASSUNTO  : REVISÃO DE ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO
       RELATOR  : CONS. ORIOVALDO LINO LEITE

OBS: A interessada poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na 
Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 11/07/2011.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS a servidora EDMILSON FRANCISCO NOGUEIRA, prontuário n. 9111431, 
ocupante do cargo de Agente de Limpeza, a comparecer na Coordenadoria de Recursos 
Humanos, desta Secretaria de Estado de Educação, no Parque dos Poderes, Bloco V, no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 7h 
30min às 13h e 30min, para tratar de assunto relativo a sua vida  funcional.

Campo Grande, 06 de julho de 2011

NEUSA BOLZAN VENEGA
Coordenadora de Recursos Humanos/SED

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.613/11, de 11 de julho de 2011.    

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora MARILIZI ARRUDA TARIFA, 
prontuário n. 8843321, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 1470, 
lotada na Escola Estadual Salomé de Melo Rocha, código 452, no município de Guia 
Lopes da Laguna, código 14070, para participar do IV Congresso Nacional – Conexão 
RCE Educação e Resultados, no período de 30 de junho a 5 de julho de 2011, na cidade 
de  Curitiba/PR, (Processo n. 29/022226/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 11 de julho de 2011.       

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.614/11, de 11 de julho de 2011.    

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor ALEX SANDRO DA CONCEIÇÃO BALBUENA, 
prontuário n. 8365161, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe A, código 25000, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela Direção da Escola Estadual Indígena de Ensino Médio Pastor 
Reginaldo Miguel-Hoyenó’o, símbolo DAE-G “Especial”, no município de Aquidauana, bem 
como exercer a função de ordenador de despesas na unidade escolar, no âmbito do 
Regime Financeiro Especial, no período de 9 de junho a 8 de julho de 2011, em substi-
tuição à servidora Luciana de Lima Baltazar Oliveira, prontuário n. 9154831, em gozo de 
licença para tratamento da saúde (Processo n. 29/000882/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 11 de julho de 2011.       

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.615/11, de 11 de julho de 2011.    

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSANGELA DA SILVA GOMES, prontuário 

n. 7597751, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe B, código 
25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para res-
ponder pela Secretaria da Escola Estadual Indígena de Ensino Médio “Yvy Poty”, símbolo 
SES-G “Especial”, no município de Caarapó, no período de 3 de junho a 2 de julho de 
2011, em substituição à servidora Rosalina Lourenço Machado Martins, prontuário n. 
2748601, em gozo de licença para tratamento da saúde (Processo n. 29/025494/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 11 de julho de 2011.       

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED n. 1.616/11, de 11 de julho de 2011.    

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor VILSON GOMES RODRIGUES FILHO, pron-
tuário n. 9136691, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe A, 
código 25014, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela Secretaria da Escola Estadual Indígena de Ensino Médio Pastor 
Reginaldo Miguel-Hoyenó’o, símbolo SES-G “Especial”, no município de Aquidauana, no 
período de 9 de junho a 8 de julho de 2011, em substituição ao servidor Alex Sandro da 
Conceição Balbuena, prontuário n. 8365161, que responderá pela direção da unidade 
escolar (Processo n. 29/001995/2011).

CAMPO GRANDE-MS, 11 de julho de 2011.       

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. 29/034.151/2010 - PAD n. 014/2011

Servidora: MARILEI PEREIRA SOARES
                  Município de Dourados/MS

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível Abandono de Cargo

1. Acolho e aprovo o Relatório Final da Comissão Processante às folhas 
168/178, determinando a extinção do Processo Administrativo 
Disciplinar e decidindo pela regular tramitação da exoneração.

2. Determino a remessa dos autos ao Senhor Governador do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para apreciação do PEDIDO DE EXONERAÇÃO, 
a contar de 01/04/2009, da servidora MARILEI PEREIRA SOARES, 
prontuário n. 6465051, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza, 
SUB/FNI/C/4, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Ministro João Paulo dos 
Reis Veloso, município de Dourados/MS, prevista no artigo 280, I, 
e artigo 56, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo, das 
Autarquias e das Fundações Públicas do Estado de Mato Grosso do 
Sul.

3. Após a publicação do Decreto de Exoneração, a contar de 01/04/2009 
em Diário Oficial/MS, remetam-se os autos de processo para a 
Coordenadoria de Recursos Humanos/SUAOP/SED, a fim de efetuar 
o devido lançamento em Atos e Eventos/Ficha Funcional da referida 
servidora.

4. Elaborar a Planilha de Exoneração a contar de 01/04/2009, bem 
como, providenciar a juntada dos comprovantes mensais do depósito 
bancário, efetuado pela servidora em favor do Estado.

5. Dar ciência à servidora quanto à conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar 29/034.151/2010 – PAD 014/2011.

6. Sendo providenciada a quitação do débito com o Erário, no prazo 
estabelecido na Proposta de Parcelamento aprovada pela Senhora 
Secretária de Estado de Educação, proceda-se ao arquivamento do 
processo na Assessoria Jurídica/SED. 

7. Em caso de descumprimento da Proposta de Parcelamento do débito, 
seja providenciada expedição de ofício para PGE/MS, a fim de promover 
a inscrição em dívida ativa, tudo em conformidade com o parágrafo 
único, do art. 81, da Lei n. 1.102/90.

CAMPO GRANDE-MS, 11 de julho de 2011.       

MARIA NILENE BADECA DA COSTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo nº    :  25/000505/2011

Interessado(a):  NEIDE PERETTO PRADO

Assunto          :   Solicita Auxílio Funeral. 
                        
Despacho       :  INDEFIRO, com base  no  parecer  da Coordenadoria Jurídica-SETAS n° 

292/2011. 

 Campo Grande-MS, 06 de julho de 2010

TANIA MARA GARIB
          Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social 

RESOLUÇÃO “P” SETAS Nº 078, DE 30 DE JUNHO DE 2011

A Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento por 120(cento e vinte) dias, em virtude de licença 
gestante, das servidoras relacionadas no anexo único desta Resolução, pertencentes ao 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 147, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro 
de 2000.
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Campo Grande-MS, 30 de junho de 2011

TANIA MARA GARIB
          Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social

ANEXO À RESOLUÇÃO “P” SETAS Nº 078, DE 30 DE JUNHO DE 2011

Nº
ORD.

PRONT. NOME CARGO PERÍODO CONCESSÃO

001
9588163 Indira Maluly Bende Gest.Interm.Ass.

DGA-6
92088

14.06.11
a

11.10.11

JMR
C.Grande-MS

002 8032271 Taciana Afonso 
Silvestrini

Gest..Aç.Sociais
CAR/INS/CDI/B

26000

23.06.11
a 

20.10.11

JMR
C.Grande-MS

DELIBERAÇÃO “P” CEDHU/MS n. 01, DE 7 DE JUNHO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO Nº06/2011.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA PESSOA HUMANA DE MATO GROSSO DO SUL (CEDHU/MS), reunido em 
Assembléia Ordinária, no dia 7 de junho de 2011, realizada no Auditório da Casa da 
Assistência Social e da Cidadania (CASC/MS), e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto 11.853, de 10 de maio de 2005 e pelo Regimento Interno do 
CEDHU/MS.

DELIBERA:

Art.1º Nomear os conselheiros, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão de Acompanhamento do Processo nº 06/2011 – CEDHU/MS: 

REPRESENTANTES

1. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP)
     ALEXANDRA MARIA FAVARO

2. Conselho Regional de Psicologia 14ª Região MT/MS
     MARCO AURÉLIO PORTOCARRERO NAVEIRA

Art.2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2011.

MARCO AURÉLIO FARIA LUZ
Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana de Mato Grosso do Sul (CEDHU/MS)

DELIBERAÇÃO “P” CEDHU/MS n. 02, DE 7 DE JUNHO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO Nº09/2011.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA HUMANA DE MATO GROSSO DO SUL (CEDHU/MS), reunido em Assembléia 
Ordinária, no dia 7 de junho de 2011, realizada no Auditório da Casa da Assistência 
Social e da Cidadania (CASC/MS), e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto 11.853, de 10 de maio de 2005 e pelo Regimento Interno do CEDHU/MS.

DELIBERA:

Art.1º Nomear os conselheiros, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão de Acompanhamento do Processo nº 09/2011 – CEDHU/MS: 

REPRESENTANTES

1. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP)
     ALEXANDRA MARIA FAVARO

2. Conselho Regional de Psicologia 14ª Região MT/MS
     MARCO AURÉLIO PORTOCARRERO NAVEIRA

Art.2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE JUNHO DE 2011.

MARCO AURÉLIO FARIA LUZ
Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana de Mato Grosso do Sul (CEDHU/MS)

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA “P” 783/DP-1/DP/PMMS, DE 06 DE JULHO DE 2011

(Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário 
Oficial nº 7986, de 11 Jul 11.)

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 10, inciso XII do 
Decreto nº 1.091, de 12 Jun 81, c/c Portaria nº 034/Cmt G/PMMS, de 15 Mar 10, publi-
cada no Diário Oficial nº 7694, de 29 Abr 10.

R E S O L V E:
Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI, ao CB QPPM HEITOR 

NASCIMENTO DA SILVA - Mat. 200637-5, do QCG / AJG, por ter completado mais 
um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no período de 01 de março 
de 2006 a 28 de fevereiro de 2011, tendo direito a concessão a contar de 28 de maio 
de 2011, com base no que prescreve o artigo 26, § 1º, inciso IV, da Lei Complementar 
nº 127, de 15 Mai 08.

(Solução ao Processo nº 31/302116/2011, de 08 Jun 11.)

LUIZ CATARINO DA SILVA  -  Cel QOPM

Chefe do Estado-Maior da PMMS
Mat. 201.352-51

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
Processo N.: 47/000280/2011.
Interessado: DAVID DE FRANCO FERREIRA – Prontuário n. 15157641
Cargo:         Agente de Segurança Patrimonial
Lotação:      SEGRH.
Assunto:      Remoção.
DECISÃO:    Indeferido o pedido com base na manifestação ASJUR/SEGRH 
                 N. 089/2011.   
                 Campo Grande-MS, 08 de julho de 2011.

                 EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
       Secretária de Estado de Gestão de Recursos Humanos

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº 089  DE  6 DE  JULHO DE 2011.

                   A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 9º, inciso I, c/c artigo 8°, incisos 
I e XXIII, da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001,
                  

R E S O L V E:

                    Designar Joana de Souza Crespo, prontuário nº 765546 1, ocupante 
do cargo Agente de Serviços Organizacionais, código 24022, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para substituir, sem prejuízo de suas funções, durante as 
férias da titular, Marcelene Paulo Vasconcelos, no período de 19.07.2011 a 02.08.2011.

                   Campo Grande, MS, 6 de julho de 2011.

    Daniela Corrêa Basmage
    Procuradora -Geral Adjunta do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/N.090/2011   DE 7 DE JULHO DE 2011.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º, inciso I e VIII e artigo 71, inciso V, alínea 
“e”, da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001,

    R E S O L V E :

Designar Marcio André Batista de Arruda, Procurador do Estado, 
prontuário n° 862177 1, 2ª Categoria, Símbolo PRO- 102 2, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a Chefia da Procuradoria de Assuntos 
Administrativos desta Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 1º de agosto de 2011.

    Campo Grande-MS, 7 de julho de 2011

Rafael Coldibelli Francisco
Procurador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/N.091/2011   DE 7 DE JULHO DE 2011.
                   
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º, inciso I e VIII e artigo 71, inciso V, alínea 
“e”, da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001,

    R E S O L V E :

Dispensar Marcos Costa Vianna Moog, Procurador do Estado, prontuário 
n° 644242 1, Categoria Especial, Símbolo PRO- PRO ESP 6, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Chefia da Procuradoria de Assuntos Administrativos 
desta Procuradoria-Geral do Estado,  a contar de 1º de agosto de 2011.

   
    Campo Grande-MS, 7 de julho de 2011

Rafael Coldibelli Francisco
Procurador-Geral  do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº 093, DE  8 DE JULHO DE 2011.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º, Incisos I, VIII e XXIII, da Lei 
Complementar nº 095, de 26 de dezembro de 2001,

R E S O L V E :

Constituir Comissão de Sindicância composta, pelos servidores Mayko 
Anderson Corrêa Ribas, prontuário nº 835404 1, Carlos Augusto Dauzaker Flores, 
prontuário nº 749940 3 e Marcelene Paulo Vasconcelos, prontuário 941530 3, ambos 
lotados nesta Procuradoria-Geral do Estado para, sob a presidência do primeiro e sem 
prejuízo das funções, apurarem os fatos contidos no Processo nº 15/000964/2011, com o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar de data da publicação, para a execução dos trabalhos.

Campo Grande, MS, 8 de julho de 2011.

               Rafael Coldibelli Francisco
Procurador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº 094, DE  8 DE JULHO DE 2011.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º, Incisos I, VIII e XXIII, da Lei 
Complementar nº 095, de 26 de dezembro de 2001,

R E S O L V E :

Constituir Comissão de Sindicância composta, pelos servidores Mayko 
Anderson Corrêa Ribas, prontuário nº 835404 1, Carlos Augusto Dauzaker Flores, 
prontuário nº 749940 3 e Marcelene Paulo Vasconcelos, prontuário 941530 3, ambos 
lotados nesta Procuradoria-Geral do Estado para, sob a presidência do primeiro e sem 
prejuízo das funções, apurarem os fatos contidos no Processo nº 15/001480/2011, com o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar de data da publicação, para a execução dos trabalhos.
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Campo Grande, MS, 8 de julho de 2011.

               Rafael Coldibelli Francisco
Procurador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº 097,  DE 8 DE JULHO DE 2011.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições conferidas pelo artigo 8º, I, X e XXIII, 9º, I, da Lei Complementar nº 
095, de 26 de dezembro de 2001,

     R E S O L V E:

                    Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a licença maternidade concedida 
a Vanessa da Silva Alves, Assistente III, código 92044, prontuário nº 931403 3, do 
Quadro Permanente Especial do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 08.08.2011 
a 06.10.2011, com fundamento na Lei Estadual n° 3.855, de 30 de março de 2010.

  Campo Grande, MS, 8 de julho de 2011.

                   Daniela Corrêa Basmage
                   Procuradora-Geral Adjunta do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº 098  DE  8 DE  JULHO DE 2011.

                   A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 9º, inciso I, c/c artigo 8°, incisos 
I e XXIII, da Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001,
                  

R E S O L V E:

                   Designar Nathália dos Santos Paes de Barros, Procuradora do Estado, 
prontuário nº 853852 1, 3ª Categoria, símbolo PRO-103 2, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela Subchefia de Recursos da Procuradoria 
de Pessoal/PP, sem prejuízo de suas funções, durante as férias do titular, Oslei Bega 
Junior, no período de 01.07.2011 a 22.07.2011.

                   Campo Grande, MS, 8 de julho de 2011.

    Daniela Corrêa Basmage
    Procuradora -Geral Adjunta do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº 099   DE  5 DE JULHO DE 2011.

                  A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 9º, inciso I, c/c artigo 8°, incisos I e 
XXIII, da Lei Complementar nº 095, de 26 de dezembro de 2001,
                   

  R E S O L V E:

                 Designar Marilda Lillian Rodrigues da Silva Oliveira, prontuário nº    
642959 1, ocupante do cargo de Técnico de Compras e Suprimento, código  24031,  do 
Quadro Permanente  do Estado de Mato Grosso do Sul, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, durante as férias da titular Rosalina Rosa Guaraciaba, no período de 
11.07.2011 a 25.07.2011.

                   Campo Grande, MS, 5 de julho de 2011.

   Daniela Corrêa Basmage
                   Procuradora-Geral Adjunta do Estado

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº  100   DE  6  DE JULHO DE 2011.

                  A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 9º, inciso I, c/c artigo 8°, incisos I e 
XXIII, da Lei Complementar nº 095, de 26 de dezembro de 2001,

   R E S O L V E :

                  Designar Alda Maria Ferreira de Brites, prontuário nº 76501, ocupante do 
cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, código 91010, do Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, para substituir, sem prejuízo de suas funções, durante 
a licença para tratamento de saúde do titular, Vilmar de Mattos Guedes, no período de 
11.07.2011 a 18.07.2011.

                 Campo Grande, MS, 6 de julho de 2011.

  Daniela Corrêa Basmage
  Procuradora-Geral Adjunta do Estado

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

PORTARIA “P” AEM/MS/Nº 88 de 11 de julho de 2011.

A DIRETORA PRESIDENTE EM EXERCICIO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
METROLOGIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR O servidor Carlos Alberto Sanches, prontuário n° 9658123 ocupante do car-
go em comissão de Direção-Executiva e Assessoramento- DGA-3, para Responder pela 
Regional de Dourados desta Agência Estadual de Metrologia- AEM/MS- INMETRO, em 
substituição as férias do servidor Nilton Pinto Rodrigues prontuário n°8616001, cargo de 
Direção-Executiva e Assessoramento- DGA-3, no período de 01 a 30 de agosto de 2011. 
Com fulcro na Lei n°1102 de 10 de Outubro de 1990. 

 Campo Grande, MS, 11 de julho de 2011.     
                    
 Kátia Regina Facina
Diretora Presidente em Exercício
AEM/MS-INMETRO

PORTARIA “P” AEM/MS/Nº 87 de 11 de julho de 2011.

A DIRETORA - PRESIDENTE EM EXERCICIO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
METROLOGIA AEM/MS, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto “P” n. 
1.192 de 13 de abril de 2010 e Portaria n. 127 de 19 de abril de 2010 do Presidente do 
INMETRO, resolve:

  CONCEDER a servidora anexa a esta portaria, Adicional por Tempo de Serviço, 

que trata o Artigo 111, da Lei n. 1.102/90, alterada pelos dispositivos da Lei 2.157 de 26 
de outubro de 2000.

Anexo único da Portaria “P” AEM/MS/n.87 de 11 de julho de 2011.

Prontuário
Nome Cargo/Função/

Processo

Qüinqüênio
Período 

Aquisitivo

Percentual/
Tempo de 

Serviço/ a partir 
de:

8615531
Maria Feliz Abreu 
Bezerra da Silva

Agente
Metrológico
21/011768/2011

28/05/2006 a 
26/05/2011

+5%
15 anos
27/05/2011

Campo Grande-MS, 11 de julho de 2011.
                                       
Kátia Regina Facina
Diretora Presidente em Exercício
AEM-MS-INMETRO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL

ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar
INTERRESSADO: Membros da Comissão incumbida do recebimento dos resfriadores 
de leite.
PROCESSO n.: 21/039274/2007

DECISÃO: a) Acolher na integra o Relatório da Comissão Processante; b) Eximir de 
responsabilidade os membros da comissão incumbida do recebimento dos resfriadores 
de leite, tendo em vista que de acordo com resultados dos trabalhos de apuração pela 
Comissão Processante, os referidos membros optaram pela solução mais conveniente 
sobre o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, sendo que não houve prejuízo 
às partes contratantes, com fulcro no principio do formalismo moderado(Lei 9.784/99.

DETERMINO: a) Que os membros da Comissão incumbida do recebimento dos resfria-
dores de leite, tomem ciência desta decisão; b) Que os contratos de compra e forneci-
mento de bens e serviços sejam acompanhados desde sua minuta até o final da vigência 
do contrato, por equipe de apoio e gestores dos respectivos Projetos/Programas, visando 
melhor adequação das cláusulas atinentes às formas de pagamento, levando-se em 
conta a realidade da estrutura do órgão, tais como: distância e acesso às localidades de 
entrega dos bens ou serviços, visando eliminar falhas na execução, a fim de preservar 
o interesse público.

CAMPO GRANDE-MS, 08 de julho de 2011.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO Nº 0162 DE 08 DE JULHO DE 2011.

         A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

          RESOLVE:
 Determinar, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 252 da Lei nº 
1.102/90, INSTAURAÇÃO de Sindicância Administrativa para apurar possível trans-
gressão disciplinar mencionada no Memorando IAGRO/GIDSA nº 011/2011 e DESIGNO 
o servidor GAUDÊNCIO BAPTISTA NETO, prontuário 9552723, para presidir o respec-
tivo procedimento até o relatório final.
         Campo Grande, 08 de julho de 2011.

          Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo.
          Diretora-Presidente 

PORTARIA “P” IAGRO Nº 0163 DE 08 DE JULHO DE 2011.

         A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

          RESOLVE:
 Determinar, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 252 da Lei nº 
1.102/90, INSTAURAÇÃO de Sindicância Administrativa Disciplinar, para apurar possí-
vel transgressão disciplinar mencionada no Memorando IAGRO/GIPOA nº 0403/2011 e 
DESIGNO o servidor GAUDÊNCIO BAPTISTA NETO, prontuário 9552723, para presi-
dir o respectivo procedimento administrativo disciplinar até o relatório final.
         Campo Grande, 08 de julho de 2011.

          Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo.
          Diretora-Presidente 

DECISÃO:

Processo nº 21/005 432/2005
Embargante: Antônio Morais dos Santos Júnior
Embargado: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal-
                    IAGRO

Recebo os embargos de declaração e nego provimento por não haver contradição ou 
obscuridade no “decisum”, com fundamento no artigo 281 da Lei nº 1.102/1990. 

Em: 11/07/2011.

Maria  Cristina Galvão Rosa Carrijo
Diretora-Presidente
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 196, DE 08 DE JULHO DE 2011.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro Permanente 

do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei n° 
1.102, de 10 de outubro de 1990. com nova redação dada pelo artigo 4º da lei 2.157 de 
26 de outubro de 2000.

RONALDO PERCHES QUEIROZ
Diretor-Presidente da FUNSAU

Anexo da Portaria “P” FUNSAU Nº 196, de 08 de julho de 2011.

Prontuário
Nome

A partir de
T. Serviço
Percentual 

Cargo
Código

Processo
8930561
Aparecida de Fátima dos 
Santos

30/04/2011
05 anos
 10%

Enfermeiro
94078
27/100.608/2011

8930991
Carlos Moreira dos Santos 
Junior

02/05/2011
05 anos 
10%

Auxiliar de Enfermagem
94110
27/100.619/2011

8985031
Claudio Nicolau da Silva

03/06/2011
05 anos
10%

Aux Serv Hospitalares
94128
27/100.622/2011

8898301
Cristiane Marques da Silva 

30/04/2011
05 anos
10%

Auxiliar de Enfermagem
94110
27/100.685/2011

8977101
Cristofer Lopes de Oliveira

03/06/2011
05 anos
10%

Aux. Serv Hospitalares
94128
27/100.618/2011

8943891
Davi Koiyshiro Miyashiro

30/04/2011
05 anos
10%

Ag. Serv. Hospitalares
94115
27/100.624/2011

8851931
Fabiano Matos de Souza

15/04/2011
05 anos
10%

Fisioterapeuta
94085
27/100.616/2011

8985111
Jorge Silva de Arruda 

10/06/2011
05 anos
10%

Cozinheiro
94132
27/100.609/2011

8916811
Márcia Maria Jose Dourado

25/04/2011
05 anos 
 10%

Auxiliar de Enfermagem
94110
27/100.687/2011

8861141
Mark Augusto Candia dos 
Reis

08/04/2011
05 anos
10%

Médico
94144
27/100.611/2011

15728061
Rita de Cássia Ribeiro 
Barea

30/01/2011
05 anos
10%

Médico
94150
27/100.623/2011

8887101
Rosana Leite de Melo 

30/03/2008
05 anos
10%

Médico
94150
27/100.617/2011

8972131
Sandra Thereza Cáceres A 
de Alencar 

24/06/2011
05 anos
10%

Fonoaudiologo
94086
27/100.612/2011

8978091
Silas Ferrari Viviane 

03/06/2011
05 anos
10%

Ag. Serv Hospitalares
94115
27/100.610/2011

9010081
Simei Ricardo de Lima

30/08/2008
05 anos
10%

Médico
94150
27/100.620/2011

9010241
Tina Alves Coelho de Sena

01/07/2011
05 anos
10%

Aux Serv Hospitalares
94128
27/100.686/2011

8918351
Verônica Lidiane Rosa de 
Oliveira

01/05/11
05 anos
10%

Técnico de Enfermaem
94094
27/100.614/2011

9009661
Vânia Lopes da Silva

20/05/2011
05 anos
10%

Técnico de Enfermagem
94094
27/100.613/2011

8918781
Wanyza Herrero Santos

30/04/2011
05 anos
10%

Técnico de Enfermagem
94094
27/100.560/2011

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 031/2011                              DE 11 DE JULHO DE 2011
                           
        O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso de suas atribuições legais, 
                            

     R E S O L V E:
 
      Delegar competência ao servidor RICARDO HENRIQUE HEIDERICH 

ALMEIDA, Matrícula 380037-71, para proferir decisões singulares sobre os pedidos de 
registros elencados no art. 42, parágrafo único da Lei nº 8934/94, de 18/11/94 e Art. 
51, parágrafo único do Decreto nº 1800, de 30/01/96 e  autenticar os instrumentos de 
escrituração das empresas mercantis registradas na forma de Lei própria, conforme Art. 
32 inciso III,  do Decreto nº 1800, de 30/01/96, na Sede e nos Escritórios Regionais,  a 
contar de 11/07/2011.  

                             Wagner Bertoli
                                                          Presidente

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 032/2011                              DE 11 DE JULHO DE 2011
                           

        O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso de suas atribuições legais, 
                            

     R E S O L V E:
 
      Delegar competência a servidora FABIANA  FERNANDES  MOREIRA 

DA SILVA, Matrícula 95517-51, para proferir decisões singulares sobre os pedidos de 
registros elencados no art. 42, parágrafo único da Lei nº 8934/94, de 18/11/94 e Art. 
51, parágrafo único do Decreto nº 1800, de 30/01/96 e  autenticar os instrumentos de 
escrituração das empresas mercantis registradas na forma de Lei própria, conforme Art. 
32 inciso III,  do Decreto nº 1800, de 30/01/96, na Sede e nos Escritórios Regionais,  a 
contar de 11/07/2011.  

                             Wagner Bertoli
                                                          Presidente

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Paulo Andre Defante
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Nancy Gomes de Carvalho
SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Francisco José Soares Barroso
CORREGEDORA-GERAL: Maria Rita Barbato Meneghelli

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE DECISÃO
Processo nº 33/000.469/2010
Ante o exposto, e de acordo com o parecer, defiro o pedido de aditamento do Convênio 
com a Caixa Econômica Federal, para que se prorroguem os seus efeitos a partir de 
06.07.2011 até 05.07.2012, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações, 
bem como seja alterado o item “e” da cláusula segunda.

Publique-se.

Campo Grande – MS, 04 de julho de 2011.

PAULO ANDRE DEFANTE
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2011
CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – DPGE/
MS PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS AOS SEUS SERVIDORES MEDIANTE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
Processo nº 33/000.469/2010

Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado – DPGE/MS e Caixa Econômica Federal –       
CAIXA.

Objeto: Prorrogação do prazo do Convênio de Consignação CAIXA – Regime Não 
Celetista, celebrado em 06/07/2010, por mais 12 (doze) meses, passando a vi-
ger no período estabelecido entre 06/07/2011 a 05/07/2012, assim como, para 
re-ratificar todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio 
ora aditado, que não contrariem ou confrontem com o conteúdo deste ins-
trumento de aditamento, com exceção do item “e” da Cláusula Segunda, que 
passa a ter a seguinte redação: “Repassar à CAIXA, até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, o total dos valores averbados no mês antecedente e, quando ultrapassar 
este prazo, repassar com os encargos devidos.”

Vigência: 06/07/2011 a 05/07/2012.

Data da Assinatura: 05 de julho de 2011.

Assinam: Paulo Andre Defante e Lílian Regina da Silva Picolotto.

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL
Conselho Superior da Defensoria Pública

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
NA REUNIÃO DO DIA 11/07/2011 Ata nº1368.

1. Processo: 33/005.025/2011
Requerente: DPGE
Assunto: Homologação da lista dos elegíveis para eleição do Conselho Superior da 
Defensoria Pública.
Deliberação: Foi homologada a lista dos elegíveis, sendo  que as inscrições dos 
Defensores Públicos Amarildo Cabral, Angela Rosseti Chamorro Belli, Antônio João de 
Andrade, Christiane Maria dos Santos Pereira Jucá Interlando, Denise da Silva Viégas, 
Elias Cesar Kesroauni, Fátima Maria de Oliveira, Glória de Fátima Fernandes Galbiati, 
Humberto Bernardino Sena, João Miguel de Souza, Kátia da Silva Soares Barroso, 
Luciano Montalli, Reginaldo Marinho da Silva, Renato Rodrigues dos Santos e Salete de 
Fátima do Nascimento, foram deferidas à unanimidade, ressalvando-se a abstenção de 
voto do Conselheiro Francisco José Soares Barroso, em relação à candidatura da Kátia da 
Silva Soares Barroso, por ser sua cônjuge. Sendo indeferida, à unanimidade, à inscrição 
do Defensor Público de 2ª Instância Almir Silva Paixão, com fulcro no §3º do art. 101 
da LC 080/94 com redação da pela Lei 132/2009,  art. 19, caput, da Lei Complementar 
111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 87, § 1° da Deliberação/CSDP n° 008, de 17 
de fevereiro de 1997 – Regimento Interno do Conselho Superior e art. 1º da Deliberação 
001, de 15 de junho de 2011, publicada no DOE nº7972, de 17.06.2011, os quais vedam 
a segunda recondução ao cargo de Conselheiro eleito.
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PODER LEGISLATIVO

1ª Parte Sessão Plenária
PAUTA ATÉ  11/08/2011
(Art. 311, §3º do RIAL)

1ª DISCUSSÃO 
1-Projeto Emenda Constitucional  nº 
008/11
Processo nº 190/11

Deputados MARCIO MONTEIRO E 
PEDRO KEMP-  Altera o inciso IX do art. 
189 e os incisos I, II, III e § 1º do art. 190 
e acrescenta os incisos X e XI e o § 6º ao 
art. 190, da Seção I, do Capítulo III,  “Da 
Educação”, da Constituição Estadual.

MENSAGEM/GABGOV/MS/Nº 45/2011            
                                                        Campo Grande, 6 de julho de 2011.

Senhor Presidente,

Com amparo no caput do art. 67 da Constituição Estadual, submeto 
à apreciação dessa Casa de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto 
de lei que Acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 3.529 de 19 de junho de 2008, que autoriza o 
Poder Executivo a permutar os bens que menciona com a Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S. A. (ENERSUL).

O projeto de lei, que ora se propõe, presta-se a acrescentar o art. 
1º-A à Lei Estadual nº 3.529, de 19 de junho de 2008, que Autoriza o Poder Executivo a 
permutar os bens que menciona com a Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. 
(ENERSUL).

Cumpre informar que a Empresa Energética do Estado de Mato Grosso 
do Sul S.A. (ENERSUL), tendo em vista a legislação aplicada à matéria, fora obrigada a 
contratar empresa credenciada perante a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
para elaborar laudo de avaliação das redes de eletrificação urbana e rural do Estado, cuja 
permuta fora autorizada por meio da Lei nº 3.529, de 2008, alterada pela Lei 3.814, de 
21 de dezembro de 2009.

Em virtude do custo da perícia realizada pela empresa que elaborou 
o laudo de avaliação das redes elétricas, cujo valor total é de R$ 124.916,25 (cento e 
vinte e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), a ENERSUL 
registrou só possuir interesse no processo de permuta se houver anuência do Estado no 
custeio de 50% (cinquenta por cento), do valor pago à empresa credenciada na ANEEL, 
que realizou os serviços, bem como da diferença apurada na avaliação dos ativos objeto 
da permuta, no valor de R$ 29.866,99 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais e noventa e nove centavos).

Em conclusão, entende a empresa energética ser credora da quantia 
total de R$ 92.325,12 (noventa e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e doze 
centavos). Desse modo, considerando o interesse do Estado na realização da permuta 
em análise, a proposição em epígrafe visa a possibilitar ao Poder Executivo Estadual 
efetuar o pagamento desse valor à ENERSUL, referente ao custeio de 50% (cinquenta 
por cento) do preço objeto da contratação da empresa que realizou a avaliação das redes 
de eletrificação rural e urbana do Estado, acrescido da diferença da avaliação dos ativos.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JERSON DOMINGOS
Presidente da Assembleia Legislativa
CAMPO GRANDE-MS

Ante o exposto, espero contar com o apoio e a aprovação ao sobredito projeto de 
lei, que ora submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos ilustres Pares que 
honram esse Parlamento.

Atenciosamente,

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

AUTOR: PODER EXECUTIVO/MENSAGEM/GABGOV/MS/Nº 45/2011
PROJETO DE LEI Nº 120/11
PROCESSO Nº 192/11

Acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 3.529, de 19 de 
junho de 2008, que autoriza o Poder Executivo 
a permutar os bens que menciona com a 
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S. A. 
(ENERSUL).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o art. 1º-A à Lei nº 3.529, de 19 de junho de 2008, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º-A. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a pagar o 
valor de R$ 92.325,12 (noventa e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
doze centavos) à Empresa Energética do Estado de Mato Grosso do Sul S.A. 
(ENERSUL), referente à diferença encontrada entre as avaliações dos bens de 
que trata o art. 1º desta Lei, bem como o valor relativo ao rateio dos honorários 
periciais de empresa credenciada na ANEEL, que realizou a avaliação.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

AUTOR: PODER EXECUTIVO/MENSAGEM/GABGOV/MS/Nº 46/2011        
PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/11
PROCESSO Nº 191/11         

 Campo Grande, 6 de julho de 2011.

Senhor Presidente,

Com amparo no disposto na parte final do inciso XIII do art. 63, com-
binado com o § 2º do art. 88, ambos da Constituição Estadual, solicito a essa augusta 
Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, autorização para me licen-
ciar do exercício das funções de Governador do Estado, a partir do dia 15 até o dia 25 
de julho de 2011.

Informo que me ausentarei do País nos dias 15 a 17 de julho de 2011, 
em missão oficial ao Uruguai e à Argentina, com o objetivo de tratar de negócios de 
interesse do Estado, oportunidade em que visitarei, respectivamente, os terminais por-
tuários de Nueva Palmira e região de Rosário.

Após esse período, nos demais dias, ausento-me para tratar de assun-
tos de interesse particular.

Comunico que, durante minha ausência, a chefia do Poder Executivo 
será exercida pela Vice-Governadora do Estado, Simone Nassar Tebet, na forma do caput 
do art. 86 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JERSON DOMINGOS
Presidente da Assembleia Legislativa
CAMPO GRANDE-MS

3ª Parte Atos Administrativos

Republica-se por incorreção - Diário Oficial nº 7.984 de 07/07/2011 pág.59.

    RESOLUÇAO 026/11

Revoga, altera e acrescenta  dispositivos da 
Resolução nº 65 de l7 de dezembro de 2008 que 
dispõe sobre o Regimento Interno da Assembléia 
Legislativa de Mato Grosso do Sul.

 A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no   uso de suas atribuições legais,  e tendo em vista a soberana deliberação do Plenário
                       
  RESOLVE:

 Art. 1º  Fica revogado o § 1º do art. 2º da Resolução nº 65, de 30 de dezembro 
de 2008.

 Art. 2º  O Caput do art. 78 passará a vigorar com a seguinte redação.
 

“Art. 78.  A posse do Deputado que não tenha se investido no cargo, na Sessão 
especial de que trata o art. 5º será ato público que se realizará perante a 
Assembléia, durante a Sessão Legislativa ordinária, ou Sessão extraordinária, 
inclusive em reunião preparatória, devendo precedê-la a entrega do diploma 
respectivo à Mesa.”

Art. 3º O art. 78 da Resolução nº 65, de 17 de dezembro de 2008 passa a vigir 
acrescido do § 6º, com a seguinte redação:

“§ 6º Não se realizará posse de Deputado durante os períodos de recesso da 
Assembleia Legislativa, exceto em caso de convocação extraordinária.”

 Art. 4º  O § 4º do art. 166 passará a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 166 .............................................................................................

§ 4º  Cada Deputado poderá apresentar, em cada Sessão Legislativa, apenas 
três projetos de Resolução destinados à concessão de título honorífico   de        
cidadão   sul-mato-grossense,  e    até cinco   projetos destinados à concessão 
de outras honrarias instituídas pela Assembleia Lagislativa, que serão entregues 
em sessão solene e pessoalmente ao homenageado.”

 
 Art. 5º Fica  revogado  o § 6º do art. 166 da Resolução nº 065, de 30 de 
dezembro de 2008.
 
 Art. 6º. O art. 19 passa a viger com a seguinte redação:
 
 “Art. 19. A instalação da 1ª Sessão Legislativa da Legislatura, que terá cunho 
solene e festivo, será realizada às nove horas do dia 02 de fevereiro (Art. 53 da 
Constituição Estadual).” (NR)

 Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário.

 Campo Grande,  6  de julho  de 2011.

Deputado JERSON DOMINGOS
Presidente

          
                 Deputado PAULO CORREA               Deputado PAULO DUARTE
                      1º  Secretário                                     2º Secretário    2º    22º 
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MUNICIPALIDADES
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a pasta contendo as especificações e bases da licitação, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação - Coordenadoria de Administração e 
Finanças, sito à BR 163 Km 2,5, saída para São Paulo.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no 
Registro Cadastral deste Município, ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento das 
propostas.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 08 horas do dia 28 de julho 
de 2011, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras e 
Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 057/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 64.425/2011-82
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar a licitação em epígrafe, do tipo “menor preço” tendo 
por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
CONSISTINDO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO 
DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO 
DO LAGOA, NOS SEGUINTES BAIRROS: VILA SERRADINHO, NOVA CAMPO 
GRANDE E NÚCLEO INDUSTRIAL, EM CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a pasta contendo as especificações e bases da licitação, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação - Coordenadoria de Administração e 
Finanças, sito à BR 163 Km 2,5, saída para São Paulo.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no 
Registro Cadastral deste Município, ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento das 
propostas.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 10 horas do dia 28 de julho 
de 2011, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras e 
Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 058/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 64.431/2011-85
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar a licitação em epígrafe, do tipo “menor preço” tendo 
por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
CONSISTINDO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO 
DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO 
DO SEGREDO, NOS SEGUINTES BAIRROS: NOVA LIMA, JARDIM PRESIDENTE E 
JARDIM ANACHE, EM CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a pasta contendo as especificações e bases da licitação, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação - Coordenadoria de Administração e 
Finanças, sito à BR 163 Km 2,5, saída para São Paulo.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no 
Registro Cadastral deste Município, ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento das 
propostas.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 14 horas do dia 28 de julho 
de 2011, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras e 
Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. 059/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 63.081/2011-30
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à 
licitação acima referida, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a “contratação de 
empresa especializada, visando a locação de tendas, piso elevado, assento 
de arquibancada, fechamento lateral em lona e sanitários químicos, incluindo 
transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos e recolhimentos 
de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), para atender os eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais - 
SEGOV, em Campo Grande-MS”.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), a pasta contendo as especificações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Administração – Central Municipal de Compras e Licitações, sito à Avenida 
Afonso Pena 3.297 – Centro – Paço Municipal.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no 
Registro Cadastral deste Município, ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento das 
propostas.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 14 horas do dia 28 de julho 
de 2011, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
no Térreo, do endereço supra mencionado.
Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral CECOM Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA PROCEDIMENTO NOS PSFs 
E UBS DE NOSSO MUNICÍPIO.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 22 (vinte e 
dois) de julho de 2011, as 09:00h (nove horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do 
Município de Anaurilândia.
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento 
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, mediante recolhimento da taxa de 
reprografia R$ 30,00 (trinta reais), no horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 às 18:00.
Anaurilândia – MS, 11 de Julho de 2011.

Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA PROCEDIMENTO NOS PSFs 
E UBS DE NOSSO MUNICÍPIO.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 25 (vinte e 
cinco) de julho de 2011, as 09:00h (nove horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do 
Município de Anaurilândia.
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento 
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, mediante recolhimento da taxa de 
reprografia R$ 30,00 (trinta reais), no horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 às 18:00.
Anaurilândia – MS, 11 de Julho de 2011.

Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2011
O Município de Batayporã-MS torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 011/2011, tipo menor preço por ITEM. Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios (CARNE e PÃO), para alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino 
de Batayporã, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  
através da CI. SMEC Nº 043/2011. O Edital estará disponível, mediante o ressarcimento 
de custos no valor de R$ 5,00 (cinco) reais, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 
as 16:00hs. Endereço: Rua Luiz Antonio da Silva nº 1249. Entrega e abertura das 
Propostas: Dia: 25/07/2011 às 08:30 horas.
Batayporã-MS, 11 de julho de 2011.
Paulo Monteiro Mingotti
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ

EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ/MS torna público que requereu do Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS, Licença Prévia para autorização de 
atividade de Sistema de Macrodrenagem – Curso d`água para retificação e recuperação 
do Córrego Água Amarela, no Município de Camapuã/MS.

EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ/MS torna público que requereu do Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS, Licença Prévia para autorização de  
atividade de Sistema de Macrodrenagem – Curso d`água para retificação e recuperação 
do Córrego Camapuã, no Município de Camapuã/MS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N. 046/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 65.488/2011-38
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação em 
epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, VISANDO 
A MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA CG 284, CG 296 E RAMAIS, EM 
CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), a pasta contendo as especificações e bases da licitação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração e Finanças, 
sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 08 horas do dia 12 de agosto 
de 2011, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras e 
Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 11 de julho de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 056/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 64.424/2011-10
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar a licitação em epígrafe, do tipo “menor preço” tendo 
por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
CONSISTINDO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO 
DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO DO 
PROSA, NOS SEGUINTES BAIRROS: CONJUNTO NOVOS ESTADOS E CONJUNTO 
MATA DO JACINTO, EM CAMPO GRANDE-MS.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 121/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 60.881/2011-90 e 61096/2011-36.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Central Municipal de Compras e Licitações, torna pública a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 9.623 de 18 de maio de 2.006, e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 que se 
encontra aberta à licitação acima referida, do tipo “menor preço por lote”, tendo por 
objeto a “AQUISIÇÃO DE BOLA CONFECCIONADA EM PVC, BOLA THERA BOLL, 
TORNOZELEIRA, PRANCHA DE ISOPOR E OUTROS, PARA ATENDER FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTE - FUNESP”.
ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE - FUNESP.
DATA: 22/07/2011
HORÁRIO: 08 HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: à sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo - Campo Grande-MS.
OBTENÇÃO DO EDITAL: na Central Municipal de Compras e Licitações - CECOM, no 
endereço supracitado.
TELEFONE: (0xx67) 3314-3267 das 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30 horas.
Campo Grande, MS, 11 de julho de 2011.

Bertholdo Figueiró Filho Mara Iza Arteman
Diretor Geral CECOM Pregoeira

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO N.20/2011

O Diretor-Presidente  da Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN de 
Campo Grande-MS, conforme a Lei Federal n.9.503 de 23/09/1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB em seu art. 281 e Resolução n.149/2003 – CONTRAN, 
torna público a relação de multas cadastradas no período de 21/06/2011 a 30/06/2011, 
vencidas as tentativas dos correios, notifica os proprietários de veículos que terão prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação, para oferecer defesa de autuação ou 
informar condutor infrator.
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não 
tiver sido identificado na lavratura do auto de infração.

Campo Grande – MS, 11 de julho de 2011.

Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente.

PLACA    AUTO INFR.  CÓD.   DT.INFR.    PT.  ARTIGO CTB
-------  ----------  -----  ----------  ---  ----------
AAJ5900  EMV0058403  74550  14/06/2011  04   218  I
AAZ0073  EMP0059159  56732  16/06/2011  04   183
ACR6837  EMA0056708  60503  11/06/2011  07   208
AEU3662  MS00957475  55412  17/06/2011  03   181  XVII
AFB2998  RE0034705   74710  08/06/2011  07   218  III
AFC5175  MS00930497  60681  27/05/2011  05   209
AFL4879  RE0034802   74550  11/06/2011  04   218  I
AGB4340  TE11008893  60501  18/06/2011  07   208
AJM3917  RE0034866   74550  12/06/2011  04   218  I
AJT4497  EMV0058632  74710  15/06/2011  07   218  III
AKF5446  EMV0059613  74550  18/06/2011  04   218  I
ALI0600  EMV0058951  74550  16/06/2011  04   218  I
ALI2195  EMV0056504  74550  11/06/2011  04   218  I
ALJ1771  EMV0057490  74550  12/06/2011  04   218  I
ALZ5623  EMV0058256  74550  13/06/2011  04   218  I
ALZ5623  LE0231253   74550  06/06/2011  04   218  I
AMD8889  MS00958314  60841  11/06/2011  05   211
AMH1684  RE0035271   74710  19/06/2011  07   218  III
AMJ7295  EMV0056364  74550  11/06/2011  04   218  I
AMP3762  RE0034841   74630  12/06/2011  05   218  II
ANQ0700  EMV0058105  74550  13/06/2011  04   218  I
ANR2960  MS00957648  55416  17/06/2011  03   181  XVII
ANS5463  EMA0057182  60503  12/06/2011  07   208
ANX8072  EMA0057034  60503  12/06/2011  07   208
AOB9281  RE0034847   74630  12/06/2011  05   218  II
AOM2156  EMV0057935  74550  13/06/2011  04   218  I
AON3698  EMV0058647  74630  15/06/2011  05   218  II
AOO5355  RE0035251   74630  19/06/2011  05   218  II
APS2883  EMV0059237  74630  16/06/2011  05   218  II
AQO7067  EMV0056854  74550  11/06/2011  04   218  I
AQX7145  TE11009231  60412  22/06/2011  05   207
ARF1448  RE0034822   74630  11/06/2011  05   218  II
ARF9354  RE0034624   74550  06/06/2011  04   218  I
BAN0104  RE0035205   74550  18/06/2011  04   218  I
BGP9827  EMV0058092  74550  13/06/2011  04   218  I
BHY2433  EMA0058475  60503  14/06/2011  07   208
BJM5944  RE0035197   74550  18/06/2011  04   218  I
BJQ8959  RE0034687   74550  08/06/2011  04   218  I
BLO8606  EMV0057674  74550  12/06/2011  04   218  I
BMH6494  RE0034878   74630  12/06/2011  05   218  II
BNB7054  RE0034681   74630  08/06/2011  05   218  II
BNB7054  RE0034708   74550  08/06/2011  04   218  I
BNC5333  RE0035264   74630  19/06/2011  05   218  II
BNK8146  EMV0058827  74550  15/06/2011  04   218  I
BON8091  EMV0059239  74550  16/06/2011  04   218  I
BPK3560  EMV0058488  74550  14/06/2011  04   218  I
BPY4545  RE0034809   74630  11/06/2011  05   218  II
BRE6900  RE0034818   74550  11/06/2011  04   218  I
BTB6514  RE0034665   74550  07/06/2011  04   218  I
BXL8329  EMV0056837  74550  11/06/2011  04   218  I
BYF9975  EMA0058535  60503  14/06/2011  07   208
BZJ1611  EMV0056264  74550  11/06/2011  04   218  I
BZM8238  RE0034762   74550  10/06/2011  04   218  I
CAZ0672  RE0034683   74550  08/06/2011  04   218  I
CBJ2826  RE0034996   74630  12/06/2011  05   218  II
CHP6070  LE0231960   74550  20/06/2011  04   218  I
CIW4725  RE0034894   74550  13/06/2011  04   218  I
CIW4725  RE0034895   74630  13/06/2011  05   218  II
CJJ6525  LE0231815   74550  16/06/2011  04   218  I
CJL1189  LE0231599   74550  12/06/2011  04   218  I
CJL7481  EMA0056670  60503  11/06/2011  07   208

CJO8816  RE0035248   74550  19/06/2011  04   218  I
CJO9121  RE0035290   74550  20/06/2011  04   218  I
CMP2961  EMV0058829  74630  15/06/2011  05   218  II
CQK6287  RE0034799   74550  11/06/2011  04   218  I
CRL1176  EMV0056870  74550  11/06/2011  04   218  I
CRM6392  EMV0056991  74550  12/06/2011  04   218  I
CSN1317  EMV0058227  74550  13/06/2011  04   218  I
CTZ2465  RE0034835   74630  12/06/2011  05   218  II
CXB3663  MS00954156  55412  06/06/2011  03   181  XVII
CYB7184  EMV0057357  74630  12/06/2011  05   218  II
CYO2490  EMV0059622  74550  18/06/2011  04   218  I
CYP6779  RE0034831   74550  12/06/2011  04   218  I
CYU3122  EMV0056931  74550  12/06/2011  04   218  I
CYU3122  RE0034829   74550  12/06/2011  04   218  I
CYX3860  MS00955541  60412  14/06/2011  05   207
CYX3860  RE0034921   74550  14/06/2011  04   218  I
CZF6976  EMV0056323  74550  11/06/2011  04   218  I
DAI3659  EMV0058676  74550  15/06/2011  04   218  I
DAU2070  EMV0057295  74550  12/06/2011  04   218  I
DBP4931  EMV0056902  74550  11/06/2011  04   218  I
DBU1694  TE11008992  73662  20/06/2011  04   252  VI
DBZ2747  MS00958642  60501  14/06/2011  07   208
DCY6104  RE0034926   74630  14/06/2011  05   218  II
DEW2555  EMV0059136  74550  16/06/2011  04   218  I
DFK3464  EMV0057396  74550  12/06/2011  04   218  I
DFY9312  RE0034950   74630  08/06/2011  05   218  II
DGW8360  MS00956864  60501  08/06/2011  07   208
DHH4445  EMA0058122  60503  13/06/2011  07   208
DHK1103  RE0034889   74550  13/06/2011  04   218  I
DHK1103  RE0035182   74550  18/06/2011  04   218  I
DHP9789  RE0034757   74630  10/06/2011  05   218  II
DHS9754  EMA0057245  60503  12/06/2011  07   208
DHX6345  RE0034873   74630  12/06/2011  05   218  II
DIS1514  TE11009064  55412  20/06/2011  03   181  XVII
DIY1276  EMA0056521  60503  11/06/2011  07   208
DJO7682  MS00955795  73662  20/06/2011  04   252  VI
DMV3787  EMV0059746  74550  18/06/2011  04   218  I
DNL1361  RE0034836   74550  12/06/2011  04   218  I
DOC4090  RE0034851   74550  12/06/2011  04   218  I
DOG7327  EMA0059170  60503  16/06/2011  07   208
DPA2940  RE0034846   74550  12/06/2011  04   218  I
DPS1990  EMV0059134  74550  16/06/2011  04   218  I
DQH2759  EMV0059460  74550  17/06/2011  04   218  I
DSC7437  EMV0057010  74630  12/06/2011  05   218  II
DTR6830  RE0034990   74550  11/06/2011  04   218  I
DUP0969  RE0034925   74630  14/06/2011  05   218  II
DXA8559  EMV0057132  74550  12/06/2011  04   218  I
DXD9220  LE0231801   74550  16/06/2011  04   218  I
DXU4638  RE0034817   74550  11/06/2011  04   218  I
DZG7689  RE0034805   74550  11/06/2011  04   218  I
EDO0685  MS00930426  72340  09/06/2011  04   250  I *
EDP3363  EMV0058627  74630  14/06/2011  05   218  II
EDS8603  EMV0059385  74550  17/06/2011  04   218  I
EGC7556  TE11009663  60501  28/06/2011  07   208
ENH1714  EMV0056615  74630  11/06/2011  05   218  II
FRA2290  RE0034861   74630  12/06/2011  05   218  II
GAL2932  RE0035268   74550  19/06/2011  04   218  I
GOW3011  EMV0057647  74630  12/06/2011  05   218  II
HBN2964  EMV0057008  74550  12/06/2011  04   218  I
HBS1792  EMV0059343  74550  17/06/2011  04   218  I
HDO3052  RE0035211   74550  18/06/2011  04   218  I
HHP7424  EMV0057613  74710  12/06/2011  07   218  III
HHX6037  EMV0057424  74550  12/06/2011  04   218  I
HJM0101  EMV0056286  74710  11/06/2011  07   218  III
HMS9601  EMV0057244  74550  12/06/2011  04   218  I
HPR3312  EMV0057227  74550  12/06/2011  04   218  I
HQF0491  RE0035239   74550  19/06/2011  04   218  I
HQF8528  EMV0056719  74550  11/06/2011  04   218  I
HQH0629  MS00954155  55412  06/06/2011  03   181  XVII
HQH3461  EMV0057327  74550  12/06/2011  04   218  I
HQH6328  EMV0056881  74630  11/06/2011  05   218  II
HQH6382  EMV0059363  74550  17/06/2011  04   218  I
HQH6627  EMA0059109  60503  16/06/2011  07   208
HQH7248  EMA0059465  60503  17/06/2011  07   208
HQH7443  RE0034677   74550  08/06/2011  04   218  I
HQH7717  EMV0056395  74550  11/06/2011  04   218  I
HQH9699  EMV0058833  74550  15/06/2011  04   218  I
HQI1208  EMV0056480  74550  11/06/2011  04   218  I
HQI4986  EMV0058595  74550  14/06/2011  04   218  I
HQK9394  LE0231385   74550  08/06/2011  04   218  I
HQL4378  EMV0056393  74550  11/06/2011  04   218  I
HQN0049  LE0231827   74550  17/06/2011  04   218  I
HQP1246  EMV0058566  74550  14/06/2011  04   218  I
HQP2883  RE0034676   74710  08/06/2011  07   218  III
HQQ1253  EMV0056847  74550  11/06/2011  04   218  I
HQQ1759  EMV0058559  74550  14/06/2011  04   218  I
HQX0353  TE11009324  60501  22/06/2011  07   208
HQX8477  EMV0058296  74550  13/06/2011  04   218  I
HQY3380  EMA0058525  60503  14/06/2011  07   208
HQY4590  RE0034928   74550  14/06/2011  04   218  I
HRA6340  TE11008854  60412  17/06/2011  05   207
HRB7077  EMV0058192  74550  13/06/2011  04   218  I
HRC1989  RE0035280   74550  20/06/2011  04   218  I
HRE1693  EMV0058098  74550  13/06/2011  04   218  I
HRE2217  MS00956427  60412  16/06/2011  05   207
HRE8062  EMV0057264  74550  12/06/2011  04   218  I
HRF2584  TE11009116  60412  21/06/2011  05   207
HRF4495  RE0034626   74630  06/06/2011  05   218  II
HRF4584  RE0034699   74550  08/06/2011  04   218  I
HRF9597  EMV0056556  74550  11/06/2011  04   218  I
HRG3665  EMA0056709  60503  11/06/2011  07   208
HRG3844  MS00958385  55412  17/06/2011  03   181  XVII
HRG4529  EMA0057024  60503  12/06/2011  07   208
HRG4965  EMV0057491  74550  12/06/2011  04   218  I
HRG5276  EMV0059627  74550  18/06/2011  04   218  I
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HRG5531  MS00955908  55412  20/06/2011  03   181  XVII
HRH1153  TE11008959  60412  20/06/2011  05   207
HRH3873  EMV0059730  74550  18/06/2011  04   218  I
HRH5741  EMV0058868  74550  15/06/2011  04   218  I
HRI2935  LE0231858   74630  17/06/2011  05   218  II
HRI2935  LE0231861   74710  18/06/2011  07   218  III
HRI3569  EMA0058540  60503  14/06/2011  07   208
HRI7791  EMV0057394  74550  12/06/2011  04   218  I
HRI7791  RE0034849   74550  12/06/2011  04   218  I
HRI7891  RE0034717   74710  09/06/2011  07   218  III
HRI8033  RE0034679   74630  08/06/2011  05   218  II
HRI8617  RE0034825   74550  11/06/2011  04   218  I
HRI9558  RE0035188   74550  18/06/2011  04   218  I
HRJ0616  RE0034790   74550  11/06/2011  04   218  I
HRJ8089  EMV0056322  74630  11/06/2011  05   218  II
HRK7394  EMA0058109  60503  13/06/2011  07   208
HRL1139  EMV0059149  74550  16/06/2011  04   218  I
HRL1139  MS00957412  73662  08/06/2011  04   252  VI
HRL1139  MS00959016  73662  20/06/2011  04   252  VI
HRL1139  MS00970439  54790  27/06/2011  04   181  X
HRL2596  MS00958808  55090  19/06/2011  04   181  XIII
HRL5525  EMV0059139  74550  16/06/2011  04   218  I
HRL5840  RE0034648   74630  07/06/2011  05   218  II
HRL7319  MS00905984  54522  16/06/2011  05   181  VIII
HRM7295  MS00955805  55090  25/06/2011  04   181  XIII
HRN1709  EMV0059529  74550  17/06/2011  04   218  I
HRN2624  MS00957581  54521  09/06/2011  05   181  VIII
HRN3872  EMV0057222  74550  12/06/2011  04   218  I
HRN4690  RE0034771   74630  10/06/2011  05   218  II
HRN9561  EMV0057272  74630  12/06/2011  05   218  II
HRN9561  RE0034854   74550  12/06/2011  04   218  I
HRN9952  EMV0058693  74550  15/06/2011  04   218  I
HRO0110  EMV0058124  74550  13/06/2011  04   218  I
HRO2219  RE0034768   74550  10/06/2011  04   218  I
HRO3157  EMV0057066  74550  12/06/2011  04   218  I
HRO4219  MS00956329  54521  16/06/2011  05   181  VIII
HRO4219  MS00956414  54521  17/06/2011  05   181  VIII
HRO5109  TE11009587  60501  27/06/2011  07   208
HRO6721  MS00956446  57463  17/06/2011  04   187  I
HRP3919  EMV0057530  74550  12/06/2011  04   218  I
HRP7462  EMV0058614  74550  14/06/2011  04   218  I
HRP7462  MS00956897  54521  15/06/2011  05   181  VIII
HRQ0962  LE0231655   74550  14/06/2011  04   218  I
HRQ1147  MS00954899  60412  10/06/2011  05   207
HRR0816  LE0231305   74550  07/06/2011  04   218  I
HRR2038  MS00958822  73662  20/06/2011  04   252  VI
HRR5270  EMA0056373  60503  11/06/2011  07   208
HRT5189  EMV0056745  74550  11/06/2011  04   218  I
HRU0146  EMV0057069  74630  12/06/2011  05   218  II
HRU1412  RE0034844   74710  12/06/2011  07   218  III
HRU1728  LE0231945   74550  19/06/2011  04   218  I
HRU2673  MS00955802  73662  20/06/2011  04   252  VI
HRU5952  TE11009137  60412  21/06/2011  05   207
HRU6756  RE0035289   74630  20/06/2011  05   218  II
HRU8056  MS00954448  51851  20/06/2011  05   167
HRU9590  RE0035187   74550  18/06/2011  04   218  I
HRV8459  EMA0058517  60503  14/06/2011  07   208
HRW1110  RE0035212   74550  18/06/2011  04   218  I
HRW6783  EMV0056313  74630  11/06/2011  05   218  II
HRX1809  EMV0056889  74550  11/06/2011  04   218  I
HRX4725  MS00954436  60412  10/06/2011  05   207
HRY0290  RE0034810   74630  11/06/2011  05   218  II
HRY0411  MS00956325  55412  15/06/2011  03   181  XVII
HRY0618  EMV0058828  74550  15/06/2011  04   218  I
HRY0976  RE0034915   74550  13/06/2011  04   218  I
HRY1785  LE0231820   74630  16/06/2011  05   218  II
HRY4369  EMV0059002  74550  16/06/2011  04   218  I
HRY4820  EMA0058526  60503  14/06/2011  07   208
HRY5415  RE0034823   74550  11/06/2011  04   218  I
HRY5527  EMV0058095  74550  13/06/2011  04   218  I
HRY9329  EMV0056731  74550  11/06/2011  04   218  I
HRY9374  RE0034783   74550  11/06/2011  04   218  I
HRZ1206  EMA0058997  60503  16/06/2011  07   208
HRZ2231  EMV0057767  74630  13/06/2011  05   218  II
HRZ4035  EMV0057493  74550  12/06/2011  04   218  I
HRZ4360  EMV0059351  74550  17/06/2011  04   218  I
HRZ4360  RE0035243   74630  19/06/2011  05   218  II
HRZ5611  MS00955912  60412  30/05/2011  05   207
HRZ5684  EMV0056759  74550  11/06/2011  04   218  I
HRZ8821  RE0034826   74550  11/06/2011  04   218  I
HRZ9142  EMA0058836  60503  15/06/2011  07   208
HRZ9321  MS00970441  54790  28/06/2011  04   181  X
HRZ9391  MS00970443  54790  28/06/2011  04   181  X
HRZ9607  EMV0057243  74550  12/06/2011  04   218  I
HSA4558  EMA0056799  60503  11/06/2011  07   208
HSA5776  LE0231304   74550  07/06/2011  04   218  I
HSA7393  EMP0057081  56732  12/06/2011  04   183
HSA7393  LE0231559   74550  12/06/2011  04   218  I
HSA9026  EMA0059510  60503  17/06/2011  07   208
HSA9258  RE0035263   74630  19/06/2011  05   218  II
HSB3061  LE0231915   74550  19/06/2011  04   218  I
HSB8222  LE0231724   74550  14/06/2011  04   218  I
HSC0593  EMA0057349  60503  12/06/2011  07   208
HSC4617  EMA0058248  60503  13/06/2011  07   208
HSC5154  EMA0057044  60503  12/06/2011  07   208
HSC5392  EMV0059784  74550  18/06/2011  04   218  I
HSC5560  EMV0057709  74550  13/06/2011  04   218  I
HSC5821  TE11009206  51851  21/06/2011  05   167
HSC6246  RE0034838   74550  12/06/2011  04   218  I
HSC6370  LE0231260   74550  06/06/2011  04   218  I
HSC6370  MS00955800  73662  20/06/2011  04   252  VI
HSC6818  LE0231804   74550  16/06/2011  04   218  I
HSC7397  EMV0056299  74550  11/06/2011  04   218  I
HSC8664  EMV0057138  74550  12/06/2011  04   218  I
HSC8917  RE0034923   74550  14/06/2011  04   218  I

HSC9148  EMA0057065  60503  12/06/2011  07   208
HSD1628  TE11009081  51851  20/06/2011  05   167
HSD3510  LE0231795   74550  16/06/2011  04   218  I
HSD3612  MS00955539  60501  14/06/2011  07   208
HSD3907  LE0231533   74550  11/06/2011  04   218  I
HSD4658  LE0231267   74550  06/06/2011  04   218  I
HSD4816  EMV0059345  74550  17/06/2011  04   218  I
HSD4887  EMA0056774  60503  11/06/2011  07   208
HSD5463  EMV0057622  74630  12/06/2011  05   218  II
HSD7471  EMV0058602  74630  14/06/2011  05   218  II
HSD7659  LE0231875   74550  18/06/2011  04   218  I
HSD8653  EMV0057091  74550  12/06/2011  04   218  I
HSD9292  TE11009273  73662  22/06/2011  04   252  VI
HSD9523  EMV0058157  74550  13/06/2011  04   218  I
HSE0400  EMA0057355  60503  12/06/2011  07   208
HSE1447  EMV0057290  74630  12/06/2011  05   218  II
HSE4398  TE11009517  60501  27/06/2011  07   208
HSE4553  EMV0057186  74550  12/06/2011  04   218  I
HSE6630  EMV0057293  74550  12/06/2011  04   218  I
HSE8358  EMV0057087  74550  12/06/2011  04   218  I
HSE8358  LE0231561   74550  12/06/2011  04   218  I
HSE8845  RE0034754   74630  10/06/2011  05   218  II
HSF0084  TE11009232  60412  22/06/2011  05   207
HSF0740  LE0231438   74550  10/06/2011  04   218  I
HSF1586  RE0034922   74550  14/06/2011  04   218  I
HSF1697  EMV0059279  74630  17/06/2011  05   218  II
HSF1996  EMV0057819  74630  13/06/2011  05   218  II
HSF2965  EMV0057524  74630  12/06/2011  05   218  II
HSF3049  MS00930446  60501  21/06/2011  07   208
HSF3236  RE0034722   74550  09/06/2011  04   218  I
HSF4412  EMV0056897  74550  11/06/2011  04   218  I
HSF4414  EMV0059689  74550  18/06/2011  04   218  I
HSF4801  EMV0057750  74550  13/06/2011  04   218  I
HSF4991  RE0035281   74550  20/06/2011  04   218  I
HSF4991  RE0035282   74630  20/06/2011  05   218  II
HSF6553  RE0034892   74550  13/06/2011  04   218  I
HSF6763  RE0034628   74550  06/06/2011  04   218  I
HSF6834  EMV0057458  74550  12/06/2011  04   218  I
HSF7257  EMV0057329  74550  12/06/2011  04   218  I
HSF7658  EMV0056583  74550  11/06/2011  04   218  I
HSF7705  EMV0056371  74550  11/06/2011  04   218  I
HSF8549  RE0035260   74550  19/06/2011  04   218  I
HSF9308  RE0035242   74630  19/06/2011  05   218  II
HSF9504  TE11009430  60501  24/06/2011  07   208
HSF9607  EMV0058375  74550  14/06/2011  04   218  I
HSG0659  RE0034659   74550  07/06/2011  04   218  I
HSG0659  RE0034778   74550  10/06/2011  04   218  I
HSG0659  RE0034912   74550  13/06/2011  04   218  I
HSG0959  EMV0057671  74550  12/06/2011  04   218  I
HSG0959  LE0231612   74550  12/06/2011  04   218  I
HSG2327  RE0034755   74630  10/06/2011  05   218  II
HSG3116  MS00636139  60501  23/06/2011  07   208
HSG3152  EMV0057525  74550  12/06/2011  04   218  I
HSG3871  MS00954034  55680  17/06/2011  05   181  XIX
HSG3924  RE0035266   74630  19/06/2011  05   218  II
HSG4184  RE0035198   74550  18/06/2011  04   218  I
HSG5224  EMV0057204  74630  12/06/2011  05   218  II
HSG6411  EMV0056449  74550  11/06/2011  04   218  I
HSG6445  EMV0059715  74550  18/06/2011  04   218  I
HSG7717  EMV0059225  74550  16/06/2011  04   218  I
HSG7785  EMA0058719  60503  15/06/2011  07   208
HSH2232  EMV0057428  74550  12/06/2011  04   218  I
HSH2757  EMV0058190  74710  13/06/2011  07   218  III
HSH4389  EMV0058359  74630  14/06/2011  05   218  II
HSH5489  EMV0057537  74550  12/06/2011  04   218  I
HSH5489  RE0034840   74550  12/06/2011  04   218  I
HSH5640  EMA0058399  60503  14/06/2011  07   208
HSH5676  RE0034859   74550  12/06/2011  04   218  I
HSH6112  EMV0057325  74550  12/06/2011  04   218  I
HSI2503  EMA0057324  60503  12/06/2011  07   208
HSI4623  EMV0056868  74550  11/06/2011  04   218  I
HSI4765  EMV0059448  74550  17/06/2011  04   218  I
HSI4765  TE11009258  51851  22/06/2011  05   167
HSI5916  EMV0059531  74550  17/06/2011  04   218  I
HSI6471  EMV0059305  74630  17/06/2011  05   218  II
HSI6599  TE11009063  55412  20/06/2011  03   181  XVII
HSI6671  RE0034667   74630  07/06/2011  05   218  II
HSI8039  RE0035204   74550  18/06/2011  04   218  I
HSI9568  LE0231900   74550  19/06/2011  04   218  I
HSI9661  EMV0058671  74550  15/06/2011  04   218  I
HSI9766  EMV0059603  74550  17/06/2011  04   218  I
HSI9913  EMV0057300  74710  12/06/2011  07   218  III
HSJ3708  MS00958825  53800  21/06/2011  04   181  I
HSJ4198  MS00958634  55412  14/06/2011  03   181  XVII
HSJ5490  EMV0057276  74550  12/06/2011  04   218  I
HSJ5805  EMV0056715  74550  11/06/2011  04   218  I
HSJ6255  EMA0057040  60503  12/06/2011  07   208
HSJ6255  RE0034839   74630  12/06/2011  05   218  II
HSJ6586  EMV0059229  74630  16/06/2011  05   218  II
HSJ6758  RE0034684   74550  08/06/2011  04   218  I
HSJ6818  RE0034625   74630  06/06/2011  05   218  II
HSJ8036  RE0034845   74550  12/06/2011  04   218  I
HSJ8622  TE11009140  60501  21/06/2011  07   208
HSJ9274  EMV0059558  74550  17/06/2011  04   218  I
HSK0741  LE0231270   74550  07/06/2011  04   218  I
HSL1500  EMV0058127  74550  13/06/2011  04   218  I
HSM0013  EMA0057028  60503  12/06/2011  07   208
HSM1372  LE0231278   74550  07/06/2011  04   218  I
HSM5205  LE0231931   74550  19/06/2011  04   218  I
HSM8562  EMV0059172  74550  16/06/2011  04   218  I
HSN2076  LE0231847   74550  17/06/2011  04   218  I
HSN5444  TE11009201  70302  21/06/2011  07   244  I
HSN5558  RE0034701   74550  08/06/2011  04   218  I
HSN5806  TE11009708  70302  28/06/2011  07   244  I
HSN9906  EMV0057812  74550  13/06/2011  04   218  I
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HSO1198  TE11008958  60412  20/06/2011  05   207
HSO1280  RE0034734   74550  09/06/2011  04   218  I
HSO8732  RE0034618   74550  03/06/2011  04   218  I
HSO9640  RE0034631   74550  06/06/2011  04   218  I
HSP0546  LE0231856   74550  17/06/2011  04   218  I
HSP9218  EMV0058372  74550  14/06/2011  04   218  I
HSQ4339  EMV0059413  74710  17/06/2011  07   218  III
HSQ8023  EMV0059738  74550  18/06/2011  04   218  I
HSR3670  LE0231913   74550  19/06/2011  04   218  I
HSR6446  RE0034623   74630  06/06/2011  05   218  II
HSS2090  EMV0059007  74630  16/06/2011  05   218  II
HSS4021  EMV0058636  74550  15/06/2011  04   218  I
HSS6080  TE11009402  55412  24/06/2011  03   181  XVII
HSS6471  RE0034917   74550  13/06/2011  04   218  I
HSS8966  MS00957462  60501  13/06/2011  07   208
HSU8553  LE0231408   74550  09/06/2011  04   218  I
HSV2111  EMV0056856  74550  11/06/2011  04   218  I
HSV9573  LE0231763   74550  15/06/2011  04   218  I
HSW9423  EMV0057754  74550  13/06/2011  04   218  I
HSX0378  RE0034738   74550  09/06/2011  04   218  I
HSX0443  RE0034652   74550  07/06/2011  04   218  I
HSX0652  RE0034669   74630  07/06/2011  05   218  II
HSX1108  EMV0058964  74550  16/06/2011  04   218  I
HSX1438  EMV0059075  74550  16/06/2011  04   218  I
HSX1438  RE0035257   74550  19/06/2011  04   218  I
HSX1471  RE0034660   74550  07/06/2011  04   218  I
HSX3254  RE0034804   74550  11/06/2011  04   218  I
HSX3316  RE0034872   74550  12/06/2011  04   218  I
HSX3784  MS00957438  60412  16/06/2011  05   207
HSX3951  EMV0056401  74550  11/06/2011  04   218  I
HSX5494  EMV0058217  74550  13/06/2011  04   218  I
HSX6133  TE11009503  60412  27/06/2011  05   207
HSX6989  RE0034650   74630  07/06/2011  05   218  II
HSX6989  RE0034663   74630  07/06/2011  05   218  II
HSX7482  EMV0057870  74550  13/06/2011  04   218  I
HSX9198  EMV0057303  74630  12/06/2011  05   218  II
HSX9848  TE11009651  73662  28/06/2011  04   252  VI
HSY0185  EMV0056320  74630  11/06/2011  05   218  II
HSY0830  RE0034736   74550  09/06/2011  04   218  I
HSY1441  EMA0056760  60503  11/06/2011  07   208
HSY2042  TE11009102  60501  20/06/2011  07   208
HSY4210  RE0034651   74550  07/06/2011  04   218  I
HSY6691  EMV0059662  74630  18/06/2011  05   218  II
HSY7275  MS00959034  73662  20/06/2011  04   252  VI
HSY8816  RE0034816   74630  11/06/2011  05   218  II
HSZ2030  TE11009417  60501  24/06/2011  07   208
HSZ3661  LE0231845   74630  17/06/2011  05   218  II
HSZ3713  EMV0059713  74550  18/06/2011  04   218  I
HSZ6294  EMV0057453  74630  12/06/2011  05   218  II
HTA0619  MS00959018  54522  20/06/2011  05   181  VIII
HTA2272  MS00957449  55416  21/06/2011  03   181  XVII
HTA3105  TE11009407  55412  24/06/2011  03   181  XVII
HTA4229  MS00954045  51851  20/06/2011  05   167
HTA4793  RE0034689   74630  08/06/2011  05   218  II
HTA4932  TE11008817  59910  17/06/2011  07   206  I
HTA7400  EMV0058203  74630  13/06/2011  05   218  II
HTA7415  EMV0058682  74550  15/06/2011  04   218  I
HTA7534  EMV0059546  74630  17/06/2011  05   218  II
HTA8256  MS00958802  55415  18/06/2011  03   181  XVII
HTA8257  EMV0057985  74630  13/06/2011  05   218  II
HTA8358  EMV0058571  74550  14/06/2011  04   218  I
HTA8606  EMV0058927  74550  15/06/2011  04   218  I
HTA9614  TE11008820  73662  17/06/2011  04   252  VI
HTB2276  MS00954200  60412  15/06/2011  05   207
HTC0046  EMV0059532  74550  17/06/2011  04   218  I
HTC0477  RE0035269   74550  19/06/2011  04   218  I
HTC0545  EMV0057110  74550  12/06/2011  04   218  I
HTC1884  LE0231641   74550  13/06/2011  04   218  I
HTC2289  EMV0057112  74550  12/06/2011  04   218  I
HTC2396  LE0231528   74550  11/06/2011  04   218  I
HTC2396  LE0231794   74550  16/06/2011  04   218  I
HTC5394  EMA0058561  60503  14/06/2011  07   208
HTC5397  MS00954024  55500  17/06/2011  04   181  XVII
HTC5990  MS00958686  54522  27/06/2011  05   181  VIII
HTC6126  EMV0058767  74630  15/06/2011  05   218  II
HTC6399  EMV0056859  74550  11/06/2011  04   218  I
HTC6508  EMV0059600  74550  17/06/2011  04   218  I
HTC6535  EMV0058955  74630  16/06/2011  05   218  II
HTC6696  EMA0059684  60503  18/06/2011  07   208
HTC6948  RE0034662   74630  07/06/2011  05   218  II
HTC6965  MS00954814  73662  16/06/2011  04   252  VI
HTC8215  RE0034863   74550  12/06/2011  04   218  I
HTC8329  EMV0058763  74550  15/06/2011  04   218  I
HTC9252  EMV0059201  74550  16/06/2011  04   218  I
HTC9351  MS00954435  51851  10/06/2011  05   167
HTC9518  RE0035278   74630  20/06/2011  05   218  II
HTC9520  EMV0056579  74550  11/06/2011  04   218  I
HTC9589  TE11009411  60501  24/06/2011  07   208
HTC9776  EMV0059016  74550  16/06/2011  04   218  I
HTC9799  EMV0059749  74550  18/06/2011  04   218  I
HTC9847  LE0231323   74550  07/06/2011  04   218  I
HTC9851  LE0231300   74550  07/06/2011  04   218  I
HTC9860  MS00956334  73662  16/06/2011  04   252  VI
HTC9969  RE0034781   74550  10/06/2011  04   218  I
HTD0102  TE11009528  55416  27/06/2011  03   181  XVII
HTD0112  RE0034891   74630  13/06/2011  05   218  II
HTD0467  EMA0059064  60503  16/06/2011  07   208
HTD0592  EMV0056874  74550  11/06/2011  04   218  I
HTD0918  RE0034746   74550  09/06/2011  04   218  I
HTD1034  RE0034670   74550  07/06/2011  04   218  I
HTD1044  RE0035274   74630  20/06/2011  05   218  II
HTD1044  RE0035275   74550  20/06/2011  04   218  I
HTD3384  MS00905996  55680  18/06/2011  05   181  XIX
HTD5906  EMV0056635  74550  11/06/2011  04   218  I
HTD6045  EMV0057845  74630  13/06/2011  05   218  II

HTD6045  LE0231616   74550  13/06/2011  04   218  I
HTD6514  EMV0056525  74550  11/06/2011  04   218  I
HTD7009  EMA0058698  60503  15/06/2011  07   208
HTD7310  EMV0058856  74550  15/06/2011  04   218  I
HTD7564  EMV0058056  74550  13/06/2011  04   218  I
HTD8239  EMV0057296  74550  12/06/2011  04   218  I
HTD8329  MS00956330  60501  16/06/2011  07   208
HTD8339  RE0034719   74630  09/06/2011  05   218  II
HTD8486  EMA0059523  60503  17/06/2011  07   208
HTD8581  EMV0057920  74550  13/06/2011  04   218  I
HTD8852  EMV0057172  74550  12/06/2011  04   218  I
HTD8937  EMV0056675  74630  11/06/2011  05   218  II
HTD9598  EMV0057062  74550  12/06/2011  04   218  I
HTD9629  EMV0056351  74550  11/06/2011  04   218  I
HTD9942  EMV0058900  74550  15/06/2011  04   218  I
HTE0808  RE0035208   74550  18/06/2011  04   218  I
HTF2107  EMV0056251  74550  11/06/2011  04   218  I
HTF6437  EMA0057479  60503  12/06/2011  07   208
HTF8629  EMV0056807  74550  11/06/2011  04   218  I
HTF9024  MS00954425  54521  17/06/2011  05   181  VIII
HTF9408  EMV0057364  74550  12/06/2011  04   218  I
HTG0270  EMV0057187  74550  12/06/2011  04   218  I
HTG0563  EMA0059388  60503  17/06/2011  07   208
HTG0741  EMV0059192  74550  16/06/2011  04   218  I
HTG0804  EMA0056680  60503  11/06/2011  07   208
HTG0902  EMV0057256  74550  12/06/2011  04   218  I
HTG1035  RE0035279   74550  20/06/2011  04   218  I
HTG1299  RE0034644   74630  07/06/2011  05   218  II
HTG1341  EMV0056328  74550  11/06/2011  04   218  I
HTG1423  EMV0059504  74550  17/06/2011  04   218  I
HTG2029  EMV0056343  74630  11/06/2011  05   218  II
HTG2065  RE0034869   74710  12/06/2011  07   218  III
HTG2200  TE11009235  73662  22/06/2011  04   252  VI
HTG2201  RE0035213   74550  18/06/2011  04   218  I
HTG2579  EMV0058111  74550  13/06/2011  04   218  I
HTG4675  RE0034819   74550  11/06/2011  04   218  I
HTG5106  RE0034927   74550  14/06/2011  04   218  I
HTG7750  TE11009428  60501  24/06/2011  07   208
HTG8293  RE0034672   74630  07/06/2011  05   218  II
HTG8293  RE0034673   74630  07/06/2011  05   218  II
HTG9383  EMV0059312  74550  17/06/2011  04   218  I
HTG9426  LE0231227   74630  06/06/2011  05   218  II
HTH0314  RE0035249   74550  19/06/2011  04   218  I
HTH6728  LE0231595   74710  12/06/2011  07   218  III
HTH8800  MS00957590  73662  10/06/2011  04   252  VI
HTI1041  LE0231917   74550  19/06/2011  04   218  I
HTI1517  EMV0059254  74550  17/06/2011  04   218  I
HTI2633  EMV0059155  74550  16/06/2011  04   218  I
HTI3391  RE0035186   74630  18/06/2011  05   218  II
HTI4332  MS00953886  60412  03/06/2011  05   207
HTI5657  EMV0059790  74550  18/06/2011  04   218  I
HTI6516  EMV0056585  74550  11/06/2011  04   218  I
HTI6521  EMV0057518  74550  12/06/2011  04   218  I
HTI7314  RE0034780   74630  10/06/2011  05   218  II
HTI7337  EMV0059067  74630  16/06/2011  05   218  II
HTI8283  EMV0058073  74550  13/06/2011  04   218  I
HTI8317  MS00957610  73662  14/06/2011  04   252  VI
HTI9180  LE0231537   74630  11/06/2011  05   218  II
HTI9206  EMV0058672  74550  15/06/2011  04   218  I
HTI9723  RE0034865   74630  12/06/2011  05   218  II
HTI9860  MS00957437  72340  16/06/2011  04   250  I *
HTJ0582  RE0035181   74550  17/06/2011  04   218  I
HTJ2166  EMV0056596  74550  11/06/2011  04   218  I
HTJ2783  EMV0057147  74550  12/06/2011  04   218  I
HTJ3502  EMV0057547  74550  12/06/2011  04   218  I
HTJ3930  EMV0057784  74550  13/06/2011  04   218  I
HTJ3971  EMV0058380  74550  14/06/2011  04   218  I
HTJ4371  EMV0057092  74630  12/06/2011  05   218  II
HTJ5721  EMV0059219  74550  16/06/2011  04   218  I
HTJ6317  TE11009435  60501  24/06/2011  07   208
HTJ7156  EMV0058433  74550  14/06/2011  04   218  I
HTJ8032  EMV0059387  74630  17/06/2011  05   218  II
HTJ8454  RE0035241   74630  19/06/2011  05   218  II
HTJ8683  EMV0058209  74550  13/06/2011  04   218  I
HTK4063  TE11009400  55416  24/06/2011  03   181  XVII
HTK6952  EMV0056489  74630  11/06/2011  05   218  II
HTK7027  LE0231303   74550  07/06/2011  04   218  I
HTK8701  TE11009601  70302  27/06/2011  07   244  I
HTM0220  EMV0058902  74550  15/06/2011  04   218  I
HTM0404  MS00954191  55412  16/06/2011  03   181  XVII
HTM5250  EMA0059509  60503  17/06/2011  07   208
HTN0174  EMV0058678  74550  15/06/2011  04   218  I
HTN0473  MS00957638  60501  16/06/2011  07   208
HTN1500  RE0034638   74550  06/06/2011  04   218  I
HTN1947  RE0034682   74630  08/06/2011  05   218  II
HTN2035  EMV0058304  74550  13/06/2011  04   218  I
HTN2039  EMA0059069  60503  16/06/2011  07   208
HTN2039  EMV0059070  74550  16/06/2011  04   218  I
HTN2523  EMA0059163  60503  16/06/2011  07   208
HTN3158  EMV0058968  74630  16/06/2011  05   218  II
HTN3258  EMV0056961  74630  12/06/2011  05   218  II
HTN3909  EMV0059616  74550  18/06/2011  04   218  I
HTN3949  RE0035291   74550  20/06/2011  04   218  I
HTN4111  LE0231726   74630  14/06/2011  05   218  II
HTN4665  TE11008986  55412  20/06/2011  03   181  XVII
HTN5241  MS00970436  54526  21/06/2011  05   181  VIII
HTN6084  EMV0056899  74550  11/06/2011  04   218  I
HTN6297  EMV0058356  74550  14/06/2011  04   218  I
HTN6533  RE0034910   74630  13/06/2011  05   218  II
HTN7422  EMV0056452  74550  11/06/2011  04   218  I
HTN7504  EMV0057334  74550  12/06/2011  04   218  I
HTN7549  RE0034832   74550  12/06/2011  04   218  I
HTN8042  MS00957589  73662  10/06/2011  04   252  VI
HTN9754  RE0034753   74550  10/06/2011  04   218  I
HTO1639  EMA0056431  60503  11/06/2011  07   208
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HTO1977  TE11009288  73662  22/06/2011  04   252  VI
HTO2527  EMV0058844  74550  15/06/2011  04   218  I
HTO8300  EMV0059354  74550  17/06/2011  04   218  I
HTO9966  EMV0058609  74550  14/06/2011  04   218  I
HTP2687  EMV0057253  74550  12/06/2011  04   218  I
HTP2730  RE0034750   74550  10/06/2011  04   218  I
HTP3041  MS00957576  54870  09/06/2011  05   181  XI
HTP4200  MS00956855  55411  06/06/2011  03   181  XVII
HTP4275  MS00956312  55415  14/06/2011  03   181  XVII
HTP4441  EMA0057191  60503  12/06/2011  07   208
HTP5661  EMV0057901  74550  13/06/2011  04   218  I
HTP7586  LE0231589   74710  12/06/2011  07   218  III
HTP7586  MS00954406  70301  12/06/2011  07   244  I
HTP7586  MS00954407  58350  12/06/2011  05   195
HTQ1465  EMV0058744  74630  15/06/2011  05   218  II
HTQ4844  EMV0058082  74550  13/06/2011  04   218  I
HTQ4938  EMV0059656  74630  18/06/2011  05   218  II
HTQ4989  RE0034914   74550  13/06/2011  04   218  I
HTQ5018  EMV0058961  74630  16/06/2011  05   218  II
HTQ6477  RE0034788   74630  11/06/2011  05   218  II
HTQ6519  RE0034735   74710  09/06/2011  07   218  III
HTQ7438  RE0034748   74550  10/06/2011  04   218  I
HTQ7444  MS00958389  55412  17/06/2011  03   181  XVII
HTQ7484  EMV0059293  74630  17/06/2011  05   218  II
HTQ8066  EMV0059334  74550  17/06/2011  04   218  I
HTQ9101  EMV0057857  74550  13/06/2011  04   218  I
HTR8673  TE11009594  70302  27/06/2011  07   244  I
HTT0681  MS00930500  60501  01/06/2011  07   208
HTT0682  EMV0059714  74630  18/06/2011  05   218  II
HTT0693  EMV0056808  74630  11/06/2011  05   218  II
HTT0870  TE11009712  73662  28/06/2011  04   252  VI
HTT0894  LE0231789   74550  16/06/2011  04   218  I
HTT1075  TE11009207  51851  21/06/2011  05   167
HTT1331  EMV0059709  74550  18/06/2011  04   218  I
HTT1438  MS00955543  60501  14/06/2011  07   208
HTT1594  LE0231428   74710  10/06/2011  07   218  III
HTT1717  RE0035192   74550  18/06/2011  04   218  I
HTT1750  EMV0057111  74630  12/06/2011  05   218  II
HTT1789  EMP0057242  56732  12/06/2011  04   183
HTT2611  MS00955018  60412  17/06/2011  05   207
HTT2750  RE0034856   74550  12/06/2011  04   218  I
HTT2791  EMV0059674  74710  18/06/2011  07   218  III
HTT3025  EMV0056290  74550  11/06/2011  04   218  I
HTT3184  RE0034977   74630  10/06/2011  05   218  II
HTT3254  RE0034940   74630  06/06/2011  05   218  II
HTT3501  EMV0058064  74550  13/06/2011  04   218  I
HTT3504  EMV0056266  74550  11/06/2011  04   218  I
HTT3598  EMV0058639  74630  15/06/2011  05   218  II
HTT3982  RE0034857   74550  12/06/2011  04   218  I
HTT3982  RE0034858   74550  12/06/2011  04   218  I
HTT4071  EMV0057478  74550  12/06/2011  04   218  I
HTT4139  EMV0059156  74630  16/06/2011  05   218  II
HTT4139  RE0034718   74550  09/06/2011  04   218  I
HTT4175  MS00954892  55090  16/06/2011  04   181  XIII
HTT4257  EMV0056728  74550  11/06/2011  04   218  I
HTT4279  EMV0057823  74630  13/06/2011  05   218  II
HTT4540  MS00958624  60412  10/06/2011  05   207
HTT4611  EMV0058264  74630  13/06/2011  05   218  II
HTT4773  RE0034995   74630  12/06/2011  05   218  II
HTT5118  TE11008894  60501  18/06/2011  07   208
HTT5183  RE0034691   74710  08/06/2011  07   218  III
HTT5183  RE0034697   74710  08/06/2011  07   218  III
HTT5183  RE0034703   74630  08/06/2011  05   218  II
HTT5302  EMV0057928  74630  13/06/2011  05   218  II
HTT5875  EMV0057366  74550  12/06/2011  04   218  I
HTT6155  EMV0057716  74550  13/06/2011  04   218  I
HTT6201  RE0034664   74630  07/06/2011  05   218  II
HTT6258  EMV0056876  74550  11/06/2011  04   218  I
HTT6308  EMV0059798  74550  18/06/2011  04   218  I
HTT6349  EMV0059368  74550  17/06/2011  04   218  I
HTT6376  TE11009666  60501  28/06/2011  07   208
HTT6688  EMV0056515  74630  11/06/2011  05   218  II
HTT6688  TE11009094  73662  20/06/2011  04   252  VI
HTT7059  EMV0059057  74550  16/06/2011  04   218  I
HTT7248  EMV0057230  74550  12/06/2011  04   218  I
HTT7660  EMV0059288  74630  17/06/2011  05   218  II
HTT7691  RE0035222   74550  18/06/2011  04   218  I
HTT7697  EMP0058528  56732  14/06/2011  04   183
HTT7748  TE11009405  55412  24/06/2011  03   181  XVII
HTT7755  EMV0057789  74550  13/06/2011  04   218  I
HTT7883  LE0231419   74550  09/06/2011  04   218  I
HTT7938  EMV0059760  74550  18/06/2011  04   218  I
HTT9232  RE0035193   74550  18/06/2011  04   218  I
HTU0507  MS00956407  60412  10/06/2011  05   207
HTU1329  EMV0057448  74550  12/06/2011  04   218  I
HTU1425  EMV0058784  74550  15/06/2011  04   218  I
HTU1507  EMV0056700  74550  11/06/2011  04   218  I
HTU5501  EMV0057673  74550  12/06/2011  04   218  I
HTU6118  MS00956305  55412  10/06/2011  03   181  XVII
HTU7201  RE0035190   74630  18/06/2011  05   218  II
HTV0834  MS00954597  54870  10/06/2011  05   181  XI
HTV0845  EMV0057550  74630  12/06/2011  05   218  II
HTV0861  EMV0056958  74630  12/06/2011  05   218  II
HTV0942  EMV0057185  74710  12/06/2011  07   218  III
HTV1353  EMV0058050  74550  13/06/2011  04   218  I
HTV1792  MS00956867  55412  14/06/2011  03   181  XVII
HTV1811  EMV0056681  74630  11/06/2011  05   218  II
HTV2002  EMV0057817  74550  13/06/2011  04   218  I
HTV4233  EMV0057339  74550  12/06/2011  04   218  I
HTV5346  EMV0058775  74550  15/06/2011  04   218  I
HTV5392  EMV0059143  74550  16/06/2011  04   218  I
HTV5630  MS00970445  54790  28/06/2011  04   181  X
HTV5648  EMV0059796  74550  18/06/2011  04   218  I
HTV5740  EMV0058341  74550  14/06/2011  04   218  I
HTV5820  TE11009264  73662  22/06/2011  04   252  VI

HTV5872  RE0034706   74630  08/06/2011  05   218  II
HTV6835  EMV0057079  74550  12/06/2011  04   218  I
HTV7132  EMV0058130  74550  13/06/2011  04   218  I
HTV7477  EMV0057080  74550  12/06/2011  04   218  I
HTV8597  RE0034864   74550  12/06/2011  04   218  I
HTV8689  MS00954590  55412  14/06/2011  03   181  XVII
HTV9748  MS00956408  60412  10/06/2011  05   207
HTW1140  EMV0056594  74550  11/06/2011  04   218  I
HTW8541  RE0034634   74550  06/06/2011  04   218  I
HZP0109  EMV0056355  74550  11/06/2011  04   218  I
IAD5993  EMV0059187  74550  16/06/2011  04   218  I
IGO3651  EMV0056265  74630  11/06/2011  05   218  II
IMG3712  EMV0058030  74550  13/06/2011  04   218  I
INO8422  EMV0059073  74630  16/06/2011  05   218  II
IOO1523  RE0034617   74630  01/06/2011  05   218  II
IQL4400  EMV0057841  74630  13/06/2011  05   218  II
JGD2320  EMV0059259  74550  17/06/2011  04   218  I
JGG8270  RE0034860   74550  12/06/2011  04   218  I
JGX2601  EMA0059017  60503  16/06/2011  07   208
JSF7040  RE0034782   74550  11/06/2011  04   218  I
JWR8298  RE0034824   74550  11/06/2011  04   218  I
JYO4884  EMA0056765  60503  11/06/2011  07   208
JYP5777  LE0231956   74550  20/06/2011  04   218  I
JZC5446  RE0034794   74550  11/06/2011  04   218  I
JZU7212  EMV0057395  74550  12/06/2011  04   218  I
KAC2387  EMV0056241  74550  11/06/2011  04   218  I
KAE2357  MS00954889  73662  12/06/2011  04   252  VI
KAH1858  EMV0057317  74630  12/06/2011  05   218  II
KAP4160  EMV0056989  74550  12/06/2011  04   218  I
KBY6748  EMV0058826  74550  15/06/2011  04   218  I
KDG5457  EMV0058596  74630  14/06/2011  05   218  II
KEJ3057  LE0231346   74550  08/06/2011  04   218  I
KLS5042  LE0231334   74550  08/06/2011  04   218  I
KLT3352  EMV0058590  74550  14/06/2011  04   218  I
KNE3640  EMV0056864  74550  11/06/2011  04   218  I
KNH5322  RE0034853   74710  12/06/2011  07   218  III
KQG0909  LE0231593   74550  12/06/2011  04   218  I
KQG4568  TE11009408  55416  24/06/2011  03   181  XVII
KXV1975  EMV0059445  74550  17/06/2011  04   218  I
LBI2230  EMV0059495  74550  17/06/2011  04   218  I
LCT1915  EMV0058324  74550  13/06/2011  04   218  I
LCT4013  RE0035253   74630  19/06/2011  05   218  II
LOI3006  RE0034896   74630  13/06/2011  05   218  II
LXL5637  EMV0056399  74630  11/06/2011  05   218  II
LXU6832  LE0231909   74550  19/06/2011  04   218  I
MCJ3529  EMV0058005  74550  13/06/2011  04   218  I
MHD3577  EMV0059776  74550  18/06/2011  04   218  I
MHS6383  MS00954999  51851  14/06/2011  05   167
MQH7867  EMV0059079  74550  16/06/2011  04   218  I
MVW7440  RE0034797   74550  11/06/2011  04   218  I
MZO1161  EMV0057835  74550  13/06/2011  04   218  I
MZP8059  RE0035207   74630  18/06/2011  05   218  II
NBS6996  EMV0058438  74550  14/06/2011  04   218  I
NDA8090  TE11009578  60501  27/06/2011  07   208
NJG5544  EMV0059256  74550  17/06/2011  04   218  I
NKN3230  EMV0058472  74630  14/06/2011  05   218  II
NRF0013  EMV0058695  74550  15/06/2011  04   218  I
NRF1001  EMV0057777  74710  13/06/2011  07   218  III
NRF2800  EMV0059130  74550  16/06/2011  04   218  I
NRF4489  EMV0057311  74550  12/06/2011  04   218  I
NRF5141  RE0034647   74630  07/06/2011  05   218  II
NRF5645  EMV0056592  74550  11/06/2011  04   218  I
NRG0210  LE0231553   74550  11/06/2011  04   218  I
NRG7402  EMV0058521  74550  14/06/2011  04   218  I
NRH0081  RE0034764   74550  10/06/2011  04   218  I
NRH0147  EMV0059270  74550  17/06/2011  04   218  I
NRH0417  EMV0057267  74550  12/06/2011  04   218  I
NRH0664  TE11009724  54526  28/06/2011  05   181  VIII
NRH0841  EMV0057484  74550  12/06/2011  04   218  I
NRH1175  RE0035262   74550  19/06/2011  04   218  I
NRH1413  EMV0058930  74550  15/06/2011  04   218  I
NRH1551  EMA0059763  60503  18/06/2011  07   208
NRH1641  EMV0057054  74550  12/06/2011  04   218  I
NRH1817  TE11009345  60501  22/06/2011  07   208
NRH1822  EMV0057279  74630  12/06/2011  05   218  II
NRH1826  LE0231324   74550  07/06/2011  04   218  I
NRH1826  TE11009114  73662  21/06/2011  04   252  VI
NRH3188  EMV0059486  74550  17/06/2011  04   218  I
NRH4205  TE11009531  73662  27/06/2011  04   252  VI
NRH4394  EMA0056742  60503  11/06/2011  07   208
NRI3851  EMV0057086  74630  12/06/2011  05   218  II
NRJ0841  EMV0056993  74630  12/06/2011  05   218  II
NRJ0873  TE11009228  60412  22/06/2011  05   207
NRJ0982  LE0231771   74550  15/06/2011  04   218  I
NRJ1303  EMV0056823  74550  11/06/2011  04   218  I
NRJ1400  EMV0059144  74550  16/06/2011  04   218  I
NRJ1417  TE11009109  60412  21/06/2011  05   207
NRJ1429  MS00954811  73662  16/06/2011  04   252  VI
NRJ2992  MS00954418  73662  17/06/2011  04   252  VI
NRJ5372  EMV0059596  74550  17/06/2011  04   218  I
NRJ5392  LE0231254   74550  06/06/2011  04   218  I
NRJ5412  RE0034787   74550  11/06/2011  04   218  I
NRJ5770  EMV0057469  74550  12/06/2011  04   218  I
NRJ5779  RE0034843   74550  12/06/2011  04   218  I
NRJ7383  EMV0059211  74550  16/06/2011  04   218  I
NRJ8045  RE0035261   74550  19/06/2011  04   218  I
NRJ8099  EMV0057250  74550  12/06/2011  04   218  I
NRK1366  LE0231958   74630  20/06/2011  05   218  II
NRK3918  EMA0056800  60503  11/06/2011  07   208
NRL0112  EMV0056666  74550  11/06/2011  04   218  I
NRL0131  TE11009333  60501  22/06/2011  07   208
NRL3026  RE0034685   74710  08/06/2011  07   218  III
NRL3048  EMV0059642  74550  18/06/2011  04   218  I
NRL3064  EMV0057411  74550  12/06/2011  04   218  I
NRL3659  RE0034961   74550  09/06/2011  04   218  I
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NRN0500  TE11009348  60501  22/06/2011  07   208
NRN1975  EMV0056908  74550  11/06/2011  04   218  I
NRN2888  MS00956915  54521  19/06/2011  05   181  VIII
NRN4545  RE0034627   74630  06/06/2011  05   218  II
NRP2811  EMV0056660  74630  11/06/2011  05   218  II
NRQ1402  EMV0057352  74550  12/06/2011  04   218  I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE N.20/2011

O Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN de Campo 
Grande-MS, conforme a Lei Federal n.9.503 de 23/09/1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB em seu art. 282, torna público a relação de multas cadastradas 
no período de 21/06/2011 a 30/06/2011, vencidas as tentativas dos correios, notifica 
os proprietários de veículos que terão  prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação, para oferecer defesa de penalidade.

Campo Grande – MS, 11 de julho de 2011.

Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente.

PLACA    AUTO INFR.  CÓD.   DT.INFR.    PT.  ARTIGO CTB
-------  ----------  -----  ----------  ---  ----------
AAJ5900  MS00934212  55416  09/05/2011  03   181  XVII
AAX6778  EMA0036976  60503  26/04/2011  07   208
ACK3788  EMV0037530  74550  29/04/2011  04   218  I
AEF4338  RE0032982   74550  06/05/2011  04   218  I
AEM8713  EMV0037294  74550  27/04/2011  04   218  I
AEU6403  MS00932314  54521  07/05/2011  05   181  VIII
AFI3400  EMV0037865  74550  30/04/2011  04   218  I
AJD2461  MS00932337  55680  11/05/2011  05   181  XIX
AJW5823  MS00932150  73662  29/04/2011  04   252  VI
AJW5823  TE11005434  54521  12/05/2011  05   181  VIII
AKK0536  EMV0036986  74550  26/04/2011  04   218  I
AMG2849  EMA0037076  60503  26/04/2011  07   208
AML7008  EMV0039715  74550  05/05/2011  04   218  I
ANB1827  MS00935491  73662  09/05/2011  04   252  VI
ANN8992  EMV0037332  74550  28/04/2011  04   218  I
ANS1088  EMA0037012  60503  26/04/2011  07   208
ANS1088  NMS1106823  50020  24/06/2011  00   257 § 8
APE2800  RE0032988   74550  07/05/2011  04   218  I
AQJ2214  EMV0036964  74550  26/04/2011  04   218  I
ARI4895  MS00934129  73662  10/05/2011  04   252  VI
ARI4895  NMS1107119  50020  30/06/2011  00   257 § 8
ARS2517  EMV0039219  74630  03/05/2011  05   218  II
ATR2806  EMA0037363  60503  28/04/2011  07   208
AVV0051  EMV0039427  74550  04/05/2011  04   218  I
AXE1966  TE11005182  51851  10/05/2011  05   167
BCF4200  EMV0039267  74550  03/05/2011  04   218  I
BDU7070  MS00934124  54521  10/05/2011  05   181  VIII
BEW0272  EMV0037260  74550  27/04/2011  04   218  I
BLI3210  EMV0038728  74550  01/05/2011  04   218  I
BOQ4664  EMV0038865  74550  01/05/2011  04   218  I
BQB5617  EMV0036937  74550  25/04/2011  04   218  I
BTE5665  RE0033065   74550  08/05/2011  04   218  I
BUX4225  EMA0038828  60503  01/05/2011  07   208
BYO9352  LE0229745   74550  05/05/2011  04   218  I
CDM8373  RE0033091   74710  09/05/2011  07   218  III
CFE6851  RE0033103   74550  10/05/2011  04   218  I
CGH8956  MS00935509  73662  05/05/2011  04   252  VI
CHR8728  TE11005110  55412  09/05/2011  03   181  XVII
CIX1898  EMA0039284  60503  03/05/2011  07   208
CIY7665  MS00903558  55412  06/05/2011  03   181  XVII
CIZ1102  MS00856215  55412  28/04/2011  03   181  XVII
CMR8560  LE0229887   74550  05/05/2011  04   218  I
CTY5346  MS00902735  55416  09/05/2011  03   181  XVII
CYO3448  EMV0037521  74550  29/04/2011  04   218  I
DAY0908  NMS1106955  50020  28/06/2011  00   257 § 8
DBK7858  MS00934821  60501  03/05/2011  07   208
DBU2679  MS00934585  73662  06/05/2011  04   252  VI
DDL2050  EMV0039261  74550  03/05/2011  04   218  I
DFV5137  MS00934815  60412  03/05/2011  05   207
DGV2079  MS00847273  60501  06/05/2011  07   208
DJR0384  RE0032910   74550  05/05/2011  04   218  I
DJR0384  RE0032921   74550  05/05/2011  04   218  I
DKE6611  MS00933867  54522  04/05/2011  05   181  VIII
DMP1568  EMV0038666  74710  01/05/2011  07   218  III
DMQ3364  RE0033047   74550  08/05/2011  04   218  I
DMZ8543  EMA0038921  60503  02/05/2011  07   208
DMZ8543  NMS1106957  50020  28/06/2011  00   257 § 8
DPS1990  MS00935541  51851  09/05/2011  05   167
DRM0868  RE0033145   74710  06/05/2011  07   218  III
DSS5523  EMA0037728  60503  30/04/2011  07   208
DUC0614  EMV0038739  74550  01/05/2011  04   218  I
DUH1046  LE0229765   74550  06/05/2011  04   218  I
DWC4833  EMV0036981  74550  26/04/2011  04   218  I
DWI5572  MS00942007  55412  06/05/2011  03   181  XVII
DZN1221  TE11005617  60412  14/05/2011  05   207
EAL1538  RE0033008   74630  07/05/2011  05   218  II
EIG1928  EMV0039814  74550  05/05/2011  04   218  I
EIO1738  TE11005200  73662  10/05/2011  04   252  VI
ELO3377  EMA0038786  60503  01/05/2011  07   208
ENH1714  EMA0037526  60503  29/04/2011  07   208
EQI0444  MS00933859  55412  03/05/2011  03   181  XVII
GKT0721  EMV0037386  74550  28/04/2011  04   218  I
GPE5590  EMV0038585  74710  01/05/2011  07   218  III
GPY5459  TE11005069  60412  09/05/2011  05   207
GPY5459  TE11005070  51851  09/05/2011  05   167
GWJ7548  EMA0037871  60503  30/04/2011  07   208
GYR9488  EMV0037560  74550  29/04/2011  04   218  I
GYX0263  EMA0036842  60503  25/04/2011  07   208
HFQ1818  EMA0037406  60503  28/04/2011  07   208
HPU6518  RE0032902   74710  04/05/2011  07   218  III
HQH6047  EMV0037490  74630  28/04/2011  05   218  II
HQH6047  NMS1106831  50020  24/06/2011  00   257 § 8

HQH7251  EMV0039200  74550  03/05/2011  04   218  I
HQH9257  EMV0039048  74550  02/05/2011  04   218  I
HQJ6325  EMA0039278  60503  03/05/2011  07   208
HQK2250  EMV0037627  74550  29/04/2011  04   218  I
HQK9394  LE0229814   74550  08/05/2011  04   218  I
HQL1398  EMV0039156  74550  03/05/2011  04   218  I
HQL5405  MS00932938  55412  27/04/2011  03   181  XVII
HQM0809  EMV0038678  74550  01/05/2011  04   218  I
HQP2395  RE0033043   74550  08/05/2011  04   218  I
HQQ7341  RE0033077   74550  09/05/2011  04   218  I
HQR4278  EMV0037468  74550  28/04/2011  04   218  I
HQU3829  EMV0039113  74550  02/05/2011  04   218  I
HQV0663  EMV0038879  74550  02/05/2011  04   218  I
HQV1069  TE11005872  60412  17/05/2011  05   207
HQV2726  MS00903592  55680  11/05/2011  05   181  XIX
HQW3031  RE0033081   74550  09/05/2011  04   218  I
HQW8299  EMV0037610  74550  29/04/2011  04   218  I
HQW9231  RE0032881   74550  04/05/2011  04   218  I
HQZ3502  EMV0037576  74550  29/04/2011  04   218  I
HRA9617  RE0032952   74550  06/05/2011  04   218  I
HRB5452  EMA0039168  60503  03/05/2011  07   208
HRC0707  MS00934809  60412  03/05/2011  05   207
HRE2051  EMA0039304  60503  03/05/2011  07   208
HRE2545  MS00934494  60412  02/05/2011  05   207
HRF0553  RE0033024   74550  07/05/2011  04   218  I
HRF5759  EMV0037338  74550  28/04/2011  04   218  I
HRF5768  TE11005878  60412  17/05/2011  05   207
HRG1764  MS00933900  54521  04/05/2011  05   181  VIII
HRG2774  TE11005163  73662  10/05/2011  04   252  VI
HRG3930  EMV0037413  74550  28/04/2011  04   218  I
HRG5402  TE11005380  55412  12/05/2011  03   181  XVII
HRG7329  EMV0038729  74550  01/05/2011  04   218  I
HRG7378  EMV0036802  74550  25/04/2011  04   218  I
HRH8930  MS00932915  54521  25/04/2011  05   181  VIII
HRH9818  EMA0037882  60503  30/04/2011  07   208
HRI2258  MS00935329  54521  04/05/2011  05   181  VIII
HRI5329  MS00933995  54521  03/05/2011  05   181  VIII
HRI6802  TE11005055  60412  09/05/2011  05   207
HRI9714  MS00935053  73662  05/05/2011  04   252  VI
HRI9813  LE0229856   74630  08/05/2011  05   218  II
HRJ0509  MS00932622  73662  09/05/2011  04   252  VI
HRJ0616  EMV0037813  74550  30/04/2011  04   218  I
HRJ2420  MS00934015  73662  20/04/2011  04   252  VI
HRJ4547  EMV0039178  74550  03/05/2011  04   218  I
HRJ6359  TE11005293  55412  11/05/2011  03   181  XVII
HRJ6612  EMV0039309  74550  03/05/2011  04   218  I
HRJ8207  MS00935303  55412  03/05/2011  03   181  XVII
HRJ8492  RE0032934   74630  05/05/2011  05   218  II
HRK7247  MS00874416  70481  08/05/2011  07   244  II
HRK7247  NMS1106930  50020  27/06/2011  00   257 § 8
HRK8750  EMV0037793  74550  30/04/2011  04   218  I
HRL1248  EMV0037668  74630  29/04/2011  05   218  II
HRL6858  EMV0036883  74550  25/04/2011  04   218  I
HRL6858  NMS1106840  50020  24/06/2011  00   257 § 8
HRL7280  RE0032995   74550  07/05/2011  04   218  I
HRM1762  MS00934954  54521  05/05/2011  05   181  VIII
HRM9140  EMV0038881  74550  02/05/2011  04   218  I
HRN5590  TE11005826  60412  17/05/2011  05   207
HRO6640  EMA0039302  60503  03/05/2011  07   208
HRO6640  NMS1106969  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HRO9016  MS00934323  54521  03/05/2011  05   181  VIII
HRO9925  MS00933535  60412  28/04/2011  05   207
HRP3184  LE0229741   74550  05/05/2011  04   218  I
HRP3184  RE0032924   74710  05/05/2011  07   218  III
HRP5018  RE0032972   74630  06/05/2011  05   218  II
HRQ1924  EMV0039792  74630  05/05/2011  05   218  II
HRR0816  LE0229725   74550  04/05/2011  04   218  I
HRR1564  MS00934819  60412  03/05/2011  05   207
HRR1564  NMS1106810  50020  23/06/2011  00   257 § 8
HRR1663  MS00934810  60412  03/05/2011  05   207
HRR2691  MS00932472  60412  03/05/2011  05   207
HRR4068  EMV0037072  74550  26/04/2011  04   218  I
HRR5409  MS00931840  54525  11/05/2011  05   181  VIII
HRR5409  MS00934144  54525  11/05/2011  05   181  VIII
HRR8462  EMV0039381  74550  04/05/2011  04   218  I
HRR9060  RE0032927   74630  05/05/2011  05   218  II
HRT0213  EMA0037470  60503  28/04/2011  07   208
HRT8380  LE0229719   74710  04/05/2011  07   218  III
HRT8380  LE0229720   74630  04/05/2011  05   218  II
HRU2414  EMA0039347  60503  03/05/2011  07   208
HRU4114  EMV0038791  74550  01/05/2011  04   218  I
HRU4195  MS00935741  54870  08/05/2011  05   181  XI
HRU7797  MS00934704  55412  09/05/2011  03   181  XVII
HRV1919  RE0032845   74630  03/05/2011  05   218  II
HRV1919  RE0032847   74550  03/05/2011  04   218  I
HRW1786  MS00936570  55411  06/05/2011  03   181  XVII
HRW6045  MS00934628  55415  09/05/2011  03   181  XVII
HRX4705  TE11005206  70640  09/05/2011  07   244  IV
HRY2706  EMV0039364  74550  03/05/2011  04   218  I
HRY3179  MS00934577  55412  05/05/2011  03   181  XVII
HRY3291  MS00934992  54522  05/05/2011  05   181  VIII
HRY4992  EMV0038676  74550  01/05/2011  04   218  I
HRZ4147  TE11005441  55412  12/05/2011  03   181  XVII
HRZ5346  MS00934338  55500  03/05/2011  04   181  XVII
HRZ9738  EMV0037121  74550  27/04/2011  04   218  I
HSA3216  TE11005056  60412  09/05/2011  05   207
HSA5762  TE11005350  54870  12/05/2011  05   181  XI
HSA7421  MS00935712  54525  09/05/2011  05   181  VIII
HSA9041  RE0032936   74550  05/05/2011  04   218  I
HSC0024  EMV0037512  74550  29/04/2011  04   218  I
HSC2473  MS00941076  60412  03/05/2011  05   207
HSC2817  RE0032894   74550  04/05/2011  04   218  I
HSC4118  EMV0037324  74710  28/04/2011  07   218  III
HSC5585  EMA0037244  60503  27/04/2011  07   208
HSC6593  MS00934179  60412  02/05/2011  05   207
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HSC8516  RE0033105   74630  10/05/2011  05   218  II
HSC8664  TE11005797  51851  17/05/2011  05   167
HSD0382  EMV0037303  74550  28/04/2011  04   218  I
HSD0382  EMV0038744  74550  01/05/2011  04   218  I
HSD1072  EMV0037415  74550  28/04/2011  04   218  I
HSD2609  MS00934625  55416  09/05/2011  03   181  XVII
HSD2929  MS00934675  73662  30/04/2011  04   252  VI
HSD3829  TE11004935  60412  06/05/2011  05   207
HSD6132  RE0033059   74710  08/05/2011  07   218  III
HSD6161  TE11005701  60412  16/05/2011  05   207
HSD6931  RE0032886   74550  04/05/2011  04   218  I
HSD7131  TE11005705  60412  16/05/2011  05   207
HSD8612  MS00933264  55412  26/04/2011  03   181  XVII
HSD9292  MS00941624  60501  06/05/2011  07   208
HSE1237  RE0033062   74550  08/05/2011  04   218  I
HSE1279  TE11004929  60501  06/05/2011  07   208
HSE2405  EMA0036959  60503  26/04/2011  07   208
HSE6892  MS00934834  73662  05/05/2011  04   252  VI
HSE8678  TE11005497  60412  13/05/2011  05   207
HSE9083  EMV0038984  74550  02/05/2011  04   218  I
HSE9205  MS00933568  73662  06/05/2011  04   252  VI
HSE9503  TE11005918  51851  16/05/2011  05   167
HSF0095  TE11005854  73662  17/05/2011  04   252  VI
HSF0199  MS00932604  73662  28/04/2011  04   252  VI
HSF0199  MS00934101  73662  05/05/2011  04   252  VI
HSF0493  TE11005398  60412  12/05/2011  05   207
HSF3002  EMV0037370  74550  28/04/2011  04   218  I
HSF4682  RE0033023   74550  07/05/2011  04   218  I
HSF4684  RE0033039   74550  08/05/2011  04   218  I
HSF5797  MS00932485  73662  27/04/2011  04   252  VI
HSF6760  RE0033102   74550  10/05/2011  04   218  I
HSF6764  EMV0039510  74550  04/05/2011  04   218  I
HSF7489  EMV0038555  74550  01/05/2011  04   218  I
HSF9607  NMS1106795  50020  22/06/2011  00   257 § 8
HSF9607  TE11004921  55412  06/05/2011  03   181  XVII
HSG0388  MS00932931  54521  27/04/2011  05   181  VIII
HSG0396  MS00933965  60501  29/04/2011  07   208
HSG1090  RE0032846   74550  03/05/2011  04   218  I
HSG2407  EMV0037518  74550  29/04/2011  04   218  I
HSG4655  TE11004936  60412  06/05/2011  05   207
HSG5134  EMV0039251  74630  03/05/2011  05   218  II
HSG5703  MS00932902  54522  20/04/2011  05   181  VIII
HSH1074  NMS1107132  50020  30/06/2011  00   257 § 8
HSH1074  TE11005716  60412  16/05/2011  05   207
HSH1184  LE0229784   74550  07/05/2011  04   218  I
HSH1184  NMS1106989  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HSH1684  RE0033088   74630  09/05/2011  05   218  II
HSH2124  EMA0036893  60503  25/04/2011  07   208
HSH2731  EMV0037412  74550  28/04/2011  04   218  I
HSH2731  NMS1106859  50020  24/06/2011  00   257 § 8
HSH4454  MS00933821  55413  30/04/2011  03   181  XVII
HSH5640  NMS1106932  50020  27/06/2011  00   257 § 8
HSH5640  TE11005359  73662  12/05/2011  04   252  VI
HSH9391  TE11005671  60501  16/05/2011  07   208
HSI0794  EMV0039151  74550  03/05/2011  04   218  I
HSI1071  MS00934583  54870  07/05/2011  05   181  XI
HSI1071  NMS1106933  50020  27/06/2011  00   257 § 8
HSI2378  MS00856213  55412  27/04/2011  03   181  XVII
HSI3326  TE11005580  60501  13/05/2011  07   208
HSI5816  EMA0037444  60503  28/04/2011  07   208
HSI6095  RE0033072   74550  08/05/2011  04   218  I
HSI6132  RE0032964   74550  06/05/2011  04   218  I
HSI8689  RE0033014   74550  07/05/2011  04   218  I
HSI9767  MS00933806  55412  27/04/2011  03   181  XVII
HSJ0802  EMA0037054  60503  26/04/2011  07   208
HSJ1126  RE0032874   74710  03/05/2011  07   218  III
HSJ2256  MS00932939  55412  27/04/2011  03   181  XVII
HSJ2703  EMV0039187  74550  03/05/2011  04   218  I
HSJ5842  MS00903200  73662  05/05/2011  04   252  VI
HSJ6762  TE11005775  54870  16/05/2011  05   181  XI
HSJ6820  MS00934168  55412  06/05/2011  03   181  XVII
HSJ7465  MS00932342  51851  07/05/2011  05   167
HSJ8220  EMV0037209  74550  27/04/2011  04   218  I
HSJ9831  EMV0039736  74550  05/05/2011  04   218  I
HSK4924  LE0229789   74550  07/05/2011  04   218  I
HSK4924  TE11005068  60412  09/05/2011  05   207
HSK8810  EMV0037348  74550  28/04/2011  04   218  I
HSM4688  EMA0039498  60503  04/05/2011  07   208
HSN0977  EMV0037628  74550  29/04/2011  04   218  I
HSN1201  EMV0039626  74550  05/05/2011  04   218  I
HSN1515  EMA0036961  60503  26/04/2011  07   208
HSN1515  NMS1106866  50020  24/06/2011  00   257 § 8
HSN1936  RE0032871   74550  03/05/2011  04   218  I
HSN2186  TE11005396  60412  12/05/2011  05   207
HSN8041  LE0229850   74550  08/05/2011  04   218  I
HSO2610  MS00936083  55412  10/05/2011  03   181  XVII
HSP0507  TE11005742  60412  16/05/2011  05   207
HSP4713  EMV0037466  74550  28/04/2011  04   218  I
HSP5268  EMA0037854  60503  30/04/2011  07   208
HSP5268  EMA0039338  60503  03/05/2011  07   208
HSP9164  TE11005865  60412  17/05/2011  05   207
HSQ0148  MS00929491  70302  28/04/2011  07   244  I
HSQ9639  MS00933312  55412  28/04/2011  03   181  XVII
HSR0820  MS00936021  70302  06/05/2011  07   244  I
HSR1002  EMV0036819  74550  25/04/2011  04   218  I
HSR4472  MS00932317  60501  03/05/2011  07   208
HSR5865  EMV0037368  74550  28/04/2011  04   218  I
HSS4712  TE11005791  60501  16/05/2011  07   208
HSS8960  LE0229812   74550  08/05/2011  04   218  I
HSS9905  RE0032904   74550  04/05/2011  04   218  I
HST1095  TE11005201  70301  09/05/2011  07   244  I
HST6440  EMV0037292  74550  27/04/2011  04   218  I
HST7493  EMA0039176  60503  03/05/2011  07   208
HST8928  EMA0037264  60503  27/04/2011  07   208
HSW4808  EMA0039233  60503  03/05/2011  07   208

HSW7741  MS00936046  70301  10/05/2011  07   244  I
HSX0189  EMV0038725  74550  01/05/2011  04   218  I
HSX1471  RE0033015   74710  07/05/2011  07   218  III
HSX1471  RE0033083   74550  09/05/2011  04   218  I
HSX3960  MS00930538  55412  03/05/2011  03   181  XVII
HSX4634  EMA0039470  60503  04/05/2011  07   208
HSX4804  EMV0037160  74550  27/04/2011  04   218  I
HSX4804  NMS1106872  50020  24/06/2011  00   257 § 8
HSX5494  EMV0039310  74550  03/05/2011  04   218  I
HSX5529  EMV0039191  74550  03/05/2011  04   218  I
HSX7276  TE11005605  60501  14/05/2011  07   208
HSX8043  MS00932615  73662  09/05/2011  04   252  VI
HSX8819  MS00935052  73662  04/05/2011  04   252  VI
HSX8884  EMV0039257  74550  03/05/2011  04   218  I
HSY0961  MS00931818  54526  06/05/2011  05   181  VIII
HSY2042  MS00856633  60501  09/05/2011  07   208
HSY3299  LE0229780   74550  07/05/2011  04   218  I
HSY8433  EMV0037123  74550  27/04/2011  04   218  I
HSY8433  NMS1106877  50020  24/06/2011  00   257 § 8
HSZ5356  MS00934196  55412  04/05/2011  03   181  XVII
HSZ5823  LE0229776   74550  07/05/2011  04   218  I
HTA0293  MS00934722  55412  11/05/2011  03   181  XVII
HTA0424  EMA0037194  60503  27/04/2011  07   208
HTA0854  TE11005875  73662  17/05/2011  04   252  VI
HTA2216  EMA0037528  60503  29/04/2011  07   208
HTA2216  EMA0038602  60503  01/05/2011  07   208
HTA4227  EMA0036985  60503  26/04/2011  07   208
HTA5673  RE0032870   74550  03/05/2011  04   218  I
HTA6312  MS00934437  73662  10/05/2011  04   252  VI
HTA7308  MS00934439  73662  10/05/2011  04   252  VI
HTB1705  EMA0039425  60503  04/05/2011  07   208
HTB1988  EMA0039759  60503  05/05/2011  07   208
HTB6669  EMV0039265  74550  03/05/2011  04   218  I
HTC1226  EMV0039545  74550  04/05/2011  04   218  I
HTC1226  NMS1107008  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTC1325  EMV0037119  74630  26/04/2011  05   218  II
HTC1635  EMV0039126  74550  02/05/2011  04   218  I
HTC5577  EMV0037146  74550  27/04/2011  04   218  I
HTC6459  EMV0037110  74550  26/04/2011  04   218  I
HTC6575  EMA0039097  60503  02/05/2011  07   208
HTC6575  NMS1107010  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTC7299  MS00929648  55412  02/05/2011  03   181  XVII
HTC9153  MS00936078  51851  09/05/2011  05   167
HTC9593  MS00934219  57380  03/05/2011  07   186  II
HTD0144  MS00933863  60501  03/05/2011  07   208
HTD1814  RE0032876   74630  03/05/2011  05   218  II
HTD2108  MS00933804  55412  27/04/2011  03   181  XVII
HTD3384  RE0032959   74550  06/05/2011  04   218  I
HTD6488  EMV0036938  74550  25/04/2011  04   218  I
HTD7423  EMV0038908  74550  02/05/2011  04   218  I
HTD7424  EMV0039623  74550  05/05/2011  04   218  I
HTD7849  MS00933323  54950  02/05/2011  05   181  XII
HTD8377  RE0032955   74630  06/05/2011  05   218  II
HTD8530  MS00931819  54526  06/05/2011  05   181  VIII
HTD8917  RE0033022   74550  07/05/2011  04   218  I
HTD9257  TE11005277  73662  11/05/2011  04   252  VI
HTD9345  RE0032863   74550  03/05/2011  04   218  I
HTD9730  MS00933304  73662  27/04/2011  04   252  VI
HTE1307  RE0032948   74550  06/05/2011  04   218  I
HTE6343  MS00929904  55415  03/05/2011  03   181  XVII
HTF5325  MS00934458  70301  27/04/2011  07   244  I
HTF6165  MS00933855  55090  03/05/2011  04   181  XIII
HTF6165  NMS1107097  50020  29/06/2011  00   257 § 8
HTF6994  MS00933536  60412  28/04/2011  05   207
HTF7531  MS00941079  54521  06/05/2011  05   181  VIII
HTG0839  RE0032930   74550  05/05/2011  04   218  I
HTG0914  EMA0039099  60503  02/05/2011  07   208
HTG0941  EMA0037087  60503  26/04/2011  07   208
HTG1942  MS00936005  56222  04/05/2011  03   182  VI
HTG2046  EMV0036898  74550  25/04/2011  04   218  I
HTG2200  MS00933820  73662  13/04/2011  04   252  VI
HTG2200  TE11005721  60412  16/05/2011  05   207
HTG2788  TE11005754  55412  16/05/2011  03   181  XVII
HTG3519  EMA0036787  60503  25/04/2011  07   208
HTG6746  TE11005281  73662  11/05/2011  04   252  VI
HTG7747  RE0032926   74630  05/05/2011  05   218  II
HTG7854  EMA0037747  60503  30/04/2011  07   208
HTG8429  TE11005572  73662  13/05/2011  04   252  VI
HTH0122  RE0032911   74550  05/05/2011  04   218  I
HTH0122  RE0033079   74550  09/05/2011  04   218  I
HTH0302  MS00933979  58191  03/05/2011  07   193
HTH4622  EMA0037214  60503  27/04/2011  07   208
HTH8040  MS00934220  73662  03/05/2011  04   252  VI
HTH8040  MS00934222  51851  03/05/2011  05   167
HTI0416  EMV0037089  74550  26/04/2011  04   218  I
HTI0799  MS00932346  73662  07/05/2011  04   252  VI
HTI1242  EMV0037197  74550  27/04/2011  04   218  I
HTI2523  TE11005833  55412  17/05/2011  03   181  XVII
HTI3201  TE11005406  55412  12/05/2011  03   181  XVII
HTI4144  TE11005823  55411  17/05/2011  03   181  XVII
HTI4283  EMV0039036  74630  02/05/2011  05   218  II
HTI4959  EMV0039133  74630  02/05/2011  05   218  II
HTI5623  EMA0038850  60503  01/05/2011  07   208
HTI5744  RE0032887   74550  04/05/2011  04   218  I
HTI6139  RE0033093   74550  09/05/2011  04   218  I
HTI6596  MS00929918  54521  09/05/2011  05   181  VIII
HTI8219  MS00936080  55412  10/05/2011  03   181  XVII
HTI8341  MS00934118  73662  09/05/2011  04   252  VI
HTI8420  EMV0037888  74630  30/04/2011  05   218  II
HTI9825  RE0033067   74710  08/05/2011  07   218  III
HTJ1196  RE0033019   74710  07/05/2011  07   218  III
HTJ2833  EMA0038918  60503  02/05/2011  07   208
HTJ6928  MS00934339  55500  03/05/2011  04   181  XVII
HTJ7142  MS00932313  54526  06/05/2011  05   181  VIII
HTJ7811  TE11005100  73662  09/05/2011  04   252  VI
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HTK1159  TE11005053  60412  09/05/2011  05   207
HTK7900  LE0229841   74550  08/05/2011  04   218  I
HTK9681  MS00934188  55090  09/05/2011  04   181  XIII
HTL6067  EMV0039682  74550  05/05/2011  04   218  I
HTM1907  MS00934408  73662  03/05/2011  04   252  VI
HTM4673  EMV0038986  74550  02/05/2011  04   218  I
HTN0418  MS00935347  55412  06/05/2011  03   181  XVII
HTN0682  NMS1107034  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTN0682  RE0033086   74550  09/05/2011  04   218  I
HTN2570  MS00934151  55412  04/05/2011  03   181  XVII
HTN2570  NMS1107037  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTN2601  EMV0037225  74550  27/04/2011  04   218  I
HTN3138  MS00933805  55412  27/04/2011  03   181  XVII
HTN3169  EMV0038898  74550  02/05/2011  04   218  I
HTN3225  MS00934706  55412  09/05/2011  03   181  XVII
HTN3927  RE0033050   74550  08/05/2011  04   218  I
HTN3928  EMV0036975  74630  26/04/2011  05   218  II
HTN4802  MS00903559  55412  06/05/2011  03   181  XVII
HTN4802  NMS1107102  50020  29/06/2011  00   257 § 8
HTN4881  EMV0039449  74630  04/05/2011  05   218  II
HTN4902  EMV0037566  74550  29/04/2011  04   218  I
HTN5631  EMA0036854  60503  25/04/2011  07   208
HTN6275  EMV0039760  74550  05/05/2011  04   218  I
HTN6521  MS00934229  73662  04/05/2011  04   252  VI
HTN6521  NMS1106944  50020  27/06/2011  00   257 § 8
HTN7362  MS00934717  55412  11/05/2011  03   181  XVII
HTN7423  EMV0038780  74550  01/05/2011  04   218  I
HTN8042  MS00931807  55500  05/05/2011  04   181  XVII
HTN8881  LE0229795   74550  07/05/2011  04   218  I
HTN8881  NMS1107039  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTO1369  MS00932482  73662  03/05/2011  04   252  VI
HTO1977  LE0229736   74550  05/05/2011  04   218  I
HTO2108  NMS1107040  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTO2108  RE0032978   74550  06/05/2011  04   218  I
HTO8300  MS00935493  60501  09/05/2011  07   208
HTP4380  MS00933881  55411  06/05/2011  03   181  XVII
HTQ1523  EMV0039829  74550  05/05/2011  04   218  I
HTQ1523  NMS1107041  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTQ3696  EMV0039132  74630  02/05/2011  05   218  II
HTQ4862  RE0033068   74630  08/05/2011  05   218  II
HTQ4989  MS00934733  73662  03/05/2011  04   252  VI
HTQ5132  MS00935487  56731  10/05/2011  04   183
HTQ7652  TE11005879  55412  17/05/2011  03   181  XVII
HTQ7682  EMA0037169  60503  27/04/2011  07   208
HTR0433  MS00934966  55415  06/05/2011  03   181  XVII
HTR7855  RE0033064   74550  08/05/2011  04   218  I
HTT2921  NMS1107046  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTT2921  RE0032951   74550  06/05/2011  04   218  I
HTT3179  NMS1107149  50020  30/06/2011  00   257 § 8
HTT3179  TE11005855  73662  17/05/2011  04   252  VI
HTT3486  EMA0039673  60503  05/05/2011  07   208
HTT4394  RE0033018   74630  07/05/2011  05   218  II
HTT4770  RE0033159   74550  08/05/2011  04   218  I
HTT5118  EMV0037493  74550  28/04/2011  04   218  I
HTT5165  EMA0037090  60503  26/04/2011  07   208
HTT5412  EMV0037766  74550  30/04/2011  04   218  I
HTT5539  RE0032842   74710  02/05/2011  07   218  III
HTT5821  MS00934273  73662  09/05/2011  04   252  VI
HTT5821  NMS1107150  50020  30/06/2011  00   257 § 8
HTT6109  EMV0039684  74550  05/05/2011  04   218  I
HTT6119  RE0032969   74630  06/05/2011  05   218  II
HTT6243  RE0033087   74550  09/05/2011  04   218  I
HTT6384  RE0032884   74550  04/05/2011  04   218  I
HTT7015  EMV0037812  74630  30/04/2011  05   218  II
HTT7630  EMA0037215  60503  27/04/2011  07   208
HTT7642  EMV0037143  74550  27/04/2011  04   218  I
HTT7808  MS00942123  60412  11/05/2011  05   207
HTT7830  EMV0038798  74550  01/05/2011  04   218  I
HTU1288  LE0229842   74550  08/05/2011  04   218  I
HTU5572  MS00934002  55412  09/05/2011  03   181  XVII
HTU5572  NMS1107047  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTV1817  NMS1107049  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTV5029  EMV0036877  74550  25/04/2011  04   218  I
HTV5367  RE0032844   74630  02/05/2011  05   218  II
HTV5394  MS00932133  73662  27/04/2011  04   252  VI
HTV5394  NMS1106802  50020  22/06/2011  00   257 § 8
HTV5395  NMS1107052  50020  28/06/2011  00   257 § 8
HTV5395  RE0032981   74630  06/05/2011  05   218  II
HTV5457  MS00934666  55416  04/05/2011  03   181  XVII
HTV5646  EMA0037651  60503  29/04/2011  07   208
HTV5650  EMV0037226  74550  27/04/2011  04   218  I
HTV5952  MS00934240  73662  04/05/2011  04   252  VI
HTV5959  EMV0037811  74550  30/04/2011  04   218  I
HTV6689  EMA0037224  60503  27/04/2011  07   208
HTV8690  RE0033053   74550  08/05/2011  04   218  I
HTV8994  EMV0038639  74550  01/05/2011  04   218  I
IHX2019  EMA0037636  60503  29/04/2011  07   208
IQL4400  RE0032893   74550  04/05/2011  04   218  I
JFD6155  EMA0038941  60503  02/05/2011  07   208
JGQ6237  EMV0039697  74550  05/05/2011  04   218  I
JPB4141  EMV0037706  74550  30/04/2011  04   218  I
JUQ7436  RE0033009   74550  07/05/2011  04   218  I
JYU6343  EMV0039482  74550  04/05/2011  04   218  I
JYX7933  LE0229824   74550  08/05/2011  04   218  I
JZI8413  MS00875962  60412  03/05/2011  05   207
JZI8413  TE11005935  58433  17/05/2011  05   196
JZL8719  EMV0037211  74550  27/04/2011  04   218  I
KAO1299  MS00929492  72340  02/05/2011  04   250  I *
KAO1299  NMS1106899  50020  24/06/2011  00   257 § 8
KAY5679  RE0033090   74550  09/05/2011  04   218  I
KEH6908  EMV0039625  74550  05/05/2011  04   218  I
KEH6908  LE0229825   74550  08/05/2011  04   218  I
KEH6908  MS00934576  55412  05/05/2011  03   181  XVII
KMI0534  MS00931846  54525  11/05/2011  05   181  VIII
KQH2937  EMA0038650  60503  01/05/2011  07   208

LBA8417  RE0033054   74550  08/05/2011  04   218  I
LBG1060  MS00934850  56731  09/05/2011  04   183
LHO7522  MS00934703  55412  09/05/2011  03   181  XVII
LND5674  EMV0037567  74630  29/04/2011  05   218  II
LNI9892  EMP0038715  56732  01/05/2011  04   183
LNO9774  EMV0039112  74550  02/05/2011  04   218  I
LOJ2832  RE0033000   74630  07/05/2011  05   218  II
MDC9392  EMV0037792  74550  30/04/2011  04   218  I
MDU1313  MS00934976  54521  05/05/2011  05   181  VIII
MQD4231  RE0032950   74550  06/05/2011  04   218  I
NCB1111  RE0032823   74630  25/04/2011  05   218  II
NGV4790  EMV0039238  74550  03/05/2011  04   218  I
NHB0708  MS00931475  55412  05/05/2011  03   181  XVII
NPD5638  EMA0037249  60503  27/04/2011  07   208
NRF0575  TE11005345  60412  12/05/2011  05   207
NRF1167  MS00931838  54525  11/05/2011  05   181  VIII
NRF2015  EMA0039468  60503  04/05/2011  07   208
NRF2999  RE0032913   74710  05/05/2011  07   218  III
NRF3632  TE11005472  51851  12/05/2011  05   167
NRF7019  TE11005087  55412  09/05/2011  03   181  XVII
NRF7617  EMV0036925  74550  25/04/2011  04   218  I
NRF8180  EMV0038541  74550  30/04/2011  04   218  I
NRF8607  EMV0037527  74550  29/04/2011  04   218  I
NRF8811  TE11005688  73662  16/05/2011  04   252  VI
NRG1618  LE0229848   74550  08/05/2011  04   218  I
NRG4367  TE11005156  60412  10/05/2011  05   207
NRG4884  EMA0039719  60503  05/05/2011  07   208
NRG5712  RE0032954   74550  06/05/2011  04   218  I
NRG8122  MS00934140  54525  11/05/2011  05   181  VIII
NRH0173  EMV0037372  74550  28/04/2011  04   218  I
NRH0185  MS00933857  55412  03/05/2011  03   181  XVII
NRH0610  EMV0037514  74630  29/04/2011  05   218  II
NRH0806  LE0229723   74550  04/05/2011  04   218  I
NRH0806  NMS1107063  50020  28/06/2011  00   257 § 8
NRH1139  RE0032889   74630  04/05/2011  05   218  II
NRH1830  EMA0039209  60503  03/05/2011  07   208
NRH2291  EMV0036845  74550  25/04/2011  04   218  I
NRI0375  EMV0036832  74550  25/04/2011  04   218  I
NRI4196  EMA0039517  60503  04/05/2011  07   208
NRI4196  EMV0039516  74630  04/05/2011  05   218  II
NRI4200  LE0229700   74630  26/04/2011  05   218  II
NRI4200  LE0229788   74550  07/05/2011  04   218  I
NRJ0970  MS00934558  55412  04/05/2011  03   181  XVII
NRJ2992  NMS1106912  50020  24/06/2011  00   257 § 8
NRJ2992  TE11005256  55412  11/05/2011  03   181  XVII
NRJ4225  EMV0039833  74550  05/05/2011  04   218  I
NRJ4225  NMS1107066  50020  28/06/2011  00   257 § 8
NRJ5788  EMV0039596  74550  04/05/2011  04   218  I
NRJ6158  TE11005557  73662  13/05/2011  04   252  VI
NRJ7166  NMS1107159  50020  30/06/2011  00   257 § 8
NRL0107  RE0033104   74710  10/05/2011  07   218  III
NRL3130  EMV0039758  74630  05/05/2011  05   218  II
NRL3130  MS00934840  60412  06/05/2011  05   207
NRN0015  MS00935738  56731  08/05/2011  04   183
NRN0104  TE11004911  73662  06/05/2011  04   252  VI
NRO1806  MS00936558  55412  06/05/2011  03   181  XVII
NRO1806  NMS1107117  50020  29/06/2011  00   257 § 8
NRO5158  EMV0039743  74550  05/05/2011  04   218  I
NRP8000  TE11005567  55412  13/05/2011  03   181  XVII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 061/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2011
A Prefeitura de Coronel Sapucaia – MS, através da Comissão Permanente de Licitação 
designado pelo Decreto nº 002/2011, torna público o resultado do processo supra, que 
houve manifesto desinteresse das empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
do Processo Licitatório em epígrafe. Sendo desta forma, Considerado pela Comissão de 
Licitação DESERTO, o certame, constante do Processo nº 061/2011 Modalidade Pregão 
Presencial nº 037/2011.  
Objeto: Seleção de fornecedores para a Aquisição de (01) um veículo zero km, tipo Van/
Utilitário, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO 2011, MOTOR 1.4 COM ALIMENTAÇÃO BÍ-
COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÁLCOOL), COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 70 CV (GASOLINA) 
E 75 CV (ÁLCOOL) E 1350 CILINDRADAS, TRANSMISSÃO MECÂNICA C/ MÍNIMO DE 
04 MARCHAS SINCRONIZADAS A FRENTE E 01 A RÉ, FREIOS DIANTEIROS A DISCO 
E TRAZEIROS A TAMBOR, TANQUE DE COMBUSTÍVEL C/ CAPACIDADE MÍNIMA P/ 45 
LITROS, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, E COM 12 (doze) LUGARES, 
PNEUS E RODAS NAS MEDIDAS 185/80 ARO 14, PINTURA EXTERNA EM COR BRANCA, 
conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste edital.
Coronel Sapucaia - MS, 11 de julho de 2011.
Onildes Barros Rodrigues
PREGOEIRO OFICIAL 
Adjudico e Homologo o resultado proferido pela C.P.L. ao Processo nº. 061/2011 
Modalidade Pregão Presencial nº. 037/2011.
RUDI PAETZOLD
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
A Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia (MS), através de sua Comissão Permanente 
de Licitação comunica aos interessados, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na modalidade TOMADA 
DE PREÇO:
PROCESSO Nº 067/2011
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2011
OBJETO: Seleção de empresa no ramo de obras e engenharia objetivando a execução 
indireta da obra de cobertura do Paço Municipal, em atendimento a solicitação da 
secretaria municipal de Desenvolvimento e Infra Estrutura deste município de Coronel 
Sapucaia/MS, conforme projetos, planilhas orçamentárias, cronograma, memorial 
descritivo e anexos deste edital, partes integrantes da licitação em epígrafe.
Recebimento da documentação e eventualmente da proposta de Preço: dia 27 de julho 
de 2011 às 11h00min.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser pessoalmente obtido pelo representante legal 
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da empresa, mediante o recolhimento de taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais), para 
cobrir as despesas com a reprodução das cópias. Desse pagamento, será emitido recibo 
nominativo ao licitante, que o apresentará juntamente com os envelopes.
Poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas devidamente inscritas no 
Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Coronel sapucaia, no ramo pertinente 
ao objeto da presente licitação e que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3º. (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas, 
vedada a participação de consórcios ou grupos de firmas.
Coronel sapucaia (MS), 05 de julho de 2011.
Keila Espindola Alves
PRESIDENTE DA C.P.L.
Rudi Paetzold
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

Termo de Retificação da Publicação do Diário da Manhã - Edição n° 7674 de 08/07/2011, 
Pág. 08 e Diário Oficial do Estado – Edição nº 7.985 de 08/07/2011 Pág. 43.
Retifica–se por incorreção referente ao Processo n° 18.531/2011
Onde se lê: Aquisição  de materiais de higiene e limpeza.
Leia se:  Aquisição de veículo automotor.
As demais condições permanecem inalteradas

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Contrato Administrativo n° 12/2010 SMGG
Objeto: Prestação de Serviços técnicos de Informática 
Contratada: Empresa SAFETY NET INFORMÁTICA LTDA - ME
Pelo presente instrumento de Rescisão Contratual, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, através 
da Secretaria Municipal Gestão Governamental, representada por seu ordenador de 
despesa, Cássio Augusto da Costa Marques, já devidamente qualificado, e tendo em 
vista a justificativa apresentada no Processo Administrativo de nº 32.113/2009 – Convite 
nº 18/2010, rescinde o Contrato Administrativo nº. 12/2010 firmado com a empresa 
SAFETY NET INFORMATICA LTDA - ME, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica rescindindo amigavelmente o Contrato Administrativo nº. 
012/2010 – SMGG, com efeitos retroativos a Março de 2011, ficando as partes isentas 
de qualquer vinculo em relação a diretos e obrigações, haja vista o fato de já terem 
cumprido todas as cláusulas contratuais, 
CLÁUSULA SEGUNDA – O termo de rescisão amigável de Contrato tem amparo, conforme 
dispõe o art.  79, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e demais elementos constantes do 
processo nº. 32.113/2009 – Convite nº 18/2010.
Data: 01 de julho de 2011
Assinam: Sr. Cássio Augusto da Costa Marques – Secretário Municipal de Gestão 
Governamental e Julio Sergio Monteiro Lopez – SAFETY NET INFORMÁTICA LTDA - ME

Aviso de Ratificação
Processo n° 19.829/2011
OBJETO: Referente à aquisição de vales transportes para atender os alunos do Projeto 
Geração Olímpica no ano de 2011 por um período de 05 (cinco) meses, em favor da 
Viação Canarinho Ltda – CNPJ 03.385.036/0001-29, no valor de R$ 30.800,00 (Trinta 
Mil e Oitocentos Reais).
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação com base no art. 25, Inciso I, da Lei 8666/93 e 
alterações posteriores, face ao que consta do processo administrativo acima identificado.
Corumbá / MS, 08 de Julho de 2011. Heliney Miranda Junior – Diretor Presidente 
da Fundação de Esportes de Corumbá.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2011
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2011
PROCESSO Nº 023/2011
PARTES Município de Deodápolis-MS e Concrevale Industria Com. e Construção Ltda 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para execução da Obra para Construção 
de uma Quadra Poliesportiva Coberta no Conjunto Habitacional Santa Terezinha na sede 
do município,  incluindo material e mão de obra por conta de empresa vencedora, com 
recursos da União Federal por intermédio do Ministério do Esporte/Caixa nº 0335.427-
39/2010 e contrapartida do município
VALOR: O valor global dos serviços ora contratado é de R$-191.388,98 (cento e noventa 
e um mil trezentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos)
PRAZO: O prazo para execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados a partir da assinatura da ordem de serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.07 Departamento de Obras Publicas 27.812.403.1013 – 
Desporto Comunitário. 44.90.51.00 – Obras e Instalações. 
SANÇÕES: A parte que causar prejuízo a outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores.
ASSINAM: Manoel José Martins e Angelo Roberto Latini.
FORO: Deodápolis-MS.
Deodápolis-MS, 07 de julho de 2011 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que 
promoverá certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 206/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, objetivando atender as necessidades das diversas Secretarias 
desta Municipalidade. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação 
ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 25/07/2011 (vinte e cinco de julho do ano 
de dois mil e onze), na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada 
no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, 
Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, legislação pertinente e em conformidade com as 
condições e especificações descritas no edital e seus anexos. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
Cópias do edital e seus anexos estarão disponíveis a partir da publicação deste Aviso e 
poderão ser obtidas no sítio oficial do Município de Dourados www.dourados.ms.gov.br - 
link “Licitações”; e alternativamente, também poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitação, em versão gravada gratuitamente, mediante a apresentação de mídia removível 

(CD, DVD, pen-drive ou congênere), ou ainda pelo processo de fotocópia, mediante o 
ressarcimento da taxa referente aos custos de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. DAS CONSULTAS: Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone 
(0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: pregao@dourados.ms.gov.
br.

Dourados (MS), 11 de julho de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2011

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que promoverá 
certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo ao Processo 
n° 230/2011/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de uniformes (meia 
calça, sapatilha e redinha de cabelo), objetivando atender o Núcleo de Arte, 
Cultura e Esporte de Dourados-NACE. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão 
pública para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação ocorrerá às 14h (catorze horas), do dia 25/07/2011 (vinte e cinco 
de julho do ano de dois mil e onze), na sala de reunião do Departamento de 
Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel 
Ponciano, n° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 
23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, legislação pertinente 
e em conformidade com as condições e especificações descritas no edital e seus 
anexos. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e seus anexos estarão disponíveis 
a partir da publicação deste Aviso e poderão ser obtidas no sítio oficial do Município 
de Dourados www.dourados.ms.gov.br - link “Licitações”; e alternativamente, também 
poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, em versão gravada gratuitamente, 
mediante a apresentação de mídia removível (CD, DVD, pen-drive ou congênere), ou 
ainda pelo processo de fotocópia, mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos 
de reprodução gráfica da documentação fornecida. DAS CONSULTAS: Informações 
adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67) 3411-7755 e/ou via e-mail no 
endereço eletrônico: pregao@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 11 de julho de 2011.
Marinisa Kiyomi Mizoguchi

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2011
PROCESSO Nº 039/2011. OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção de 
empresas ou consórcio de empresas, para concessão de serviço público, com execução 
de obra pública na construção de novo terminal rodoviário para a cidade de Eldorado. 
MODALIDADE: Concorrência Pública: CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão 
apresentar propostas empresas devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura 
no ramo pertinente ao objeto ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até as 09:00 hs  do 3º (terceiro) dia anterior a data do recebimento das 
propostas. Prazo para apresentação dos envelopes: Recebimento e julgamento às 09:00 
hs, do dia 31/08/2011.
O Edital poderá ser retirado das 08:00 às 11:00 hs, com pagamento de  taxa de R$ 
200,00 (duzentos reais). Informações (67) 3473-1301 – Ramal 31
Eldorado/MS, 11 de julho de 2011.
Luiz Roberto Nogueira Veiga
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2011
Processo Licitatório nº 38/2011

A Prefeitura Municipal de Itaquiraí, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
torna público, que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço Global, abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e ao Decreto 
nº 1.391/2006/PMI, a Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, às normas da 
Lei 8.666/93 e posteriores alterações.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
para Operacionalização do Sistema de Georreferenciamento do Cadastro Técnico Rural 
Multifinalitário em ambiente WEB com emissão de atestados contendo informações sobre: 
valor venal, valor da terra nua, geologia, pedologia e vegetação, conforme descrito no 
anexo IX do Edital.
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia 26 de Julho de 2011 às 08:30 
horas.
Retirada do Edital: O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados 
mediante pagamento de taxa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no Núcleo de 
Licitação, sito a Rua Campo Grande 1585.
Poderão participar da licitação em epígrafe, as empresas que atenderem a todas as 
condições exigidas no Edital na data fixada para o recebimento dos envelopes.

Itaquiraí - MS, 08 de Julho de 2011.
Edson Luiz Dall Bosco Farina – Pregoeiro.

RESULTADO DE LICITAÇÃO, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N°. 35/2011
PREGÃO PRESENCIAL N°. 20/2011
OBJETO:  1.1 Tem por objeto a contratação de Empresa para Fornecimento de 
Lâmpadas, Baterias, Mangueiras Hidráulicas e Chapa de Aço, tudo de Acordo com as 
descrições e quantidades contidas no Anexo I do Edital.
 1.2 Tem por Objeto Contratação de empresa especializada para Serviços 
de Mão de Obra Elétrica, Mecânica, Torno e Solda, conforme descrição e quantidades 
contidas no Anexo I do Edital.
VENCEDORES DO CERTAME:
LIMA & STREHL LTDA
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 19.
VALOR: R$ 23.090,25 (Vinte e três mil noventa reais e vinte e cinco centavos).
AUTO PEÇAS E MECÂNICA ESTRELA LTDA
ITENS: 16, 17, 18, 20, 21 e 22.
VALOR: R$ 38.300,00 (Trinta e oito mil e trezentos reais).
VALOR TORAL GERAL: R$ 61.390,25 (Sessenta e um mil trezentos e noventa reais 
e vinte e cinco centavos).
Itaquirai/MS, 08 de julho de 2011.
Edson Luiz Dall Bosco Farina
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°.029/2011.

PROCESSO N° 385/ 2011.
OBJETO: É a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando o Registro de Preço para Aquisição de Medicamentos de Ofício para  
munícipes carentes para atender a Promotoria, Programas de DST/AIDS, 
Tuberculose, Hanseníase, CRAS E CREAS em compras parceladas para entrega 
em no máximo 24 (vinte e quatro) horas da data da emissão de Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I deste 
Edital.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n. º 10.520/2.002, Decreto Municipal n. º 002./2009, Decreto 
Municipal n. º 055/2007,Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006.;
 DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 29 
de julho de 2011, 08:30 horas. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal, 
Rua Cel.Juvêncio, 547, sala de licitações. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: Está à disposição dos interessados no Núcleo de Licitação, 
na Prefeitura Municipal de Jardim, sito a Rua Cel. Juvêncio, 547 – Centro, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, informações através do Telefone (067) 3209-2504 o edital 
deverá ser retirado somente no local acima informado. 

Jardim/MS, 11 de julho de 2011.
Carlos Américo Grubert

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°.028/2011.

PROCESSO N° 384/ 2011.
OBJETO: Aquisição  de 02 (dois)  VEICULOS 0 KM na cor branca, no mínimo ano de 
2011, com 05 LUGARES, FLEX, MOTOR DE NO MINIMO 65 CV, injeção eletrônica, tanque 
de combustível de no mínimo 45 litros, com pneus novos aro 175 X 70 R13, com 5 
marchas a frente e 1 a ré, com suspensão elevada, e todos os equipamentos obrigatórios 
de fábrica, com Ar Condicionado para atender a Gerência de Assistência Social e Gerência 
de Desenvolvimento Econômico.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n. º 10.520/2.002, Decreto Municipal n. º 002./2009, Decreto 
Municipal n. º 055/2007,Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006.;
 DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 28 
de julho de 2011, 10:00 horas. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal, 
Rua Cel.Juvêncio, 547, sala de licitações. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: Está à disposição dos interessados no Núcleo de Licitação, 
na Prefeitura Municipal de Jardim, sito a Rua Cel. Juvêncio, 547 – Centro, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, informações através do Telefone (067) 3209-2504 o edital 
deverá ser retirado somente no local acima informado. 

Jardim/MS, 08 de julho de 2011.
Carlos Américo Grubert

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 003/2011

               A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM - MS, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação torna  público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:
PROCESSO N° 383/2011
TOMADA DE PREÇO N° 003/2011
OBJETO: Venda de 01 (um) veículo usado tipo VW/Gol/16 válvulas Plus ano 
2001 modelo 2001, com Kilometragem de 144.485 Km,  para no máximo de 05 
(cinco) passageiros, com motor de potencia mínima 70 CV ,  movido a gasolina, 
com pneus usados aro 13, com transmissão de no mínimo  05 (cinco) marchas 
à frente e 01 (um) a ré,   equipado com todos os itens obrigatórios de fábrica, 
de acordo com as especificações, características mínimas constantes do Anexo I, com 
ALIENAÇÃO SIMULTÂNEA para à Aquisição de 01 (um) veículo  0 Km , no mínimo 
ano 2011, para no máximo 05 (cinco) passageiros, com motor 1.6, potencia 
mínima de 101 CV  ,  movido a gasolina/alcool, 4 portas, com pneus e rodas de 
liga leve aro  15, com transmissão de no mínimo  05 (cinco) marchas à frente e 
01 (um) a ré,  na cor prata,  com carga útil máxima de 460 Kg, compartimento 
de carga de no mínimo 437 Litros, capacidade de tanque de no mínimo 50 litros,  
revestimento do porta malas e iluminação, tampa de combustível com chave, 
tapetes de tecido dianteiros e traseiros, luz de neblina traseira e dianteira, 
limpador de para-brisa com temporizador, lavador e limpador de vidros traseiro 
com temporizador, janelas laterais e traseiras em vidro isolante térmico, faróis 
de neblina, carcaças dos espelhos retrovisores na cor do veículo, desembaçador 
do vidro traseiro, friso de proteção lateral, preparação para som com 04 (quatro) 
alto falantes nas quatro portas e equipado com trio elétrico (travas elétricas 
para as portas e porta mala traseiro, alarme anti roubo e vidros elétricos) com 
todos os itens obrigatórios de fábrica,  para atender ao Gabinete do Prefeito.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 28/07/2011 às 08:00 horas.
LOCAL: Sala de Licitação da Prefeitura de Jardim – MS, sito a Rua Cel.Juvêncio, 547 – 
Centro – Jardim – MS.
O Edital estará a disposição dos interessados , no Núcleo de Compras e Licitação da 
Prefeitura Municipal de Jardim - MS sito a Rua Coronel Juvêncio n° 547 – Centro, o 
edital deverá ser retirado somente no local acima informado.
Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Jardim – MS, ou aquelas que 
atenderem. 

Jardim (MS), 08 de julho de 2011 .

Carlos Américo Grubert
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2011.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS.
               NUNES E BRITO LTDA ME.
Processo Administrativo nº. 039/2011 - Tomada de Preços nº. 010/2011. 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente instrumento, obriga-se a construção 
do ginásio de esportes no distrito de Nova Esperança neste município de Jateí, tudo 
conforme projeto, memorial descritivo e cronograma físico financeiro, que é parte 

integrante deste instrumento, todos do conhecimento da CONTRATADA e rubricados 
por ambos os contratantes, os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato.
VALOR: R$: 384.680,62 (trezentos e oitenta e quatro mil seiscentos e oitenta reais e 
sessenta e dois centavos).
DOTAÇÃO: As despesas com execução dos serviços, objeto da presente licitação, 
correrão a conta de recursos previstos no Projeto/Atividade: 02.08.27.812.007.2032 – 
Fomento ao Esporte e Lazer, no Elemento Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
PRAZO: O prazo para execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados da data da Ordem de Inicio dos Serviços, a ser expedida pela PREFEITURA.
ASSINATURAS: Arilson Nascimento Targino, pela CONTRATANTE, Fabiano Nunes 
de Oliveira, pela CONTRATADA e as testemunhas Valmir Tomaz de Matos e Ademar 
Caetano da Fonseca. 
FORO: Fátima do Sul – MS.
DATA: 11 de julho de 2011.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2011
EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2011
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, através da Comissão Permanente de 
Licitações torna público que se encontra aberta à licitação supra-referida, nos termos da 
legislação pertinente para contratação de empresa especializada para Execução de obra 
de recuperação de estradas vicinais.
Objeto: Receber propostas para Execução de obra de Recuperação de estradas vicinais: 
cascalhamento e recuperação de drenagem neste município de Jateí - MS, conforme 
Contrato de Repasse nº 0322.090-91/2010/MAPA/CAIXA, tudo conforme projetos, 
memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos e especificações no 
Edital de Tomada de Preços nº 012/2011.
Os interessados, inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Jateí, – MS e aqueles que atenderam a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, poderão obter cópia 
completa do Edital, contendo todas as bases para a licitação, bem como informações 
complementares, na Secretaria Municipal de Administração, sito na Av. Bernadete Santos 
Leite, 382, nesta cidade de Jateí - MS, mediante pagamento de R$: 200,00 (duzentos 
reais), local onde se encontra afixado o Edital.
A documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 27 de julho de 2011, às 
09h00min, na sala de reuniões da Prefeitura, no endereço supra citado ocasião em que 
se dará o julgamento pela Comissão Permanente de Licitações.
Jateí – MS, 11 de julho de 2011. 
VALMIR TOMAZ DE MATOS
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

AVISO
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2.011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2.011
O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, torna público para ciência de todos os interessados, que se 
encontra aberta a licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por 
item, nos termos da Legislação pertinente:
OBJETO:- O objeto da presente licitação é a seleção de proposta, com vistas à contratação 
de Empresa Especializada para o fornecimento de um veículo tipo Ônibus, novo, zero 
quilômetros, fabricação nacional, ano/modelo 2.011/2.011, que será utilizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do Município de Mundo Novo 
MS, para atender o transporte escolar dos alunos da rede Municipal e Estadual de Ensino, 
de acordo com as descrições, especificações e quantitativos, constantes nos Anexos I e 
II, partes integrantes do Edital;
EXECUÇÃO:- Direta;  
TIPO:- menor preço por item;
DATA, HORÁRIO E LOCAL:- A documentação e propostas deverão ser entregues até 
o dia 28 de julho de 2.011, às 10h30min, no recinto do Departamento de Material e 
Patrimônio, sito a Avenida Campo Grande nº. 200, Bairro Centro, neste Município, onde 
as interessadas poderão obter o Edital contendo as especificações e bases da Licitação.
Mundo Novo MS, 11 de julho de 2.011.
DPTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
GERSON LUIZ CONTINI
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

EDITAL
A Prefeitura Municipal de Naviraí - MS torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS a Autorização Ambiental, para a 
Recuperação de Área Degradada, de 8,97,00 hectares, localizada no Prolongamento de 
Avenida Amélia Fukuda, Rodovia MS 141 no município de Naviraí - MS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2011.

O Município de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 
5028/2011 – modalidade Tomada de Preços n° 006/2011, tipo menor preço, regime 
execução indireta. Objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA ESTRADA GRACINDO ABÍLIO LORENÇO, no 
Município de Nova Andradina – MS, através do convenio nº 7.614-7, recursos oriundos 
FUNDO ESPECIAL DA UNIÃO Lei n° 7.525/86, a pedido da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na, 
planilha de preços, memória de calculo, cronograma físico-financeiro, proposta de preços, 
anexo I, projetos, ART de projeto, e condições previstas no edital. Recebimento da 
Documentação e Proposta: Dia: 1°/08/2011 às 08:00 horas. O Edital estará à disposição 
dos interessados mediante o pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), na Prefeitura 
Municipal, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 991. Poderá apresentar propostas, 
toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação 
e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem 
a todas as condições exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data 
fixada para o recebimento dos envelopes.
Nova Andradina MS; 11 de Julho de 2011.
Gilberto Barbieri
Presidente da C.P.L.
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2011

O Município de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 
5711/2011 – modalidade Tomada de Preços n° 007/2011, tipo menor preço, regime 
execução indireta. Objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada 
para execução de obras (mão de obra e materiais) de construção de escada hidráulica, 
localizada na drenagem do Córrego Umbaracá no Município de Nova Andradina 
– MS, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes da Proposta de Preços, anexo I, Orçamento, 
Cronograma, Memória de cálculo, Projetos, ART de projeto e condições previstas no 
edital. Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 29/07/2011 às 08:00 horas. 
O Edital estará à disposição dos interessados mediante o pagamento de R$ 50,00 
(cinquenta) reais, na Prefeitura Municipal, sito a Av. Antonio J. M. Andrade n. º 991. 
Poderá apresentar proposta, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com 
objeto da presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral 
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, 
ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 3.º 
(terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.
Nova Andradina MS; 11 de Julho de 2011.
Gilberto Barbieri
Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO SUL

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal do Município de Nova Alvorada do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 
e ao Decreto Municipal nº 1.335/06 e subsidiariamente, as normas da lei 8.666/93 e 
suas modificações que regulamentam a licitação na modalidade pregão, HOMOLOGA 
o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 023/11, declarando 
vencedora do certame a empresa MAAC TRATORES PEÇAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, e convoca a mesma, para comparecer na Coordenadoria de Cadastro 
e Apoio á Licitação, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar da data da Homologação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação. 

Nova Alvorada do Sul/MS, 08 de Julho de 2011.

Arlei Silva Barbosa
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira nomeada através da Portaria nº 3107/2011, do Município de Nova Alvorada 
do Sul - MS torna público, o resultado da (s) seguinte (s) licitações, modalidade Pregão 
Presencial:
Processo nº: 143/2011
Pregão Presencial nº: 023/2011
Objeto: Aquisição de plantadeira agrícola hidráulica para plantio direto para uso da Escola 
Agrícola Municipal, conforme Plano de Trabalho do Contrato de Repasse Nº. 0307.240-
91/2009, que entre si fazem a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MDA, representada 
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA DO 
SUL/MS, nas quantidades e especificações constantes no Anexo I do edital.
Empresa Vencedora: MAAC TRATORES PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Valor Total: R$ 25.700,00 (Vinte e cinco mil e setecentos reais).
Dotações Orçamentárias:
02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECON. E MEIO AMBIENTE
1036 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE EM GERAL 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Nova Alvorada do Sul- MS, 08 de Julho de 2011.

RAQUEL APARECIDA FONTANA
PREGOEIRA

Retificamos o extrato do Termo de Adjudicação da Tomada de Preços Nº. 014/11 – 
Processo n.º 139/11, publicado no Diário Oficial  do Estado Nº 7.985, do dia 08 de Julho 
de 2011, Página 44, por  incorreção.

Onde se lê: C&C CONSTRUTORA LTDA, 
Leia-se: CONSTRUTORA B&C LTDA.

Nova Alvorada do Sul, 08 de Julho de 2011.
Arlei Silva Barbosa – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 046/2011

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas 
propostas constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade 
Pregão Presencial nº 046/2011, que tem por objeto seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, visando contratação de empresa para prestação dos serviços 
de recarga de tornes e cartuchos para as impressoras das Secretarias Municipais, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Administração,  sagrou-se Vencedora a empresa 
MS Cartuchos Ltda – ME,  com o valor total de R$  R$ 134.000,00 (Cento e Trinta e 
Quatro Mil Reais)
São Gabriel do Oeste – MS, 11 de Julho de 2.011.
Ronilso Freitas Brandão – Pregoeiro

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 023/2011

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classificadas e julgadas 
propostas constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade 
Pregão Presencial nº 023/2011, que tem por objeto seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, visando contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços funerários com fornecimento de urnas mortuárias e translados, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, sagrou-se Vencedora a 
empresa Edson Cardoso da Silva com o valor total de  R$ 9.280,00 (Nove Mil Duzentos 
e Oitenta Reais)
São Gabriel do Oeste – MS, 08 de Julho de 2.011.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna pública a realização de licitação abaixo, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto 
Municipal nº. 062/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL 067/2011 - PROCESSO Nº. 3323/2011
Objeto: Aquisição de materiais esportivos e artigos recreativos para atender as atividades 
dos CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, Programas e Projetos Sociais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: dia 22/07/2011, às 09:00 Horas, Avenida 
Capitão Olinto Mancini nº. 667 – Centro 5º andar - Assessoria de Licitação e Compras, 
mediante pagamento da taxa de R$ 40,00 (quarenta reais).

HÉLIO MANGIALARDO
PREGOEIRO

  AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna pública a realização de licitação abaixo, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, pelo Decreto 
Municipal nº. 062/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93.
PREGÃO PRESENCIAL 066/2011 - PROCESSO Nº. 3322/2011
Objeto: Aquisição de instrumentos musicais para atender a Banda Marcial Cristo Redentor.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: dia 22/07/2011, às 08:00 Horas, Avenida 
Capitão Olinto Mancini nº. 667 – Centro 5º andar - Assessoria de Licitação e Compras, 
mediante pagamento da taxa de R$ 40,00 (quarenta reais).

HÉLIO MANGIALARDO
PREGOEIRO

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
TRANSAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA CNPJ 61.031.480/0001-42 torna 
público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS a Licença de Operação para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, 
localizada a Rua Herman Muller Carioba , 230 no Bairro Jardim Girassol , no Município 
de Americana/SP. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Antonio Cantareli, torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul / IMASUL a Renovação da Autorização Ambiental para a 
Atividade de Supressão Vegetal n° 19/2011, para uma área de 345,5607ha, 
localizada na Fazenda Juma, no município de Coxim–MS, válida até 17/05/2013.

EDITAL
Aloma Tosta Rodrigues Franchi, torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul / IMASUL o Termo de Averbação Provisória 
da Reserva Legal, para uma área existente de 110,9853ha e o Termo de 
Compromisso de Restauração da Reserva Legal para uma área inexistente de 
96,4219ha, localizada na Fazenda Sócrates, no município de Sonora–MS.

EDITAL
Nilton Rocha Filho, torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul - IMASUL, a Declaração Ambiental (DA) para área existente de 
84,9535 ha, na Fazenda Vaticano, no município de Nioaque/MS. Não foi determinado 
Estudo do Impacto Ambiental.

EDITAL
José Donizete de Oliveira, torna público que recebeu do  Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul SEMAC//IMASUL, a Autorização Ambiental,  para  
carvoejamento com a área de 1,00 ha, localizada na Fazenda DM, no Município de 

Água Clara/ MS, com validade para 04 anos. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EDITAL
Débora Witter Rocha Tiezzi e Outros, tornam público que requereram ao Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL-MS, a Autorização Ambiental para 
Corte de Árvores Nativas Isoladas em 1.337,3388 ha na Faz. Simental, no município 
de Nova Alvorada do Sul-MS. Não foi Determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
JOAO AMANDO DE OLIVEIRA, torna público que requereu ao IMASUL/SEMAC 
– MS, Comunicado para Queima Controlada de Pequena Extensão em 10,0000ha, 
localizada na Fazenda Retiro Serrilha Gleba 02, no município de Campo Grande/MS. 
Não foi determinado o E.I.A.

EDITAIS
Agropecuária Estrela do Oeste Ltda. e outro,  tornam público que receberam 
do IMASUL, a Autorização Ambiental nº 201/2011 de Aproveitamento de Material 
Lenhoso em 469,2624 ha, na Fazenda São José, município de Porto Murtinho/MS, 
válida até 27/06/2015.

Cláudio Melo Correa da Costa  torna público que requereu ao IMASUL, a Autorização 
Ambiental para atividade de Exploração Vegetal em 439,3923 ha, na Fazenda Petrela, 
município de Maracaju/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
JOÃO RIBEIRO DE SOUZA NETO, torna público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – SEMAC/MS, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - n°. 
087/2011, para a atividade de Exploração Vegetal com validade de 4 anos a contar 
de 30/06/2011, na FAZENDA JATOBA localizada no município de Campo Grande / MS.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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EDITAL
GUILHERME HENRIQUE RAMOS MARCONI e OUTROS tornam público que 
requereram ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul /SEMAC/ MS, Termo 
de Averbação Definitiva da Reserva Legal – TAD, para área existente de 2.183,5522 
ha., no imóvel Fazenda Alvorada localizada no município de Corumbá / MS. 

EDITAL
GUILHERME HENRIQUE RAMOS MARCONI e OUTROS tornam público que 
requereram ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul /SEMAC/ MS, 
Autorização Ambiental para atividade de Supreção Vegetal em área de 496,9245 ha., 
no imóvel Fazenda Alvorada localizada no município de Corumbá / MS. 

EDITAL
LINOFORTE MOVEIS LTDA torna público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul /SEMAC/MS, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - n°. 
118/2011, para a atividade de Supressão Vegetal, com validade de 4 anos a contar 
de 07/07/2011, na FAZENDA PIUVA localizada no município de Sonora / MS.

EDITAL
CARGILL AGRICOLA S/A, torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul/IMASUL/SEMAC-MS, a Renovação da Licença de Operação N° 
203/2011 para a atividade de Sistema de Abastecimento de àgua, capacidade de 30 
m³/h, localizada na Rua Egidio Thomé, 5700 – Distrito Industrial I, no município de 
Três Lagoas-MS.

EDITAL
LUIZ DA COSTA RONDON NETO - ME torna público que requereu à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Três Lagoas - SMMA, a LICENÇA AMBIENTAL DE 
INSTALAÇÃO para atividade de RESTAURANTE localizada na Rua Luiz Corrêa da 
Silveira Lote 18 e 19 Jardim Alvorada município de Três Lagoas - MS.   

EDITAL
ALTAMIR JOÃO DALLA CORTE, torna público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – SEMAC/MS, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL nº.: 
194/2011, para Supressão Vegetal em uma área de 57,6321 ha, localizada no 
imóvel FAZENDA MORRO ALTO/AÇOITA CAVALO, no município de ANTÔNIO 
JOÃO-MS, com validade de 04 anos.

EDITAL
Rui Alves ME, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Três Lagoas – SMMA a Licença Ambiental de Operação para atividade de Horta, 
localizada na Rua Trajano dos Santos, 2071, Bairro Santa Luzia, município de Três 
Lagoas – MS.                     

EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
Companhia Aberta                     CNPJ N.º 15.413.826/0001-50

EDITAL
A Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL torna público que 
requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS, a 
Renovação da Licença de Operação nº 466/2007 para atividade de Subestação de 
Energia Elétrica em 138 kV, denominada “SD Camapuã” localizada na Rua do Anel, 
s/nº - Vila Jardim do Éden, no Município de Camapuã, no Estado de Mato Grosso do 
Sul. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
Companhia Aberta                    CNPJ N.º 15.413.826/0001-50

EDITAL
A Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. – ENERSUL torna público que 
requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL/MS, a 
Renovação da Licença de Operação nº 468/2007 para atividade de Linha de Distribuição 
de Energia Elétrica em 138 kV, que interliga a Subestação Paraíso à Subestação 
Camapuã, localizada nos Municípios de Camapuã, Costa Rica e Água Clara, no Estado 
de Mato Grosso do Sul. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

DECLARAÇÃO
KAREN FESTA LTDA-ME CNPJ 06.927.498/0001-19 ESTABELECIDA NA R AMERICO 
CARLOS DA COSTA 957 VL PROGRESSO CAMPO GRANDE-MS,DECLARA PARA OS 
DEVIDOS FINS QUE NO DIA 01/02/2011 FOI EXTRAVIADO O LIVRO DIARIO Nº 
004 DO PERIODO DE 01/01/2010 A 31/12/2010,JUNTAMENTE COM O BALANÇO 
PATRIMONIAL E DEMONSTRATIVO DE RESULTADO.

EDITAL
MAURO RENOSTO, torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul - IMASUL, a Autorização Ambiental para Queima Controlada de 
Média Extensão (178 ha), localizado na Fazenda Campo Formoso, no município de 
Aquidauana – MS. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Súmula de Licença de Operação
Xingu Construtora Ltda. Torna público que requereu do IMASUL - Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, a Renovação da Licença de Operação para Extração 
de Basalto na localidade da BR – 463 km 51(Fazenda Campo Verde), Município de 
Ponta Porã/MS.

EDITAL DE REQUERIMENTO:
Com. de Areia e Pedra Ilha Grande torna público que requereu ao Instituto de 
Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS, a Licença de Operação, para 
atividade de Extração de Areia e Cascalho, localizado no Leito do Rio Paraná, no 
município de Mundo Novo – MS. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, ficam convocadas as categorias de agente comunitário de saúde 
pública e agente de combate a endemias que exercem suas funções no âmbito do 
território do Estado de Mato Grosso do Sul, para participarem da ASSEMBLÉIA 
GERAL de aprovação da fundação da Federação Sindical dos Servidores 
Públicos Estadual e Municipais da categoria dos Agentes Comunitários de 
Saúde Pública e de Combate a Endemias do Estado de Mato Grosso do Sul – 
FEDACSE/MS, a realizar-se no dia 29 de julho de 2011 (sexta-feira), à Rua Santa 
Bárbara, 1589 – Bairro Giocondo Orsi, Município de Campo Grande – MS, às 18:30, 

ATIVO 2010 2009
ATIVO CIRCULANTE 1.511.669,79      236.932,33        
ATIVO NÃO CIRCULANTE 11.488.397,57    3.810.744,66      

TOTAL DO ATIVO 13.000.067,36    4.047.676,99      

PASSIVO 2010 2009
PASSIVO CIRCULANTE 9.129.434,92      81.075,91          
PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                    -                    
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.870.632,44      3.966.601,08      

TOTAL DO PASSIVO 13.000.067,36    4.047.676,99      

2010 2009
LUCRO BRUTO 52.942,50          222.762,50        
DESPESAS OPERACIONAIS 137,06               788,96-               
LUCRO (PREJUÍZO) OPERACIONAL 53.079,56          221.973,54        
LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO PERÍODO 40.340,47          169.877,29        
Lucro (Prejuízo) Líquido por Ação 0,01                  7,82                  

2010 2009
I Caixa Líquido das Atividades Operacionais 1.757.768,53 -581,22
II Caixa Líquido das Atividades de  Financ. -247.243,20 1.147,00

1.510.525,33 565,78

3.847.687,07

3.966.601,08

3.870.632,44

Saldo em 31/12/2008

Saldo em 31/12/2009

Saldo em 31/12/2010

Diretor Presidente

Leonardo Silva Tavares

CRC 1SP134185/O-9 - Contador

Manoel Calvo Ramires

Diretor Vice-Presidente

As demonstrações contábeis completas foram publicadas no Jornal O Estado do Mato
Grosso do Sul, do dia 11/07/2011

Reflortec S/A Reflorestamentos
CNPJ/MF 05.888.570/0001-83 NIRE 54300003832

Luiz Calvo Ramires

Demonstração do Fluxo de Caixa dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2010 e 

2009

Demonstração das Mutações Patrimoniais dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 

2009 e 2008

Balanço Patrimonial Comparativo dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 
2010 e 2009

Demonstração Comparativa do Resultado dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 

2009 e 2008

Acréscimo (Redução) de Caixa Líquido

Ribas do Rio Pardo/MS, 31 de dezembro de 2010.

em 1ª Convocação e, às 19:00 horas, em 2ª Convocação, para deliberar sobre a 
seguinte pauta:

1. Aprovação da fundação da FEDACSE/MS;
2. Leitura,  votação e aprovação do Estatuto Social;
3. Eleição da 1ª Diretoria;
4. Outros assuntos de interesse da classe.

CAMPO GRANDE – MS, 07 de julho de 2011.

PEDRO FÉLIX DE SOUZA
       Coordenador Comissão Pró-Fundação

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS
FLY PARTS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.298.518/0001-07, IE. Nº. 28.348.478-0, estabelecida à Rua Barão de Melgaço, 
571, sala 01 e 02, centro, Campo Grande – MS, Cep. 79.002-080, declara par devidos 
fins que, extraviou o “ LIVRO RAZÃO Nº. 03’’

NOTA DE EXTRAVIO
A Empresa TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO – ME, inscrita no CNPJ 
08.805.720/0001-36, estabelecida na Rua Pedro Celestino, nº 2363 – Centro, cidade 
de Campo Grande-MS, comunica o extravio de seu Livro Diário nº 04 do período de 
01/01/2010 a 31/12/2010.

EDITAL
COMERCIAL APIS PANTANEIRA LTDA, CNPJ 37.563.806/0001-06 e Insc. Estadual 
nº28.278.047-5, estabelecida a Rua Antônio Bicudo, 506 Jd. São Lourenço – Campo 
Grande -MS, DECLARA para os devidos fins de direito que extraviou o Livro Registro 
de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências nº01, paginas 01 a 50. 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Alvaro Athayde Arantes torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul - Imasul, Autorização Ambiental para a atividade de Supressão 
Vegetal em área de 36,0007ha, localizada no imóvel Fazenda Santa Elza no município 
de Três Lagoas. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária

A Presidente do Instituto Samaritano de Políticas Públicas Albert Schweitzer – ISPP, 
entidade de caráter sócio-educacional e sem fins lucrativos, no uso das atribuições 
que lhe confere o estatuto social, convoca os associados efetivos aptos a votarem, 
para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 22/07/2011 às 19h 
à rua 14 de Julho nº 4.636, Bairro São Francisco – Campo Grande/MS, conforme a 
ordem do dia:

1) Alterações no organograma administrativo;
2) Aprovação de novos associados;
3) Estratégias institucionais.

Campo Grande, 11 de Julho de 2011.

Márcia Andrades dos Anjos
Presidente – ISPP
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